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Senhor Assessor, 

Pelo presente, estamos encaminhando a V.Sa., a Minuta do Edital de Licitação e seus anexos 
oriundos do Processo Administrativo n° 0801002/2024, da modalidade Tomada de Preços, cujo 
objeto trata-se da Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada 
na prestação dos serviços de Implantação de Poços Tubulares Profundos Na zona rural do 
Município de Bom Lugar / MA, para análise e parecer dos mesmos, conforme preceitua o artigo 53, 
da Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

consideração. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos votos de elevada 

Atenciosamente, 

JOSÉ ERIVÃ, DA SILVA LAGO 
Secretário Municipal de OIrs, Urbanismo, Transporte e Trânsito 

Órgão Gerenciador 

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br 
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MINUTA DE EDITAL DO PREGÃO 
SISTEMA DE REGISTRO 

ELETRÔNICO N° /202 MS.; ..14-. 

DE PREÇOS Rubriça:  `45 a

REGIDO PELA LEI N°. Lei n° 14.133, de I° de abril de 2021, do Decreto Municipal n° 017/2022 e Decreto 
COMPLEMENTAR Municipal n° 004/2023, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 ALTERADA PELA LEI 

147/2014, ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

INTERESSADOS: 
Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo, transporte e Trânsito 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

0801002/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 

/2024 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
URBANISMO, TRANSPORTE E TRÂNSITO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO "GLOBAL" 

REGIME DE EXECUÇÃO: 

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
OBJETO: 
Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de 
Implantação de Poços Tubulares Profundos Na zona rural do Município de Bom Lugar / MA, conforme descrito 
neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Projeto Básico, Anexo I do 
Presente Edital. 

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação 
através do site http://www.portaldecompraspubl icas.co in.br 

- INTERNET, 

neste Edital, 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: / /2024 

(Horário 

de Brasília) 

de Brasília) 
_..--- - 

todas as indicações de tempo constantes 

Término: / /2024, às : hs (Horário 

SESSÃO PÚBLICA: / /2024, às _:_h 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para 
em que não esteja disposto "Horário Local". 
DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO 

DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da 
Manoel Severo, s/n° - Bairro Centro - Bom Lugar/Maranhão. 

O edital poderá ser retirado gratuitamente nos 
bom I ugar. ma.gov.br 

PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

Prefeitura Municipal de Bom Lugar, localizada na Rua 
E-mail: pmbIlicitacao@gmail.com 

sítios: www.portaldecompraspublicas.com.br ou 

Este instrumento contém: 
Edital e seus anexos com 54 (cinquenta e quatro) 

páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas. 
JOSE ER1VANE DA SILVA LAGO 

Secretário Municipal de Obras, Urbanismo, Transporte 
e Trânsito 
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PREGÃO ELETRÔNICO N°. /2024 Rubrica: 

DISPUTA ABERTA 

(Processo Administrativo n°0801002/2024) 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, por meio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO, TRANSPORTE E TRÂNSITO, 

realizará às : hs, do dia _/_/2024, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, pelo critério de julgamento Menor Preço Global, para a realização, sob o regime de 

Empreitada por Preço Unitário, das obras devidamente descritas, caracterizadas e especificadas no 

Projeto Básico, e no Memorial Descritivo, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, pela Lei 

Complementar Federal n° 123/2006 — Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal n° 101/2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal, Decreto 

Municipal n° 017/2022 e Decreto Municipal n° 004/2023, e demais legislação aplicáveis e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de 

empresa especializada na prestação dos serviços de Implantação de Poços Tubulares Profundos Na 

zona rural do Município de Bom Lugar / MA., conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O valor estimado para o presente objeto é de R$ 1.301.961,74 (um milhão, trezentos e um mil, 

novecentos e sessenta e um reais e setenta e quatro centavos). 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador, bem como a eventuais adesões são as que constam 

da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 

relacionado no item 3.1 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
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devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registr 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

36. Não poderão disputar esta licitação: 

3 6 1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3 63. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria. conforme  I" do art. 9° da Lei n° 14.133. de 2021. 
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EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 

conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas 

empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender 

satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, ampliando a competitividade 

proporcionando a seleção de uma proposta mais vantajosa para a Administração Pública, entende 

-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em "consórcio" no certame em tela). 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. Execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes 

públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
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entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 11 

instrumento convocatório; 

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 70, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos 111 e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123. de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos  1° ao 3° do art. 
4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores, sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

4.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 
fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço. 
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4.13. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.11 possui .., 
demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 
estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e. se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do 
seguinte campo: 

5.1.1. Valor global; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses. 

5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha. no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administaiçao par patf—M--)3 - 

contratados pode ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle Externo e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação. quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 100,00 
(cem) reais. 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. O modo de disputa adotado, será o "aberto- , onde os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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6.1t3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens aeibilitácih,..a_sessaa.publIca--• 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

6.18.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.18.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

6.18.5 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
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entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.18.1.2.empresas brasileiras; 

6.18.1 .3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.18.1.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187. de 29 

de dezembro de 2009. 

6.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.19.1 empresas estabelecidas no território do Estado do Maranhão do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2 empresas brasileiras; 

6.19.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a Proposta Adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, dos documentos seguintes documentos: 

6.20.4.1.Planilha de Custos e Formação de Preços: 

6.20.4.1.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar 
discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços; 

6.20.4.1.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas. tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
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ou indiretamente na execução do objeto e todos os insumos que gYbéiçffif ... -jrt-rt, tais mino 
despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação 
do objeto; 

6.20.4.1.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

6.20.4.1.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da 
expressão "verba" ou de unidades genéricas. 

6.20.4.2.Beneficios e Despesas indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, 
inclusive em forma percentual. 

6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade 
com os itens 3.5 e 4.6 deste edital. 

7.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos. 

7.5. Esta licitação é do tipo MENOR PREÇO GLOBAL e a classificação se dará pela ordem 
crescente dos preços propostos; 
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7.5.1. Após a fase de lances se a proposta mais bem classificada não tiver sido (Aluda por 
Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP e houver proposta apresentada por ME ou 

EPP até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, estará configurado o empate previsto no 

art. 44, § 2° da Lei Complementar n° 123/2006 de 14/12/2006; 

7.5.2. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A Microempresa-ME ou a Empresa de Pequeno Porte-EPP, mais bem classificada será 

convocada para, no prazo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, apresentar nova 

proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1° (primeiro) lugar no certame, sob 

pena de preclusão do exercício do direito de desempate; 

b). Não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, serão 

convocadas as demais ME ou EPP remanescentes cujas propostas estejam dentro do limite 

estabelecido no caput desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa ou empresa de 
pequeno porte, o pregoeiro o fará através do "chat de mensagens" e este terá o prazo de 05 (cinco) 
minutos para oferecer proposta inferior à então mais bem classificada, través do "chat de 
mensagens", sob pena de preclusão de direito. 
d). No caso de equivalência dos valores apresentados por ME e EPP que se encontrem no limite 

estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. Não obedecer às especificações contidas no Projeto Básico; 

7.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

7.6.4. Não tiverem sua exequibil idade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

7.7. Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

771. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 



• 
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7.7.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou et u"  r 2çn 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa compro e a 
exequibil idade da proposta. 

7.7.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

7.7.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

7.9.1. Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma fisico-financeiro 
e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 
da contratação; 

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
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Rubrica: 
81. Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para demonstrai 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação nos itens a seguir, 

para fins de habilitação. 

8.3. Habilitação Jurídica: 

8.3.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa 
ltda), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima); e 

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no 

caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa ltda), ou do 

presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição 
para com a Fazenda Federal. 

8.3.3. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade. 

8 3 4. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-MEI; ou 

8.3,5 Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou 

8.3.6. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou 

8.3.7. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 

8.4. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal. 

8.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

8.4.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, 

de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da 

Fazenda). 
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8.4.4. Certidão Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com erOwság  Negati~ida 

pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com-
a Fazenda Estadual. 

8.4.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

8.4.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa 
à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

8.4.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

8.4.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço. 

8.4.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

8.5. Qualificação Técnica: 

8.5.1. Declaração, de que recebeu todos e documentos necessários para participar da licitação 
e de que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto desta licitação. 

8.5.2. Capacidade técnica operacional ou empresarial 

8.5.2.1. Registro ou Inscrição do licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
— CREA da região da sede da empresa (art. 67, I, da Lei Federal n° 14.133/21). 

8.5.2.2. Comprovação de que o licitante executou/prestou, sem restrição, serviço/obra de 
características semelhantes aos indicados no ANEXO deste Edital, considerando-se as parcelas 
de maior relevância e quantitativos mínimos a seguir definidos. A comprovação será feita por 
meio de apresentação de no mínimo I (um) Atestado ou Certidão de Acervo Técnico, 
certificado pelo CREA, devidamente assinado e carimbado pelo órgão ou entidade pública ou 
privada declarante. 

8.5.2.3. As características semelhantes para comprovação da capacidade técnico-operacional 
do licitante, na forma do art. 67, inc. II, da Lei Federal n. 14.133/2021, são, cumulativamente: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
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4.1 PERFURAÇÃO EM SEDIMENTO / CAMADAS 
INCONSOLIDADAS DN 14.3/4" - POÇO DE 100 A 250M 

Rubrica: m (W ----
Ó00,00

5.3 REVESTIMENTO TUBO LISO PVC GEOMECÂNICO STAND 
DN 154MM  M 425,00 

8.5.3. Caso sua comprovação técnica operacional seja feita através de atestado do responsável técnico, 
deve demonstrar que a licitante, pessoa jurídica, executou/prestou o serviço/obra, caso contrário 
somente comprova a capacidade técnica profissional. 

8.5.4. O licitante deverá comprovar sua experiência anterior na execução de todos os serviços 
discriminados. 

8.5.5. Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresentadas pelas licitantes, desde que tais 
documentos sejam tecnicamente pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação. 

8.5.6. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 
de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.5.7. Capacidade técnica profissional: 

8.5.7.1. Registro ou Inscrição do responsável técnico indicado no Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia — CREA da região da sede da empresa (ENGENHEIRO GEÓLOGO); 

8.5.7.2. Comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente profissional devidamente 
reconhecido pelo CREA, de nível superior, e que seja detentor de no mínimo 1 (uma) Certidão de 
Acervo Técnico por execução de serviços/obras de características semelhantes aos indicados no 
ANEXO deste Edital, considerando-se as parcelas de maior relevância a seguir definidas: 

8.5.7.3. As características semelhantes para comprovação da capacidade técnico-profissional do 
licitante, no formado do art. 67, inc. II, da Lei Federal n. 14.133/2021, são, cumulativamente: 

ITEM DESCRIÇÃO UND 

4.1 PERFURAÇÃO EM SEDIMENTO / CAMADAS INCONSOL1DADAS DN 
14.3/4" - POÇO DE 100 A 250M 

m 

5.3 REVESTIMENTO TUBO LISO PVC GEOMECÂNICO STAND DN 154MM M 

8.5.7.4. O responsável técnico indicado poderá ocupar a posição de diretor, sócio ou integrar o quadro 
permanente do licitante na condição de empregado ou de prestador de serviços, devendo ser 
comprovada sua vinculação com o licitante, até a data da apresentação dos documentos de habilitação, 
por meio de carteira de trabalho e previdência social (CTPS), contrato de prestação de serviços, ficha 
de registro de empregado ou contrato social, ou ainda mediante declaração de compromisso de 
vinculação futura, conforme o caso. 
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8.5.7.5. O contrato de prestação de serviços que se refira à obrigação fu &Nb: r 
responder tecnicamente pelo licitante deverá especificar sua vinculação á execução integral da 
obra/serviço objeto desta licitação. 

8.5.7.6. Será admitido o somatório de atestados para comprovação da experiência anterior do 
Responsável Técnico, podendo inclusive indicar mais de um Responsável Técnico, na execução de 
todos os serviços discriminados. 

8.5.7.7. No caso de dois ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como responsável 
técnico todas serão inabilitadas. 

8.5.8. Os atestados ou certidões recebidas estão sujeitos à verificação do Pregoeiro e da sua Equipe 
de Apoio, quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos previstos nos arts. 
169, § 30, II, da Lei Federal n° 14.133/2021, e 337—F do Código Penal. 

8.5.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 

o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do 

serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

8.5.9.1.0 licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data 

e horário exclusivos, a ser agendado pelo e—mail pmbllicitacaoQgmail.com, de modo que seu 

agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

8.5.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.5.9.3. Os modelos das Declarações de vistoria e de não vistoria, seguem no presente instrumento, 

indicadas nos anexos XII e XIII. 

8.6. Qualificação Econômico-Financeira: 

8.6.1.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

8.6.1.1.0 balanço limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 

há menos de 2 (dois) anos. 

8.6.2.Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

8.6.2.1.Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, será exigido que a 

licitante apresente a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n° 1 1.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação; 
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8.6.3.A licitante em recuperação  judicial ou extrajudicial, com plano de U rnçõoju lment 

acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais requisitos de qualificação econômico-

financeira previstos neste Edital 

87. Demais Exigências de Habilitação: 

8.7.1. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.7.2. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação, da licitante vencedora, deverão ser 
apresentados por meio eletrônico, via plataforma www.portaldecompraspublicas.com.br.

8.7.3.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.7.3.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação APENAS DO 
LICITANTE VENCEDOR, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento, 
observado, nesta hipótese, o disposto no § 2° do art. 64 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.7.3.3. Na hipótese de que trata o item anterior, os documentos deverão ser apresentados em 
formato digital, via sistema, no prazo mínimo de DUAS HORAS, após solicitação do pregoeiro 
no sistema eletrônico, prorrogável por igual período, de oficio a critério do Pregoeiro ou por 
solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro. 

8.7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, 1, da Lei n° 14.133/2021). 

8.7.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.7.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas 
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8.7.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

8.7.7.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.7.7.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

8.7.8. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

8.7.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

8.7.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 

8.7.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 02 
(dois) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Projeto Básico, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Diário Oficial do 
Município e disponibiliz4do durante a vigência da ata de registro de preços. 
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estabelecidas. mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 81 e art. 82 do Decreto Municipal n°004 de 24 de março de 2023. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

10.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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11. DOS RECURSOS Fis.: 

Rubrica: 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas. à 04343:144~~1~ -

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n" 14.133. 
de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será 30 (trinta) minutos. 

11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
http://www.bo mitigar. gov.br. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
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12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa corr ROMt; ou ‘Çpar3-

12 1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. Fraudar a licitação 

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa; 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 10% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
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12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será 
de 15% do valor do contrato licitado. 

125. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 
12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 12.1.3, caracterizará.o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 



.0 11ung44. ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

Processo :0g0.00-0-0=914 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

1214. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 

1.30 
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13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
diretamente pelo www.portaldecompraspublicas.com.br.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 
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14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impffighfiçaa:n afogamento do , 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

149. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra nos endereços eletrônicos: 
www.portaldecompraspublicas.com.br e http://www.bomlugar.gov.br.

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 —Básico 
ANEXO II — Modelo de Proposta de Preços 
ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços 
ANEXO IV — Minuta de Termo de Contrato 
ANEXO V — Modelo de termo de inexistência de fato impeditivo 
ANEXO VI — Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos (apresentar dentro da 
plataforma de pregão eletrônico (httn://www.nortaldecomurasnublicas.com.br).
ANEXO VII — Modelo de Declaração que se enquadra no conceito legal, de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. 
ANEXO VIII— Modelo de Declaração relativa à Proposta Econômica, em conformidade com 

o Art. 63, § 1° da Lei Federal n°14.133/21. 
ANEXO IX — Modelo de Declaração Relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII 
do art. 7° da Constituição Federal. 
ANEXO X — Modelo de Declaração relativa à reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social. 
ANEXO XI — Modelo de Declaração que não possui servidor público municipal no quadro 
societário da empresa. 
ANEXO XII — Declaração de não Realização da Visita Técnica 
ANEXO XIII - Modelo de Declaração de Vistoria 

Bom Lugar — MA, de  cie 2024. 

JOSE ERIVANE DA SILVA LAGO 
Secretário Municipal de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito 

Órgão Gerenciador 
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1. OBJETO 

1.1. Implantação de Poços Tubulares Profundos na Zona RUI ai 

Lugar/MA 

2. APRESENTAÇÃO 

2.1. O documento a seguir apresentado, trata da .cterização Geológica e 
Hidrogcológica do Município de Bom Lugar -- Maranhão. Visando a PERFUR.AÇÃO 
DE POÇOS TUBULARES nos povoados abaixo discriminados com suas respectivas 
coordenadas geográficas: 

POVOADO LONGITUDE LATITUDE 

SÃO JOÃO 4°2213.83"S 44°57'53.300 

MORADA NOVA 4°2241.35"S 44°55'39.321'0 

LAGOA DO GINO 4°13'11.78"S 45°04'44.53HO 

SANTA INÊS DO SOÃO RITA 4°1953.52NS 45°04'02.55"0 

VERTENTE 4°23'42.49"S 45°06'09.47W 

SANTA LUZIA II 4°22'44.05"S 45°05114.210 __. 
OIRO D'ÁGUA DOS MIRANDAS 4°2332.16"S 44°59'46.99"0 

MATINHA 4°2128.44"S 44°57'31.76X) 

LIVRAMENTO 4°20'43.,-; .1"S 4459'19.2V° 

L_ SALGADINHO 4°17'50.51 'S 45004'49.33°0 

3. CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM LUGAR 

3.1. Características Físiográficas 

3.1.1. Localização 

3.1.1.1. O município de Bom Lugar faz parte integrante da mesorregião do Centro 
Maranhense c, mais especificamente, da microrregião do Médio Mearirn. 

3.1.1.2. Limita-se com os municípios de Ba.cabal, São Luis ( iolizaga do Maranhão, Paulo 
Ramos, Lago do Junco, Olho D'água das Cunhãs, Vitorilio Freire e Lago da Pedra. 

3.1.1.3. A área do município é de 445,171 1cm2 (IBGE, 2022.) 
3.1.1.4. A sua população é de 12.212 habitantes (IBGE, 2022). 

E-mail: murtia:MiuboraluweitÀ4mailcom - sáte: bumiugla .11u.gov br 
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Figura Localização tits Munieipit de Bom t.ugal 

3.2. Características Hidrolégicas 

3.2.1. Clima 

Processof,(1400,-0°914
4- 3tr7 

brica: 

3.2.1.1. Segundo NIMER (1989), o clima é Tropical Quen!L. e Semit'unido da Zona 
Equatorial, com 4 a 5 meses secos. Observa-se que ri região possui um período 
úmido, entre os meses de dezembro a julho, e um período notadamente seco, entre os 
meses de agosto e novembro. Praticamente não existem meses com características 
subúmidas. 

3.2.2. Pluviosidade 

3.2.2.1. A precipitação pluviométrica máxima ocorre no mês tie abril, ao longo da estação 
chuvosa e a precipitação mínima dá-se no mês de novembro, durante a estiagem. 

3.2.3. Temperatura 

3.2.3.1. A temperatura média, nas últimas décadas, foi de 26,1-C. Os meses mais quentes 
foram novembro e dezembro, sendo fevereiro e junho os meses com temperaturas 
médias mais amenas. 

3. 2,4. Umidade Relativa do Ar 

E-mail: municipiubomlugar(ifgnxail.coni - site: bundugar.111.= ivbi 



, 

ESTADO DO MARANHÃO 
Ai PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

Processo. 
Pis.;

3.2.41 O teor de umidade mantém-se elevado quase todo o ano. irune.spt mais mido 
br . corresponde a março - abril - maio, enquanto o mais seco se 

outubro - novembro. 
3.2.4.2. Mesmo durante o período de maior aquecimento e. no auge da estação seca, a 

umidade não cai abaixo de 50%, enquanto na estação chuvosa os valores estão 
sempre acima de 80%. 

3.2.5. Balanço Hídrico 

3.2.5.1. O clima é do tipo composto, com dois períodos distintos, caracterizados basicamente 
por pluviosidade muito superior e pluviosidade muito inferior à evapotranspiração. 

3.2.5.2. No primeiro período, que cobre os meses de janeiro a julho, o excedente hídrico gera 
escoamento superficial, onde os valores máximos mensais concentram-se nos meses 
de março e abril. 

3.2.5.3. O período seco tem início em agosto e se prolonga até o final do ano, sendo 
caracterizado por deficiência hídrica, que se toma mais intensa nos meses de 
setembro, outubro e novembro. 

3_2.5.4. Conclui-se que, apesar da pluviosidade anual elevada, variando em tomo de 2.000 
mm, ocorre má distribuição anual das chuvas, o que provoca intensa seca durante, 
aproximadamente, seis meses por ano. 

3.2.6. Morfologia 

3.2.6.1. O relevo apresenta uma superfície predominantemente ondulada, com exposição bem 
característica da formação Itapecuru. 

3.2.7. Hidrografia 

3.2.7A O principal representante da rede de drenagem é o rio Pindaré. 

3.3. Características Geológicas 

3.3.1. Geologia 

3.3.1.1. A bacia sedimentar do Parnaíba tem o seu arcabouço influenciado por feições 
estruturais do embasamento cristalino. No lado leste. nordeste e sudeste limita-se 
com rochas de idade pré-carnbriana; ao norte, é separada das bacias de São Luís e 
Barreirirthas pelos arcos Ferrer - Rosário - Bacaba e UrKino Santos; a oeste, separa-
se do Cráton Amazônico pela faixa Tocantins -- Araguaia e, ao sul, é separada da 
bacia do São Francisco pelo arco homônimo. 

3.3.1,2. A coluna estratigráfica da bacia possui uma espessura dc, aproximadamente. 3.400m, 
podendo ser dividida em cinco sequências deposicionais. a saber: 

• Sequência siluro - ordoviciana; 
• Sequência devon lana; 
• Sequência carbonífero - triássica; 
• Sequência jurássica, e 
• Sequência Cretácea 

E-mail: numicipiobomlugar@,gmail.com - homlugas mia.gov.hr 
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3.3.1.3. Essas sequências são separadas por discordâncias regioria 
eventos tectônicos dc natureza global. 

3.3.1.4. A sequência siluro - ordoviciana corresponde ao Grupo Sem Grande, formado pelas 
formações Ipu. Tianguá e Jaicós. É um ciclo transgeivo - regressivo completo, 
representando a primeira manifestação marinha na bacia. 

3.3.1.5. A sequência devoniana corresponde ao Grupo Cartiridé, representado pelas 
formações ltaim. Pimenteiras, Cabeças, Longá e Potí. Trata-se de uma nova fase de 
subsidência e expansão da bacia, resultando um no x o ciclo transgressivo - 
regressivo, quando ocorreu a maior ingressão marinha. 

3.3.1.6. A sequência carbonífera - triássica corresponde ao Grupo Balsas, formado pelas 
formações Piaui, Pedra de Fogo, Motuca e Sardinha. Esta sequência marca mudanças 
estruturais e ambientais profundas na bacia. Ocorre no,. o ciclo transgressivo - 
regressivo, mas de mar raso e restrito, caracterizando uma sedimentação controlada 
por condições severas de aridez, sendo responsáveis pela deposição de evaporitos e 
pela implantação de desertos no inicio e fim do ciclo. 

3.3.1.7. A sequência jurássica corresponde ao Grupo Mearirn, formado pelas formações 
Pastos Bons e Corda, apresentando distribuição restrita e espessuras bastante 
reduzidas. Marca urna deposição exclusivamente continental tia bacia. 

3.3.1.8. A sequência cretácea corresponde às formações Grajaú, Codó e Itapecuru, quando 
ocorreu uma nova subsidér'icia da bacia, proporcionando um novo ciclo de 
sedimentação marinha, resultante dc urna rápida transgressão, seguida da retirada 
definitiva do mar e culminando com uma acdimentaç::,) continental Marca o 
encerramento do ciclo sedimentar 

3.3.1.9. A coluna cstratigráfica da bacia do Parnaiba compreende: 
• Rochas da era paleozoica, representadas pelas for inações Cabeças e Longá, 

depositadas no período devoniano e pelas lorinações Potí e Piauí, 
depositadas no período carbonífero; 

• Rochas da era rnesozoica, representadas pelas formações Sardinha, Grajaú, 
Codó e Itapecuru, depositadas no período cretáceo 

• Rochas da era cenozoica, representadas pela forru to Barreiras, depositada 
no período terciário e pelos sedimentos superficial, . depositados no período 
quaternário. 

3.3.2. Estratigrafia da Área 

3.3.2.1. O perfil fito - estratigráfico da área apresenta como unidade predominante, a 
formação Itapecuru, de idade cretácea. 

3.3.2.2. A denominação Itapecuru foi utilizada por CAMPBEL, em 1950, para designar um 
conjunto de arenitos variegados com intercalações de siltitos e argilitos 
avermelhados, afiorantes no vale do rio Itapecuru, próximo :1 cidade de Codó. 

Alguns autores dividem esta formação em duas seções distintas: 
• Seção Superior: constituída de arenitos com !ri :lnulometria entre fina e 

média, bem selecionados, quartzosos, cores creme a avermelhada, com 
intercalações de argilitos variegados e siltitos argilosos, micáceos, de cores 
creme a avermelhada. 

E-mail: municipioboallugar(d.gmaii.com - bewnlugar.ma 
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• Seção Inferior: constituída de arenitos finos a md 
acinzentados, caleíferos, com intercalações de folhe 
acinzentados, plásticos, calcíferos, apresentando níveis carbonáticos 
ocasionais. 

3.3.2.3. A formação hapecuru tem como característica matcante, a grande variação 
faciológica, tanto horizontal como vertical. Tais variao,c, refletem as condições 
deposicionais e os respectivos ambientes de sedimentaçà$, ,1, . ciclo cretáceo: A Seção 
Inferior tem origem em ambiente lagunar ou marinho arito, enquanto a Seção 
Superior tem origem em ambiente continental. 

3.3.2.4. Esta formação apresenta-se como a unidade geológica c, ali maior área aflorante na 
área em estudo e é representada pela sua seção superior. 

3.4. Características Ilidrogeológicas 

3.4.1. Em agosto de 1997, quando da realização do Primeiro 1- ,.-,rum de Debates em São 
Luís, sob o titulo Água Subterrânea: Um Património Ameaçado, foi apresentado um 
estudo intitulado de Água Subterrânea no Estado do Maranhão: Importância e Uso, 
no qual ficou evidenciado que o território maranhense e:aa dividido em 09 (nove) 
unidades aquiferas susceptíveis de utilização como mananciais de água para 
abastecimento de sua população e outros usos. 

3.4.2. Na área em estudo, ocorrem sedimentos cretáceos e secinientos recentes, os quais 
apresentam caracterizações hidrogeológicas definidas. 

3.4.3. A unidade aquífera dominante é a formação Itapecuim. k..k n tli potencialidade hídrica 
considerada média. 

3.5. Características Hidroqunníca 

3.5.1. De um modo geral, as águas subterrâneas existentes na re,-..,, , não são salinizadas. 

4. CONSTRUÇÃO DO POÇO TUBULAR 

• O poço projetado aproveitará o aquífero Itapecont ;: terá, provavelmente, as 
seguintes características biológicas, construtivas c hidráulicas, a saber: 

4.1. Característica Litelégica 

4.1.1. Intervalo de O a 120 m: intercalações de arenitos c atgfhtoS de cores variegadas. 
Formações ltapecuru. 

4.2. Característica Construtiva 

• Profundidade: 120 m 
• Diâmetro de Perfuração: 14 %" 
• Diâmetro de Revestimento: 6" 
• Material do Revestimento: tubo e filtro em PVC r 50 Stand 

4.3. Característica hidráulica 

«. 

municipiobonalugarta gurail.com - sitc: bomitigsr.rp.t ;Ir 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

IMPLANTAÇÃO DE POÇOS TUBULARES PROFUNDOS NA 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOM LUGAR / MA 

Bom Lugar) MA 
2024 
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totr,ae ESTADO DO MARANHÃO 

1, PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
el. Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

C.N.PJ.: 01.611.400/0001-04 

1. OBJETO 

1.1 Implantação de Poços Tubulares Profundos na Zona Rut, d 
Lugar/MA 

2. ENQUADRAMENTO DO OBJETO 

2.1 Trata-se de alteração significativa, autônoma e independente, havendo acréscimo de 
volume significativo as benfeitorias, com grandes autnen:os das suas características 
geométricas, necessitando de acompanhamento técnico de profissional diplomado e 
devidamente habilitado junto ao CREA, portanto o objeto enquadra-se como OBRA. 

2.2 A OBRA possui baixo grau de complexidade técnica, executadas corriqueiramente 
pela administração, que contam com especificações e métodos usuais no mercado, e 
para as quais existem diversas empresas aptas a se habilitarem no certame, portanto. 
trata-se de uma OBRA COMUM. 

3. REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1 Considerando a natureza dos serviços, trata-se de construção de obras de perfuração e 
instalações eletromecânicas, sendo que possuem imprecisão inerente aos seus 
quantitativos, devido a necessidade de verificação in !oco da perfuração para 
determinação da correta disposição dos tubos de revestimento. bem como qual 
profundidade proporcionará a vazão adequada para funcionalidade do objeto, portanto, 
o regime de execução para o presente objeto será EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO. 

4. GENERALIDADES 

4.1 Este Memorial Descritivo tem o objetivo de proporcionar complementação para a 
perfeita compreensão do projeto e de orientação para a boa execução da obra. 

4.2 Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto. 
4.3 Toda e qualquer alteração que por necessidade devem sei introduzidos no projeto, 

memorial e especificações, bem como ter total anuência da FISCALIZAÇÃO para 
tomadas das medidas cabíveis. 

4.4 Poderá a FISCALIZAÇÃO paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando 
eles não se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa 
técnica. 

4.5 Nos projetos apresentados. entre as medidas tomadas em escala e medidas 
determinadas por cotas, prevalecerão sempre as últimas. 

4.6 Deve também manter serviço ininterrupto de vigilância da obra até a sua entrega 
definitiva, responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução dela. 

4.7 É de responsabilidade da CONTRATADA manter atualiz:idos, no canteiro de obras, 
Alvará, Certidões e Licenças, evitando interrupções por embargo. 

4.8 Deverá manter ter um jogo completo, aprovado e Atualizado, dos projetos. 
especificações, orçamento, cronograma e demais elementos que interessam aos 
serviços, bem como os RDO's, Relatórios Fotográficos e Manilhas de Medição. 

municipiobomlugarggmail.com - stte: bonilugar.m.. _hr 
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5. LOCAL Eis.: 143 
Rubri?a: 

5.! Zona rural do município de Bom L.ugar MA, conforme pla.r>u 

quadro abaixo. 

t e 

IMPLANTAÇÃO DE POÇOS TUBULARES PROFUNDOS NA ZONA RI ItAL DO MUNICÍPIO DE 
BOM LUGAR /MA 
POVOADO LONGITUDE LATITUDE QUANTIDADE 
SÃO JOÃO 4°22'13.83"S 445753..;00 I 
MORADA NOVA 4°22'41.35S 44°55'3q.32"0 1 
LAGOA DO GINO 4°13'11.78"S 45°04'44.53"O 1 
SANTA INÊS DO JOÃO RITA 4°1953.52 15 45°04'02 55"O 
VERTENTE .4°23'42.49"S 4590{0,-; 470 
SANTA LUZIA II 4°22'44.95"S 45°05'14 21".0 1 
OLHO D'ÁGUA DOS MIR ANDAS 4°23'32.16.'5 44°59'4N 99"0 I 
MATINHA 4°21'28.44"S 44°57'3 76"O j 
LIVRAMENTO 420'43.94S 44°59' ,-; 28"O 1 
SALGADINHO 4°17'50.54"S 1 45°044';.5 Y.13 1 

QUANTIDADE TOTAL DE POÇOS A CONSTRUIR: 10 UN 

6. OBJETIVOS 

6.1 Atender de fonna integral as necessidades da população do Município de Bom 

Lugar/MA, em especial os moradores que utilizam o sistema de abastecimento de 

água, proporcionando melhores condições distribuican e continuidade do 

fornecimento de água potável. 

6.2 Almeja-se com este projeto à melhoria da qualidade de vida dos habitantes dos 

povoados beneficiados, buscando melhorias na distribuição de água, garantir a 

continuidade do fornecimento de água potável, trazendo inúmeros benefícios para 

saúde e atividades do dia a dia da população. 

7. JUSTIFICATIVA 

7.1 A implantação do projeto de Implantação de Poços Tubulares Profundos na Zona Rural 

do Município de Bom Lugar / MA, se justifica mediante urna análise técnica criteriosa 

das necessidades prementes relacionadas à preservação e conservação dos sistemas de 
abastecimento de água locais e na ampliação da oferta de água portável. 

7.2 A região enfrenta desafios significativos no que tange à disponibilidade constante de 
água potável, tomando imperativa a implementação de medidas que assegurem a 
segurança e a continuidade no abastecimento hídrico. A pernixação de novos poços 
para reforçar a produção de água potável irá promover a efi Lit-áteia operacional. 

7.3 A preservação dos sistemas de abastecimento de água é crucial para garantir a 
qualidade do recurso, visando atender às demandas das comunidades locais. Muitos 
sistemas de abastecimento encontram-se com a oferta de água insuficiente, 
necessitando, portanto, de um aumento da produção, bem como a descentralização dos 
poços já existentes para maximizar a vazão de água no sistema. 

7.4 Além disso, a iniciativa está alinhada com a importância de manter, de forma contínua, 
o abastecimento de água potável para promover a saúde e a qualidade de vida da 
comunidade. A segurança hídrica é um pilar essencial para o desenvolvimento 
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sustentável, impactando diretamente na saúde, na agricultura. 
setores da sociedade. 

7.5 Em síntese, a implantação do projeto é uma medida técnica e estratégica, visando 
atender às demandas locais por água potável de forma segura, eficiente e sustentável, 
promovendo o desenvolvimento socioeconômico e a qualidade de vida da população. 

8. PERÍODO DE EXECUÇÃO 

8.1 Conforme Cronograma Físico-Financeiro 
8.2 O Cronograma é válido para a execução de um poço tubular. 
8.3 Caso haja contratação de mais de um poço tubular simultaneamente, o prazo do 

cronograma deverá ser multiplicado pela quantidade de poços. 

9. FAMÍLIAS BENEFICIADAS COM A OBRA 

9. I Para a execução desta obra foi estimado um orçamento de RS 1 .301.961.74 (um milhão 
trezentos e um mil novecentos e sessenta e um reais e setenta e quatro centavos) para 
atingir os objetos propostos no projeto. 

9.2 Com a conclusão da execução dos serviços, serão bencii..iadas centenas famílias 
diretamente e toda a população em geral. 

10. CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA OBRA 

O 1 Generalidades 

10.1.1 A não observação deste memorial descritivo, especifKuções técnicas e estudo 
hidrogeológico acarretará a emissão de um Relatório de Nio Conformidade (RNC), 
que deverá ser sanado o mais rápido possível. 

10.1.2 Deverá ter uma cópia deste memorial descritivo e especificações técnicas no canteiro 
de obras, bem como a rubrica nas páginas que abrangerem ,erviços que estão sendo 
executados. 

10.2 Normas Aplicáveis 

10.2.1 As normas técnicas e regulamentadoras referenciadas devely ser consideradas na sua 
última revisão e apresentadas nas seções referentes a cada sistema eiou disciplina 
constantes neste documento. 

10.2.2 Os serviços a serem executados devem obedecer rigorosamente: 
a) Devem-se observar as Normas Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho 

- MTE que forem aplicáveis a cada caso. 
b) As normas da ABNT — Associação Brasileira de Normas nicas — aplicáveis; 
c) Prescrições e Recomendações dos fabricantes; 
d) Normas internacionais consagradas, na ausência de norrna.., da ABNT. 

10.3 Visita Técnica 

E-mail: municipiebomlugar@ grnaileorn - site: bomlugar ma 
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10.3.1 A contratada deverá apresentar declaração formal e expressa 
da obra e as peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos a serem realizados. 

10.3.2 Na ausência visita técnica, deverá apresentar uma declaração formal e expressa de que 
conhece e aceita todas as condições do local de execução dos serviços. Nesse caso, 
não será aceita nenhuma justificativa ou alegação por parte da CONTRATADA o 
desconhecimento dos locais dos serviços, ou das dificuldades a eles inerentes, com o 
intuito de eximir-se de responsabilidades. 

10.4 Diário de Obras 

10.4.1 Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de "Diário de Obras" (RDO) 
devidamente numerado e rubricado pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA 
diariamente, que permanecerá disponível para escrituração no local da obra e terá as 
seguintes características: 

a) O RDO será único, com páginas numeradas, em 3 (três) vtas, sendo a primeira da 
CONTRATANTE e a segunda da CONTRATADA e a terceira deverá ficar no local 
da obra integrando o Livro de Ordem; 

b) Todas as folhas dos Diários de Obras deverão ser assinadas pelo RESPONSÁVEL 
TÉCNICO da CONTRATADA, no máximo, um dia após a referida data de entrada de 
dados. 

c) O RDO deverá, a qualquer tempo, permitir a reconstituição dos fatos relevantes 
ocorridos na obra e que tenham influenciado de alguma forma seu andamento ou 
execução, contendo, no M11111110, os seguintes campos: nome da contratada, nome do 
contratante, número de contrato, data, prazo contratual, prazo decorrido, prazo 
restante, condições do tempo, máquinas e equipamentos, número e categoria de 
empregados, campo de ocorrências da CONTRATADA, campo de observações da 
FISCALIZAÇÃO, campo para assinaturas do CONTRATADO e da 
FISCALIZAÇÃO. 

d) A ART/RRT do responsável pela execução do serviço deverá ser a capa do Livro de 
Ordem, os RD0's deveram ser seu corpo e, no fim, deverá ser a anexada a baixa na 
ART/RRT. 

10.4.2 Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obras", pela CONTRATADA: 
e) Serviços executados; 

O Falhas nos serviços próprios ou de terceiros não sujeitos à sua ingerência; 

g) Consultas à FISCALIZAÇÃO; 
h) Datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma aprovado; 
i) Acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

Respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO; 
k) Eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra ou serviço; 
1) Outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro. 
10.4.3 Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de "Relatório Fotográfico de 

Medição" (RFM) devidamente numerado e rubricado pela FISCALIZAÇÃO e pela 
CONTRATADA a cada medição, que permanecerá disponível para escrituração no 
local da obra e terá as seguintes características: 
Duas a seis fotografias por página, de maneira a permitir urna boa identificação dos 
serviços. 
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b) Fotografias coloridas e datadas; 
c) A legenda deverá indicar a descrição serviço de acordo com o item da planilha 

orçamentária sintética. 
d) A capa deverá ser uma foto única da Placa de Obra para cada relatório, juntamente 

com os dizeres "Relatório Fotográfico de Medição" e demais dados da obra. 
10.4.4 Os Relatórios Diários de Obras e o Relatório Fotográfico de Medição são documentos 

anexos da Planilha de Medição. 

10.5 Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho 

Rubrica: 

10.5.1 Fica estabelecido que seja de responsabilidade da CONTRATADA: 
a) Cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares sobre segurança e 

medicina do trabalho; 
b) Esclarecer o conteúdo e cientificar, formalmente, os empregados quanto à 

obrigatoriedade de cumprimento das normas regulamcntadoras sobre segurança, 
higiene e medicina do trabalho. 

10.5.2 A CONTRATADA é obrigada a fornecer aos empregados giatuitamente equipamentos 
de proteção individual e coletivos adequado ao risco envolvido e em perfeito estado 
de conservação e funcionamento. 

10.5.3 A observância em todos os locais de trabalho das obrigações básicas atrás 
relacionadas, com referência à segurança, higiene e medicina do trabalho, não 
desobriga a CONTRATADA do cumprimento de outras disposições relativas ao 
mesmo assunto, incluídas em Código de Obras e/ou regulamentos sanitários da 
Administração Pública em que se situe o estabelecimento, bem como daquelas 
oriundas de convenções coletivas de trabalhos. 

10.5.4 Na execução dos trabalhos, deverá haver plena proteção contra risco de acidente com 
o pessoal da CONTRATADA, do CONTRATANTE e com terceiros, 
independentemente da transferência daquele risco para Companhias Seguradoras ou 
Institutos Seguradores. 

10.5.5 A CONTRATADA será responsabilizada por danos pessoais ou materiais havidos em 
consequência de erros, falhas ou negligências, por ação ou omissão no cumprimento 
dos regulamentos e determinações relativas à segurança em geral. 

10.6 Canteiro de Obras 

10.6.1 O canteiro de obras deverá respeitar todas as determinações constantes da NR18. 
10.6.2 A Contratada será responsável, entre outras, até o final da obra, pela conservação das 

condições visuais, higiênicas e de segurança do canteiro. 
10.6.3 A CONTRATADA deverá manter no canteiro: 
a) 01 (uma) via do Edital do Objeto; 
b) 01 (uma) cópia completa dos projetos; 
c) 01 (uma) cópia do contrato: 
d) 01 (unia) cópia do Livro de Ordem: 
e) O cronograma fisico-financeiro onde se possam visualizar r.rei imante as programações 

e as posições atualizadas dos serviços. 
10.6.4 A Contratada obriga-se a manter e apresentar, SetTli31 C que requisitado pela 

FISCALIZAÇÃO, o quadro atualizado de todo o pessoal que esteja intervindo na obra. 
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10.6.5 A CONTRATADA fica obrigada a fornecer e obrigar o uso. 
subcontratados, de uniformes e identidade funcional (crachá) com fotografia, nome do 
empregado, cargo, nome da empresa ou subcontratada, caso houver especialidade 
também deve ser acrescentado ao crachá, devendo ser visix el na altura do peito. 

10.6.6 Correrão exclusivamente por conta da CONTRATADA todas as despesas com relação 
à implantação, manutenção e administração do seu canteiro de obras. 

10.6.7 A CONTRATANTE, em hipótese alguma, responderá por eventuais danos ou perdas 
de materiais e equipamentos da CONTRATADA que venham a ocorrer. 

10.6.8 Todas as instalações provisórias deverão ser desmontadas e retiradas do local, ao 
término da obra, quando convier a FISCALIZAÇÃO. 

10.6.9 Ressalta-se aqui a importância do uso do EPI's e EPC's, além da uniformização dos 
colaboradores com identificação da CONTRATADA. 

10.7 Materiais a Empregar 

10.7 1 A não ser quando especificado em contrário, os materiais a empregar serão novos, e 
obedecerão às prescrições das Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas 
Técnicas). 

10.7.2 É expressamente vedado o uso de material improvisado em substituição ao 
especificado, assim como não será tolerado adaptar peças, seja por corte ou outro 
processo, a fim de usá-las em substituição a peças recomendadas e de dimensões 
adequadas. 

10.7.3 A FISCALIZAÇÃO examinará todos os materiais recebidos no canteiro da obra, bem 
como suas notas ficais, antes de sua utilização e poderá impugnar o emprego daqueles 
que, a seu juizo, forem julgados inadequados. Neste caso, em presença do responsável 
pela obra, serão retiradas amostras, para a realização de ensaios de características da 
qualidade dos materiais. 

10.7.4 A CONTRATADA retirará do canteiro da obra todos os materiais rejeitados. 
10.7.5 A não observância das especificações deste projeto levará a emissão de urna RNC 

(Relatório de Não Conformidade), que sempre que apresentado deverá ser sanado o 
mais rápido possível, a fim de evitar atrasos nas medições. 

10.8 Transporte e Armazenamento de Materiais e Equipamentos 

10 8.1 Todos os materiais e equipamentos utilizados na execução dos serviços deverão ser 
transportados, manuseados e armazenados com o maior cuidado possível, evitando-se 
choques, pancadas ou quedas. 

10.8.2 Os materiais e equipamentos sujeitos a danos por ação da luz, calor, umidade ou chuva, 
deverão ser guardados em ambientes adequados à sua proteção, até o momento de sua 
utilização. 

10.8.3 O transporte horizontal e vertical de todos os materiais e equipamentos, do local de 
armazenagem do Canteiro até os locais de montagem no campo. serão de 
responsabilidade da CONTRATADA. Para tanto, a CONTRATADA deverá prover 
todos os veículos, equipamentos, dispositivos e pessoal, necessários à tarefa. 

10.8.4 Os veículos, equipamentos e dispositivos providos pela CONTRATADA devem estar 
em bom estado de conservação e funcionamento. 
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10.9 Normas Ambientais 
Processo:Ogag0:0 40" 4
Fls.:  i/v1 

Rubrica: 
10,9.1 A contratada deverá cumprir os procedimentos de Inutv,,au ambiental, 

responsabilizando-se pelos danos causados ao meio ambiente e ao patrimônio histórico 
e cultural, nos termos da legislação pertinente, independentemente do detalhamento 
e/ou da especificação do projeto. 

10.9.2 A contratada responderá pelos crimes ambientais que praticar nos termos da legislação 
vigente. 

10.9.3 A contratada deverá observar, sempre que houver, os procedimentos estabelecidos nos 
estudos apresentados para o licenciamento, bem como as condicionantes estabelecidas 
pelos órgãos de Proteção Ambiental, nas esferas Federal, Estadual e Municipal, 
quando couber. 

10.9.4 Os prejuízos causados por embargos pelo órgão ou entidade de controle ambiental, 
devido a danos decorrentes da execução dos serviços, serão de responsabilidade da 
contratada, bem como os autos de infração lavrados que gerarem pagamentos de 
multas. 

10.9.5 As licenças ambientais existentes para a obra não dispensam nem substituem a 
obtenção, pela contratada, de certidões ou outras licenças, de qualquer natureza, 
exigidas pela legislação federal, estadual ou municipal no decorrer do contrato. 

10.10 Sinalização Viária de Obra 

10.10,1 Se necessário, A CONTRATADA deverá sinalizar as vias nas quais estiverem 
realizando os serviços. 

10.10.2 Poderá isolar uma rua e indicar a rota alternativa aos usuários até a conclusão dos 
serviços e liberação da via. 

10.10.3 A sinalização poderá ser feita por meio de placas de sinalização de obras, cones ou 
guia de trânsito devidamente equipado. 

11. PARÂMETROS ADOTADOS 

11.1 Poço Tubular: Perfuração de poço em solo sedimentar inconsolidado, para 
recebimento de revestimento geomecânico, implantação de conjunto mecânico para 
recalque da água. 

12. SOLUÇÕES TÉCNICAS ADOTADAS 

12.1 Poço Tubular: Poço tubular profundo, DN 6", com profundidade de 120 metros. 
sendo a proporção de 30/70% na relação filtro/tubo cego, pré-filtro, cimentação anelar 
de 10 metros, laje sanitária medindo 1,50x 1,50 x 0,10 m, implantação de um conjunto 
motobomba submerso com potência mínima de 2,50 CV a ser instalada a 116 metros 
de profundidade com relação a sua "boca" do poço, com edutor de DN 40 mm, em 
PVC. 

13. CARACTERIST1CAS DA OBRA 
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13.1 A obra beneficiará 10 comunidades do municipio de Bom 
uma implantação de 10 poços tubulares para fornecimento de água potável, conforme 
demanda. 

13.2 A estrutura de do poço tubular profundo, com perfuração em DN 14.3/4", com 
profundidade de 120 metros, revestimento com tubos geomecânico de PVC, sendo a 
proporção de 30/70% na relação filtro/tubo cego, pré-filtro, eimentação anelar de 10 
metros, laje sanitária medindo 1,50 x 1,50 x 0,10 m, implantação de um conjunto 
motobornba submerso com potência mínima de 2,50 CV a ser instalada a 116 metros 
de profundidade com relação a sua "boca" do poço, sendo que no local da instalação 
da bomba não deverá ser dentro de tubo filtro, com edutor de DN 40 mm, em PVC, 
bem com o cabo com seção mínima de 3x6 mm2. 

13.3 Se necessário ou situações emergenciais, poderá haver a solicitação da implantação de 
poços em locais não indicados no projeto em detrimento de algum indicado, desde que 
devidamente informados pela FISCALIZAÇÃO e com concordância da 
CONTRATADA. 

Processo o'' ,C4-v1 

Rubrica' 
MILMEIMMI .• 0.0 •• Na& 

14. SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

14.1 Placa de Obra 

14.1.1 Placa de Identificação da Obra, padrão de referência: Caixa. 
14.1.2 Deverá medir 1,20 x 2,40 m (Altura x Largura) 
14.1.3 A Placa de Identificação da Obra deverá identificar tanto a CONTRATANTE quanto 

o Órgão Financiador da Obra e instalada no local estipulado pela FISCALIZAÇÃO. 
14.1.4 A Placa deverá ser fabricada em chapa de aço galvanizado, n° 16 ou 18, fixada em 

estrutura de madeira cerrada. As pelas deveram ter dimensões suficientes para suportar 
o peso da próprio da placa, bem corno ação do vento. Todas as cores a serem utilizadas 
serão as padronizadas pelo governo federal 

14.1.5 Caberá a CONTRATADA a manutenção da placa até sua remoção, mediante 
autorização da FISCALIZAÇÃO. 

14.2 Anotação de Responsabilidade Técnica 

14.2.1 Emissão de uma Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica exigível para 
execução da obra, observando todos os serviços e quantidades necessárias para 
completa execução da obra, devidamente preenchida e asNinada. 

14.3 Mobilização e Desmobilização 

14.3.1 Trata-se dos serviços de mobilização e desmobilização de maquinários, equipamentos 
e pessoal, bem como a sai instalação, necessários para a perfeita execução dos serviços 
deste projeto. 

14.4 Administração Local de Obras 
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14.4.1 Trata-se dos serviços administração local, composto por um 
atestado devidamente qualificado para tal. Realizar o acompanhamento e análise das 
amostras. 

14.5 Perfuração do Poço 

14.6 Perfuração dos poços com perfuran 17, na profundidade de 1 2ti m, com diâmetro de 14 
3/4". 

14.7 Complementação do Poço 

14.8 Instalação dos filtros e revestimentos em PVC Geomecânico. DN 6", bem coro o pré-
filtro, chnentação anelar em uma profundidade de 10 metros e laje de proteção 
medindo 1,50 x 1,50 x 0,10 m, realização de desenvolvimento e teste de vazão com 
compressor. 

14.() Instalações Mecânicas 

14.10 Instalação de conjunto motobomba submerso com poréacia 2,50 CV, incluindo 
tubulação edutora em 116 m x 40 mm, fiação 3x6 nimz e chave magnética de 
acionamento. 

15. DISPOSIÇõES FINAIS 

15.1 Caberá à CONTRATADA a admissão de todo pessoal necessário ao bom desempenho 
dos serviços contratados, correndo por sua conta todos os encargos necessários e 
demais exigências das leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais e outras de qualquer 
natureza. 

15.2 Só deverão ser admitidos aos serviços os candidatos que se apresentem munidos de 
seus documentos. 

15.3 Só poderão ser mantidos em serviços os empregados que demonstrem capacidade para 
executá-los adequadamente. 

15.4 Os funcionários admitidos pela CONTRATADA deverão ser atenciosos e educados 
no tratamento dado, bem como cuidadosos com o bem público e com a população 
servida. 

15.5 A FISCALIZAÇÃO, terá o direito de exigir a dispensa, a qual deverá ocorrer no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, de todo empregado cuja conduta seja. 
comprovadamente, prejudicial ao bom andamento dos serviços. 

15.6 Se a dispensa der origem à ação judicial, a CONTRATANTE não terá, em nenhum 
caso, qualquer responsabilidade. 

15.7 Durante a execução dos serviços é terminantemente vedado ao pessoal da 
CONTRATADA, a execução de outras atividades que não às relacionados com o 
objeto do CONTRATO. 

15.8 Qualquer modificação nos serviços aqui propostos, somente poderá ser efetuada com 
a anuência da FISCALIZAÇÃO e da CONTRATANTE. 

15.9 A LICITANTE deverá compatibilizar os valores do BDI para a realidade da empresa, 
visto os valores aqui adotados serem valores parainetrizados com o acórdão 
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2.622/2013 do TCU. Devendo esta consideração ser res 
observância da Desoneração da Folha de Pagamento, ca . 13 

tributação. 
1 5. 1 O Para os encargos sociais caberá a LICITANTE a cornpatibili7acão dos encargos sociais 

e valores da mão de obra conforme a realidade da empresa. em conformidade com as 
determinações federais, estaduais, municipais e de convenc;)es coletivas de trabalho, 
bem como adoção das parcelas as quais está sujeito ao ..-ccolhimento conforme o 
regime tributário da empresa. 

Daiane Volff Ferreira 
Geóloga 

CREA-MA rt0 151836205-2 
AML Engenharia e Consultoria 

CREA-MA ne 543026-7 

V mtuticipiakwmtugar ai com - site: txmtlugat.11:,: :75r 
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Processo~) Pa u l 
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Rubrica: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P-1.: 01.611.400/0001-04 

1.1 Placa de Obra 

A) Procedimentos 

, 

processol,g0404-irX»£4

Fis.: 
Rubrica: 

1.1.1 Placa de Identificação da Obra, padrão de referência: Caixa. 
1.1.2 Deverá medir 1,20 x 2,40 m (Altura x Largura) 
1.1.3 A Placa de Identificação da Obra deverá identificar tanto a CONTRATANTE quanto 

o Órgão Financiador da Obra e instalada no local estipulado pela FISCALIZAÇÃO. 
1.1.4 A Placa deverá ser fabricada em chapa de aço galvanizado, ti" 16 ou 18, fixada em 

estrutura de madeira cerrada. 
1.1,5 A estruturas de madeira deveram ter dimensões suficientes para suportar o peso da 

próprio da placa, bem como ação do vento. 
1.1.6 Todas as cores a serem utilizadas serão as determinadas pela FISCALIZAÇÃO. 
1.1.7 Caberá a CONTRATADA a manutenção da placa até sua remoção, mediante 

autorização da FISCALIZAÇÃO. 
Figura 1: Modelo de Placa de Obra 

NOME DO EMPREENDIMENTO 
FINANCIADO 

B) Critério de Medição 

I 1.8 O item será medido em área geométrica, em metros quadrados, de placa efetivamente 
instaladas na obra. 

1.2 Anotação de Responsabilidade Técnica 

A) Procedimentos 

1.2.1 Emissão de urna Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica exigível para 
execução da obra, observando todos os serviços e quantidades necessárias para 
completa execução da obra. devidamente preenchida e assinada. 

1.2.2 O profissional deverá ser detentor de atestados de capacidade técnica devidamente 
registrando junto ao CREA, onde conste serviços iguais ou semelhantes contidos nas 
parcelas de maior relevância, 

gio 

E-mail: rmmicipioboraktgair(444mail.com - Site: bumlugar.rna.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

Processo  

1.2.3 O profissional poderá ser substituído por outro profissional, dc gutuk o a eq4!ss,_ 
mesmos requisitos exigidos em edital. 

B) Critério de Medição 

1.2.4 Apresentação da ART devidamente preenchida e registrada em nome do profissional 
e da empresa responsáveis pela execução da obra. 

1.3 Mobilização e Desmobilização 

A) Procedimentos 

1.3.1 Trata-se dos serviços de mobilização e desmobilização de maquinários, como a 
perfuratriz de capacidade mínima de 250 metros de profundidade e o compressor de 
ar com capacidade mínima de 150 psi / 600 ali, bem como demais equipamentos e 
pessoal, considerando urna distância mínima de 100 km para ida e 100 krn para volta. 

1.3.2 Também estão incluídas despesas com a instalação e montagem dos equipamentos. 
necessários para a perfeita execução dos serviços deste projeto. 

B) Critério de Medição 

1.3.3 Para mobilização e instalação será desembolsado 50% do valor em planilha, os 
demais 50% após a desmobilização. 

1.4 Administração Local de Obras 

A) Procedimentos 

1.4.1 Trata-se dos serviços administração local, composto por um Geólogo detentor de 
atestado devidamente qualificado para tal. 

1.4.2 Realizar o acompanhamento da obra e análise das amostras_ 

B) Critério de Medição 

1.4,3 A medição da Administração Local (AL) será proporcional a execução financeira da 
obra, conforme fórmula abaixo: 

%AL — 
Valor do Contrato Sem Administração Local 

Valor da Medição Sem Admiwstração Local 

1.5 Perfuração do Poço 

A) Procedimentos 

1.5.1 A CONTRATADA deverá dispor, na obra, de máquinas e equipamentos em 
quantidade e capacidade suficiente para a execução dos trabalhos sem paralisação ou 
atrasos decorrentes de sua falta. 

•--•-. 

E-mail: municipiobanniugankgmailcom - site: bonllugar.n.: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
sO PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

1.5.2 Toda e qualquer substituição de máquina ou equipamento s 
CONTRATADA, não cabendo direito a prorrogação de prazo por esse motivo. 

1.5.3 Qualquer alteração no diâmetro ou profundidade do poço sé poderá ser efetivada 
com a devida autorização da FISCALIZAÇÃO. 

1.5.4 Deverão ser recolhidas amostras do material perfurado a cada 2,00 metros de 
escavação. 

1.5.5 A perfuração deverá observar os seguintes pontos: 
• Execução do furo-piloto (furo-guia); 
• Execução das amostragens; 
• Perfuração no diâmetro e profundidade de projeto; 
• Verificação dos paràtnetros de perfuração; 
• Verificação das condições hidráulicas do fluido de peribração. 

8) Critério de Medição 

1.5.6 A medição será em metros lineares, mediante a vc, ficação da profundidade 
efetivamente escavada, com o diâmetro indicado em projeto. 

1.6 Complementação do Poço 

A) Procedimentos 

1.6.1 Colocação dos Tubos Lisos, Filtros e Tampa de Fundo- A coluna de tubos lisos c 
filtros deverá ter seu dimensionamento definitivo de acordo com o ajustamento das 
características reais encontradas durante a perfuração, sendo sua colocação 
observando rigorosamente os cuidados necessários para evitar deformações ou 
ruptura do material de modo a comprometer sua finalidade. As juntas dos tubos de 
revestimento deverão ser perfeitamente estanques, ao longo da coluna de 
revestimento deverão ser instalados as guias centralizadoras a cada 11 metros. 

.6.2 Execução do pré-filtro: A colocação do pré-filtro deverá ser feita paulatinamente, de 
modo a formar um anel cilíndrico continuo, de maneira a preencher o espaço entre a 
parede de perfuração e a coluna de revestimentos. Será feita por gravidade. 

1.6,3 Cimentação e Laje de Proteção: O processo de cimenta,ão será execução de uma 
única vez, com profundidade mínima de 10 metros, de naneira e preencher todo o 
espaço entre o tubo de revestimento e a parede de perfuração. Inicialmente deverá 
haver uma cinta de argila para separar o pré-filtro da cimentação. Também já deverá 
estar disposto dois tubos de PVC com 2" transpassando 50 cm de cada extremidade 
da cimentação para recarga do pré-filtro. Após a execução da cimentação, o poço 
deverá ficar 48 horas sem execução de serviços. A laje de proteção deverá medir 
1150 x 1,50 x 0,10 metros, tendo sua deelividade do centro do tubo para as bordas. 
Deverá ainda haver uma espera de tubo liso a pelo menos 100 cm do nível do solo. 

B) Critério de Medição 

Revestimentos: Metro linear de revestimento, conforme tipo e diâmetro 
especificado_ 

E-mail: municipiobonilugiMaigniaileorn - sue: bomtugar.ma ,mv.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM I ,UGA R 

S oldilxrít, Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

Pré-filtro: Volume geométrico de material utilizado. Processo:(-)3 ;•(--( 3

Laje de Proteção: Volume geométrico de concreto iii!11 /á 
Fls.: A 5.

ubrica: 

Ensaios: custo horário efetivamente executado. 

Demais itens: Unidades efetivamente instaladas. 

Instalações Mecânicas 

,t) Pr ae.edim entos 

1.7.1 Colocação da bomba: Verificar conexões hidráulicas e eletricas e presença de água 
no nível adequado, conforme especificações do fabricante. 

1.7.2 Colocação dos Tubos e Cabos Elétricos: Com auxilio de uma talha, descer a 
tubulação tubo por tubo, utilizando ferramentas adequadas para travamento e fixação 
das conexões e cabo elétrico ao longo do edutor. 

1.7.3 Instalação da Chave Magnética: Após a instalação do conjunto hidromecinico, 
proceder a instalação da chave magnética para acionamento do conjunto, conforme 
especificações do fabricante. 

B) Critério de Medição 

Conjunto motobomba e Chave Magnética: Unidade efetivamente instalada. 

Tubulação e Condutores: Metro linear, conforme tipo e bitolas especificadas. 

4:449, - ,rttni 
.• 

VoffrFcrrcira 
Geóloga 

CREA-MA n° 151836205-2 
AML Engenharia e Consultoria 

CREA-MA n° 543026-7 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Adntinistrath o 
C.N.P.J.: 01.611.4001000144 

LUGAR 

Processops~ 42,.444.,4
Fls.: 
Rubrica: 

PLANINHAS ORÇAMENTÁRIAS 

IMPLANTAÇÃO DE POÇOS TUBULARES PROFUNDOS NA 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOM LUGAR / MA 

Bom lugariMA 

2024 

E-mail: mtutuamobomlugara:gmail.com - sue. bemlugar gov.hr 



si4ti , •reak. 

BOM OORA: 

. '.. 

RESUMO DO ORÇAMENTO 

LOCAL 

RAELANTAÇÁO DE POÇOS "1.41tILARES PiRocuNDoS NA ZONA 
ROR.N. DO  MUNICIPIO CE DOU LUGAR 1 IM 

ZONA RURAL DO IsiJNIC1e30 DE Bom LUOkRPAA 

Cl A TA; 15/11212,374 MN : 23.51%% 

FONTF 

ORSE 

"F"
~O 

SINAR 

C.el) 

-- ~SAG 

X/3i1.7 

. '''' S"IFjEr' eFFE"ÇÁ°
le.r.ltlf! 

. L:1)12 SEM DEXNERA‘,A0` 

~MIA 

lil~ MIES 

1 IZSet n.118, 

1 4.1614 ?1,31.Y. 

112.6Illi 61.90% 

0,90% 0.0r).. 

RS' 

r.1•ZIa 

loaczn 

c' 2 , , 

Cl 2, 2,

PRoIrONENTE: SECRETA MUNICIPAL DE OBRAS, URIM48EAK) TRANSPORTE E 
• TRANSITO. PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

ART: RAA20240739283 

CÓDIGO DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL '54 

1 SERVIÇOS PREUMINARES RI 14519,34 1.12% 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO ProcessoVgVda29- /(92c914 R$ 199.388,20 15,31% 

3 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 
Fls.: 4-5q RS 33.240,00 2,55% 

Rubrica: Eigr 
4 PERFURAÇÃO 00 POÇO RI 458.120,00 35,26% 

5 C OMPLEMENTAÇÃO DO POÇO R$ 441.142,50 33,88% 

INSTALAÇÕES MECÂNICAS R$ 154.570.80 11,87% 

vALOR BOI TOTAL RI 247 782,82 100,00. 

vaLOR ORÇAMEN [C: R$ 1.054178,92 

VALOR TOTAL:. RI 1.381.981,74 

UM MILHÃO TREZENTOS E UM MIL NOVECENTOS E SESSENTA E UM REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS 

•••• 

?mia 

Daiane Voiff Ferreira 
Geóloga 

CREA-MA n, 151836205-2 
AM_ Engenharia e Consultoria 

CREA-MA n 543026-7 

Rtu Manoel Severo. Centro Administrativo C,N.P.J.: 01.611A00/0001-0-5 



• 

PLANILHA ORÇAMENTAL 
OBRA: IMPLANTAM DE POÇOS TUBU^ FSROPUNDOg NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOM LUGAR/MA DATA: 15J02/2024 BOI: 23.51%% 

Mirult 11118180 HORA lin EWA MO 
LOCAL: ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOM IUGAR/MA 

ORSE 2023/12 112.54% 70.11% 01/2024 

SEINFRA 028 SEM DESONERAÇÃO 114,15% 7131% 10/2023 PROPONENTE: SECRETARA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO TRANSPORTE E TRÂNSITO, PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
SICRO NOVO 2023/10 012024 

ART. MA20240739283 SINAP1 2023/12 SEM oesomung..ko 112,88% 89.90% 01/2024 

CPU PROPRIA 0,00% 0.00% 

num 

1.2 

~no i puraçÃo FONTE 
mate* ~Mio Na "

T O°OM Ri ' ° 4' -.04 - :canon 

SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 14.519,34 
. 

R$ 11.276,64 

R$ 3.242,70 

1,125 
_ . _.. 

0.871 

0.255 

103889 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE Of3FtA COM CHAPA GALVANIZADA 
E ESTRUTURA DE MADEIRA AF 03/2022 PS 

si 1
M2 28.80 R$ 317,02 R$ 391,55 

CP240I REGISTRO DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) PARA 
¡EXECUÇÃO DE OBRA COM VALOR ACIMA DE R$ 15.000,00. CPU UN 1000 , RS 282.55 R$ 324,27 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO R$ 199.388,20 15,311 

2.1 $13013 
_ 

TRANSPORTE DE PERFURATRIZ ROTATIVA ATÉ 250 (MINIMO 100KM) ORSE KM 2.000,00 R$ 26,71 R$ 32,98 R$ 65.960,00 5,071 

2.2 S13016 INSTALAÇÃO DE PERFURATRIZ ROTATIVA DE 100 A 250M DE PROFUNDIDADE ORSE UN 10,00 R$ 7.192,88 R$ 8.883.92 R$ 88.839,20 6,825 

2.3 S66263 TRANSPORTE DE COMPRESSOR DE 150PSI / 600CFM ATÉ 300KM (MINIMO DE 
100KM) ORSE UN 10,00 R$ 2.590,75 R$ 3.199,83 R$ 31.998,30 2,461 

2.4 S06209 INSTALAÇÃO DE COMPRESSOR 150PSI / 600CFM ORSE UN 10,00 R$ 1.017,79 R$ 1.257,07 R$ 12.570,70 0.975 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL R$ 33.240,90 2,551 

3.1 
— 

CP2403 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRAS PERFURAÇÃO DE POÇOS cpu UN 10,00 R$ 2.691,36 R$ 3.324.09 R$ 33.240,90 2,551 

PERFURAÇÃO DO POÇO R$ 459.120.00 35,261 

4.1 

5.1 

S06217 1PERFURAÇÃO EM SEDIMENTO i CAMADAS iNcoNsOLIDADAS DN 14 3/4- - POÇO 
DE 100 A 250M ORSE I M 1 1.200.00 R$ 309-. -7.81 R$ 382,60 R$459.120,00 35,265 

R$ 441.142,50 

R$4.205,30 

33,88° 

0,321 

COMPLEMENTAÇÃO 

906294 

DO POÇO 

TAMPA DE FUNDO - CAP FÊMEA GEOMECANICO STAND DN 154MM ORBE UN 10,00 RS 340.49 R$420.53 

5.2 S08269 REVESTIMENTO FILTRO PVC - GEOMECANICO STAND DN 154MM ORBE M 360,00 R$ 198,69 R$ 245,40 R$ {4344 00, 6,791 
11 91-23 

5.3 $0625? REVESTIMENTO TUBO LISO PVC GEOMECANICO STAND DN 154MM ORSE M 850,00 RS 115,12 R$ 142.18 R$130s30J 9,281 

54 S08279 CENTRALIZADOR DN 6' ORSE UN 100,00 R$ 267,02 R$ 329,79 R$ 75. ,00 s' 2,531 

5.5 513007 COLOCAÇÃO PRÉ-FILTRO COMUM - UNIDADE ROTATIVA ATÉ 250M ORSE M3 97.71 RS 261,65 R$ 323,16 R$ 2 57' 2,431 
— 

5.6 S06297 CIMENTAÇÃO ANELAR POÇO DE 100 A 300M ORSE M 100,00 R53,02 R$65,48 R % 0.501 

5,7 S11682 LAJE DE PROTEÇÃO DO POÇO EM CONCRETO SIMPLES FABRICADO NA OBRA, 
FCK=-21 MPA LNÇADO E ADENSADO 

ORSE M3 225 R$ 607,26 R$ 750,02 S 8754 0,131 

Rua Manoel Severo. Centro Adminatrativo C N P J.: 01 611 400t0001-04 
E-mail: municipictornlugaregmatIcom - Mie. butulugat ma.pov.lx 



PLANILHA ORÇAMENTokkiA 
OBRA: IMPLANTAÇÃO DE Poços TUBULARES PROFUNDOS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOM LUGAR / MA DATA 15/02/2024 901: 23.5194% 

feliffe • 'ffieSÃO 
ORSE ;i023.12 

él014.4 eNta 
112,54% 7011% 

DAT4 
01/2024 LOCAL ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOM LUGAR/M 

PROPONENTE: SECRETARA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO TRANSPORTE E TRÂNSITO, PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, SE04FRA 028 SEM DESONSRAÇÃO 114.15% 71.31'/. 10/2023 
SOCRO NOVO 232:1110 - - 01/2024 

ART: MA20248739283 SINAPI 2323/'2 SEM DESONERAÇÃO ¶ I 2.8Mt 09,90% 01/2024 

CPU PROPRiA 0,00% 0.001', 

rrEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 
' 

FONTE UNIDADE QTD 
VALOR UNtrARIO 

- — 
RS 

--- à-à-Áfãbi -- TPREÇOOTAL Ri PESO (V.)

5.8 
--1-

508306 DESENVOLVIMENTO COM COMPRESSOR 150PSI i 600CFM ORSE H 240,00 RS 225,08 R$ 277,99 R$ 68.717,60 5.12° 

5,9 388110 ENSAIO DE VAZÃO COM COMPRESSOR 153F'SI / 600CFM ORSE 11 240,00 R$ 225.08 R$ 277,99 
— 

R$ 86.717,60 5.12° 

5,10 son17 . TUBO PVC FUGIDO ROSCAVEL D = 2 ORSE M 210,00 R$ 82,95 R$ 102,45 R$ 21.514.50 1,651 

6 INSTALAÇÕES MECÂNICAS RS 154.370,80 11.I1 

6.1 INSTALAÇÃO DE BOMBA SUBMERSA, POTÉWCIA oVir5,0 CV, PARA POÇO CP-1824712 ' CPU 1 UN 
TUBULAR PROFUNDO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO) 

10,00 RS 50,16 R$ 61,95 R$ 619.50 0.059 

8.2 19653 CONJ. MOTO-BOMBA SUBMERSA- POT=2,5CV - O = 7,00 M3/I' - 53,00 MOA SEINFRA f UN 10,00 R$ 4.142,47 R$ 5.116,36 R$ 51.163,80 3,939 

6,3 

6,4 
-- 

CAk30 MULIVOLAR DE CC—RFQ!:TÉ-L XIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACÀO EM HEPR. 
COMP-97247730 COBERTURA EM PVC-ST2, ANTICHAMA BWF-B, 0,611 KV. 3 CONDUTORES DE 6 

, MM2 • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
Moi-èNETICA-PiCkikV6TOR ATE 30V • iãOV:FORNECTMiN ro E-COM-47855008 . 
9 - (NSTALAA0. 

CPU 

CPU 

m 

UN 

1.200.00 

10,00 

R$ 24,07 

R$ 321,70 

R$ 29,72 

R$ 397,93 

R$ 35.664.00 

R$ 3.973,30 

2,749 

0,311 
--,---

8.5 COMP412504468 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE EDUTOR EM TUBOS DE PVC DN=40 MM CPU M 1.160,00 R$ 44,08 RS 64,44 RS 83.150,40 4,859 

VALOR 801 TOTAL: R$ 247.782,8 

mon ORÇAMENTO: R$ 1.054.17,9 

vowook TOTAL: R$ 1.381.981,7 

UM MILHÃO TREZENTOS e UM MIL NOVECENTOS E SESSENTA E UM REAIS E SETENTA e QUATRO CENTAVO! 

o 
.1 

rtrzr. 

IS'aiane—Mff Ferreira 
Geóloga 

CREA-MA n9 151836205-2 
ANIL Engenharia e Consultoria 

CREA-MA Ii 543026-7 

Rua Manoel Sevnro. Centro Adraintetrativo C N P.J Cl 511 .400,0001-W 
rnunicipiobomlugar@gnmil 4;0111 • it bcgnIuger.rna gov 



MEMÓRIAS DE CÁLCULO 
II.IPLANTAÇÃO DE POÇOS 'USULARES PROFUNDOS NA ZONA 
RURAL DO MUNICIRIO DE BOM LUGAR i MA 

ZONA RURAL DO MUNICAPIO DE BOM LUGAIVMA 

SECRETARA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO TRANSPORTE E 
TRANSITO PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

ARE: 1 MA202407392/33 

PONTE 

019SS 

SEINe-RA 

S1CRC 

S1t1AP 

CPU 

LIA TA : 15412/2024 ; 23,51%% 

VERSÃO 
2023112 

SUA OESOKRAÇÃO 

$OAA 
112.541 

114., 5% 

WS 
70.1'94 

71,214 

fig.-
01,2024 

10,21223 

702115 0100M 

.":112 SEM DESCNEIVIÇA0 112,611% "9e% 01,202.4 
PROPR1A 0,001, OMS 

1.1. 103689 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 
MADEIRA. AF 03/2022_PS (M2) 

Mura j Laiwura Quantidade QTD 

Área totza da Placa de Obra :¡ AltucznargureQuanlid 
ade 

1,200 2.400 10.000 28,80 

i 
i 

28.80 

ProcessoMico,g¡aLo
Fls.:  á-61 

Rubrica:

1.2. CP2401 REGISTRO DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) PARA EXECUÇÃO DE OBRA COM 
VALOR ACIMA DE R$ 15.000,00. (UN) 

Quantidade QTD 

10,000 Emissaao ce ART. de Execução Quantidade 10.00 

10,00 

42.1. S13013 TRANSPORTE DE PERFURATRIZ ROTATIVA ATÉ 250 (MÍNIMO 100KM) (KM) 

'......" DMIT Quantidade QTD 

Mobilização e Desmobezação de YOMT'Quanadade 100,000 
; Equ,pamentos ilda e Volta) 
f 

10,000 2.000,00 

! 2.000,00 

2.2. S13016 INSTALAÇÃO DE PERFURATRIZ ROTATIVA DE 100 A 250M DE PROFUNDIDADE (UN) 

Quantidade OTO 

Quantidade de Poços 'Quantidade 10.000 10,00 
i 

10,00 

2.3. S06203 TRANSPORTE DE COMPRESSOR DE 150PSI / 600CFM ATÉ 300KM (MNIMO DE 100KM) (UN) 

Quantidade QTD 

Quantidade de Poços : Quantidade 10,000 10,00 

19,00 

2.4. S06209 INSTALAÇÃO DE COMPRESSOR 150PSI / 600CFM (UN) 

41111 0dade de Poços iQuantidade 

Quantidade 

10.000 

070 

10,00 

10,00 

3.1. CP2403 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRAS PERFURAÇÃO DE POÇOS (UN) 

Quantidade 070 

Quantidade de Poços Quantidade 10.000 10,00 

10,00 

4.1. S06217 PERFURAÇÃO EM SEDIMENTO! CAMADAS INCONSOLIDADAS DN 14.3/4" - POÇO DE 100 A 250M (M) 

Proluneidad Quantidade CITO 

Protundiade cio POÇO i Proiundidade'Quantida I 
Ide I 

120,000 16,000 1.200,00 

I, 1.200,00 

5.1. S06294 TAMPA DE FUNDO - CAP FÊMEA GEOMECÂNICO STAND DN 154MM (UN) 

[Quantidade de Tampa de Fundo Quantidade 

; Quantidade OTO 

10 000 10.00 

10,00 

Rue Menoel Severo, Centro Adininatrativo C.N.P.J.: 01.611.400/0001. CA 



MEMÓRIAS DE CÁLCULO 

LOCAL: 

PROPONENTE: 

IMPLANTAÇÃO DE POÇOS TUBULARES PROFUNDOS NA ZONA 
RURAL DO NUNICIPIO DE ROSA LUGAR? M.A  

ZONA RURAL Do MUNICÍPIO DE Bold LUGAR AIA 

SECRETARA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO TRANSPORTE. E 
TRANSITO. PREFEITURA MUN1C PAI. DE BOM LUGAR, 

NIA20240739283 

DATA: I5/02/7074 23,51% 

PONII VERSÃO 

°ASE 20 .P2 

9ZINFIR), SEM DESCNERACAO 

SICRC POMM e 

UNN, t SEU DESC4WRAÇA0 

PU PROPR1A 

112,04% 01:2924 

114,15% 71,31•A 101031 

2024 

112,08% 890% Du2024 

0.*cs 

Mit% 

5.2. 5.2. S06269 REVESTIMENTO FILTRO PVC - GEOMECÂNICO STAND DN 154MM (M) 

,' Percerdual Profundldad Quantidade OTO 

Quantidade de Total de Tubos 
Fotros 

Profundidade'Percentu ' 
arQuantidade 

0,300 120,000 10,000 360.00 

— 
380,00 

5.3. S06257 REVESTIMENTO TUBO LISO PVC GEOMECÂNICO STAND DN 154MM (M) 

Processo0X0M-ir
Fls.:  tg-
Rubrica: 

Percentual Proftintedad Quantidade Altura OTO 

'Quantidade de Total de Tubos 
. beos 

Prolundidade'Percentis 0.700 
arQuantidade 

120,003 10,000 0 000 840,00 

Fspera Altura*Quantiriade 0,050 
, 

0,000 10,000 1(1(10 10,00 

850,00 

r 
Pratundidad Eapaçament Quanddade OTD 

i Quantidade de Total de 
I Centralaadores 

(ProtundidadefEwaca 110,000 
imentorQuantidade 

11.000 10,000 100.00 

I 100,00 

5.5. S13007 COLOCAÇÃO PRÉ-FILTRO COMUM - UNIDADE ROTATIVA ATÉ 250M (M3) 

I Extensão LitrosPorMet Quantidade aro 

Voturne Total Para Perkraráo i(ExtensãotitrosPorMet1 110,000 
14 3.4" e Tubos de 5" I roft 000rOvant idade 1 

! 

88.830 10.000 97.71 

5.6. S06297 CIMENTAÇÃO ANELAR POÇO DE 100 A 300M (M) 

Protunffidad Quantidade QTD 

LProfundiade de Cimentação Profundidade'Quantica j 10,000 
de 

16.000 100,00 

I 100,00 

• 

ga5.7. S11682 LAJE DE PROTEÇÃO DO POÇO EM CONCRETO SIMPLES FABRICADC NA OBRA, FCK=21 MPA LNÇADO 
IIIVP ADENSADO (M3) 

,....., Altura Largura Compriment Quantidade QTD 

Volume Total de Corte,reto AlturetargureC,ornpri i 0,100 
!

- 
I merdo'Quantidade 1 

1,500 1,500 10C)2 2,28 

2,25 

5.8. S06306 DESENVOLVIMENTO COM COMPRESSOR 150PSI 600CFM (H) 

Horas r Quantidade QTD 

Horas de Desenvolvimento , Horae*Quantidede 24,000 10,000 240,00 

240,00 

5.9. S06310 ENSAIO DE VAZÃO COM COMPRESSOR 150PSI / 600CFM (H) 

Horas Quantidade OTO 

Horas de Ensaio j Horas*Ovantid' ade 24,0001 16,000 240,00 

240,00 

5.10. S01217 TUBO PVC RÍGIDO ROSCÁVEL D = 2" (M) 

Extensão Colunas Quantidade OTO 

Tubo de Recarga do Pre-Filtro !Exterisão'Cokwas`Oua 
nddade 

10.503 2,000 10,000 210,00 

210,00 

Rue Manoel Severo, Centro AdmiDietrativo CALP.J.: 01,611.400)0001 04 



t , f4 ii . 
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- 
-- 

• 

MEMÓRIAS DE CÁLCULO 
OBRA: impLANTAcAo DE ROÇOS TUBoLARES PRN-19400S NA ZONA 

RURAL DO MUNICIPIO DE BOM LUGAR f MA 
Y GATA : 15#02O02:4

FONGF 

ORM 

'Km" 
&CR() 

SINAPI 

‘BRSÃO 

11223tO 

' ' a " DE"'"' f.44°
=Vitt 

.: ..:/, 2 SER OESOWRAylki 

IACRA 

112..E45 

.:14,14+t, 

t121" 

I5 

r4.11 .4 

7 t31% 

69.90; 

RR5' 

C,1.2,..01 

in 2"42.1 

.'

(.1 '2(24 

LOCAL: 
_ 

ZONA RURAL DO MUNICEPIO DE Liou LUGAR/MA 

PROPONLWE: SECRETARA MUNICPAL DE OBRAS, URRANSMO TRANSPORTE E 
TRANSITO. PREFETURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

ART. MAZ0240739:?83 

6.1. CP-1824712 INSTALAÇÃO DE BOMBA SUBMERSA, POTÊNCIA ATÉ 5,0 CV, PARA POÇO TUBULAR PROFUNDO 
(NÃO INCLUI FORNECIMENTO) (UN) 

[Quantidade de Bamba Total liQuantidade 

I Quantidade 
—. 

10,000 

QTD 

10,00 

10.00 

6.2. 19653 CONJ. MOTO-BOMBA SUBMERSA - POT=2,5CV O = 7,00 M3/H - 53,00 MC; 

. T.
Otianfidade CITO 

Quantidade de Bomba Total 19_uantidade 10,000 10,00 

10,00 

Processo:OV I.-)°-; 14 I 

Fls.:  Á-6:3 

6.3. COMP-97242730 CABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5. ISOLACAO EM HEPR, 
*COBERTURA EM PVC-ST2, ANTICHAMA BWF-B, 0,6/1 KV, 3 CONDUTORES DE 6 MM2 - FORNECIMENTO E 

- TALAÇÃO (M) 
Ntop, Extensão Quantidade OTD 

Extensão Total de Cabo Extonsão*Quanadade i 120,000 10,000 1.200,00 

1,----i 1200,00 

6.4. COM-47855008 CHAVE MAGNÉTICA PARA MOTOR ATÉ 3 CV - 220 V - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. (UN) 

rOcanticiade de Chave 
Total 

noticordjantidade 

Quantidade I 01D 

10.000. 10.00 

10,00 

6.5. COMP-42504466 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE EDUTOFi EM TUBOS DE PVC DN=40 MM (M) 

Protundidad Quantidade arD 
'. Prolundiade da Bomba l Profundiciade-Cuantica 
i do 

, 116,009 
t 

10,000 1.160.00 

t 
I 

, 
1.16000 

Daiane Volff Ferreira 
Geókna 

CREA-MA n1151836205-2 
AML Engenharia e Consultoria 

CREA-MA n '543026-7 

Rua Manoel Severo, Centro Adrninstrativo C.N.P.J.. 01.611_400/0001 



1)11 1 , Jà4 

LOCAL: 

PROPONENTE: 

ARI; 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
IMPLANTAÇÃO DE POÇOS TUBULARES PROFUNDOS NA ZONA 
RURAL DO MUNICIPIO DE SOM LUGAR MA 

ZONA RURAL oo mumcipto DE BOM LUGAR/MA 

SEORETARA MUNICIPAL DE OBRAS, uRBAN!smo TRANSPORTE E 
TRANSITO. PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR. 

MA20240739283 

DATA: 13o02r2024 : 23 51°A% 

ORSE 

SEINFRA 

SCRO 

SINAPI 

CPU PRoPRiA 0,110% 

VERSÃO HORA MOS 

2023/12 112..5,51, /0,11%, 01:2224 

t,23 SEJA OESONERAÇÃO 114,16% ?Ui% 1,7:2<123 

2023215 017021 

.52,y12 so4 DEscupeRAÇAD < use% 09.90" 012031 

Processo.
. _ ..._ 

1.1. 103689 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTUFLart184$ADEIR . 3/2022 PS 

(M2) RtébOa,: %aai"--
PONTE . UNID cofficIENT Mate0" 

00004813 PLACA DE OBRA {PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 

GALVANIZADA N. 22'. ADESIVADA. DE '2,4 X 1,2' M (SEM POSTES 

PARA FIXACAO) 

SINAPI M2 1.00000000 R$ 250.00 RI 250.00 

00005065 PREGO DE ACO POLIDO COM CASECA 10 X 10 (7/8 X 17) SINAPI KG 0,01130000 RS 37,44 RS 0.42 

00005069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) SINAPI KG 0,01320000 R$20,06 RS 0,26 

00004509 SARRAFO '2.5 X 10' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIA() - BRUTA 

SINAPI M 3,20830000 RI 5,97 RI 19,15 

'OTAL Malodat RS 24984 

usciii• Opa ao Erestgoo' 4,4itia m PONTE . Web coeRaeprrE PREõestINIMeo - TOTAL 

H , 0,37290000 R$ 27,86 RI 10,381 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,11860000 RS 22,36 RI 25.011i 

TOTAL Mão de Ctiro cor. EnCafgoa 
Complementares. 

R$ 35,39.1 
1 

SorvIso FONTE UNO coem:feire PREÇO wirrAna TOTAL 

102234 PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMAOS AF...01.2021 SINAPI M2 0,50000000 RS 23,60 RI 11 50 

TOTAL Serviço In Ilst: 

VALOR SEM ENCARGOS: R$ 302,56 

VALOR ENCARGOS (112.68%): RS 14,46. 

VALOR BOI (23.51%): RS 74,531 

VALOR COM BOI: RS 391,551 

1.2. CP2401 REGISTRO DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) PARA EXECUÇÃO DE OBRA COM VALOR ACIMA DE RS 
15.000,00. (UN) 

Tad" FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO wuritme TOTAL 
, 

INS-11753264 TAXA ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) PARA 

OBRA OU SERVIÇO COM VALOR DE CONTRATO ACIMA DE R$ 

15.000.00 (CONFORME DECISÃO PLENÁRIA NP PL-1241/2023 DO 
CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CONFEA) 

CPU UM 1.00000000 R$262,55 
, 

R$262,55: 

TOTAL Taxas: RI 262 S.' 

VALOR SEMI ENCARGOS: RI 262,55. 

VALOR ENCARGOS: RS 0,001 

VALOR BOI (23.151'4): RS 61,721 

VALOR COM DO: RI 324,27', 

12.1. $13013 TRANSPORTE DE PERFURATRIZ ROTATIVA ATÉ 250 (MINIMO 100KM) (KM) 

Sendo FONTE coeRcieRrE PRISCO UNTAM° TOTAL 

1 112542 Transporte de perturatri2 rotativa ai ó 250 (mirkrko 1001cm) ORSE 1,00000000 R$ 26,71 
1 

R$ 26.71 

TOTAL Serviço: 
--
1I 

RS 26.7, I 
i 

VALOR SEJA ENCARGOS: 

VALOR ENCARGOS: 

VALOR BOI (23.1114): 

R$ 28,711 

RS 0,00 

RS 6,27 

VALOR COM BOI: R$ 32,98 

Rua Manoel Severo, Centro Admintstrativo C.NP.,L 01.611.40010001-G4 



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: IMPLANIAÇÃO DE POÇOS TUBULARES PROFUNDOS NA ZONA DATA: 15102/2024 801 : 23.51%% 

RUM_ DO MUNICIPIO DE SOM LUGAR! MA FONTE VERSÃO I.ORA REF 

LOCAL: ZONA RURAL 00 FAJNICIPIO DE BOM LUGAR/MA ORSE 204, 12 11234% 70,11% 012074 

SER, FIA t,U, SEM DESONERAÇÃO 114.15". 71.31% 20,2023 
PROPONENTE: SECRETARA MUNIC4PAL DE OBRAS. URBANISMO TRANSPORTE E 

TRANSITO, PREFEITURA MUNO PAL DE BOM LUGAR. RICAO 2casho 01,2024 

AM"! MA2024073$2$3 UNAM 2023/12 SEM DESONERAÇÃO 112,116.. MN% 012024 

PRoPRIA

Prose6soM>pl i4
(UN) 2.2. S13016 INSTALAÇÃO DE PERFURATRIZ ROTATIVA DE 100 A 2569.1 DE PROFUNDIDADE Fls.: 

SeneÇo FONTE UNO COEIRCITER01~Wir Aftiac TQT 

112553 Instalação de perIur6tri2 rotativa de 100 a 250m de profundidade ORSE Uff 1,00000000 R$ 7,192,88 RI 7.192,88 

• 

TOTAL SevIço: RS /.152.00 

VALOR SEM ENCARGOS: R$ 7.19288 

VALOR ENCARGOS: RI 0,00 

VALOR BOI (23.51%): RI 1.691,04 

VALOR COM 804: Ri 8.813,92 

'.506203 TRANSPORTE DE COMPRESSOR DE 150PSI / 600CFM ATÉ 300KM (MiNINIO DE 100KM) (UN) 

Serv1co 

105131 Transporte de compressor 150pst SOO cfm ata 300km (minvno 1001un) 

FONTE 

ORSE 011 

UNO COEFICIENTE PREÇO uNrrApso TOTAL 

1,00000000 R$ 2.590,75 R$ 2,590,75 

TOTAL Serviço: RS 2 590,75 

VALOR SEM ENCARGOS: Ri 2.590,75 

VALOR ENCARGOS. R50,00 

VALOR ROI 12151%): RI 889.08 

VALOR COM BOI: RI 3.199,83 

i 2.4. 506209 INSTALAÇÃO DE COMPRESSOR 150PSI i 600CFM (UN) , 
I 
1 serwçe I 

1 FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 

1 
105038 . Instalação de compressor 150 pst 660 ;dm -1 t ORSE un 1.00000000 RI 1.017,79 

10 TAL SOIV2023 

• 

TOTAL 

R$ 1.017,79 

RS 1.017.79 

VALOR SEM ENCARGOS. 

VALOR ENCARGOS: 

RS 1.017,79 

RS 0.00' 

VALOR B04 (23.51%): Ri 239,28 

VALOR COM EM RI 1.257,07 

3.1. CP2403 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRAS PERFURAÇÃO DE POÇOS (UN) 

Mau de Olre PONTE COEFICIENTE PREGO UNitiRlo TOTAL 

P9836 Geólogo SICRO NOVO h 24,00000000 R$ 112,14 RS 2.691,361 

TOTAL Md° de Okee: RS 2.6'91.36 

VALOR SESI ENCARGOS: RS 1.227,60 

VALOR ENCARGOS (11121%). RI 1.403,78 

VALOR 801 (23.51%): RI 632,73 

VALOR COM BOI: RI 3.324,84 

14.1. 506217 PERFURAÇÃO EM SEDIMENTO / CAMADAS INCONSOLIDADAS DN 14.3/4" - POÇO DE 100 A 25044(M) 

i 1 ~roo PONTE ONII) COEFICIENTE 1 PREÇO UNIMR10 TOTAL I 
105060 )Peduração rocha seõmenlar sedimento ., camadas inconsolidadas dn 

(14.3/4" - poço até 250/71 
CASE m 1.00000000 ' R$ 309.78 1 

i 

i 
Rt, 3 09.78! 

Roa Manoel Severo, Centro Administrativo C.NP.J.: O1.511.400./0001-04 



LOCAL 

PROPONENTE: 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
IMPLANTAÇÃO DE POÇOS TUBULARES PROf UNCYJS NA ZONA 
RURAL CO MUNICIPIO CE BOM LUGAR I MA 

DATA : 151:22024 BOI : 23,51%% 

FONTE VERSÃO HORA MES REV. 
ZONA RURAL DO MLINICIPIO DE BOM LUGARMA ORSE 2423.1; 112.54% .0.11% 01:21(24 

SECRETARA MUNICIPAL DE ~S. URBANISMO TRANSPORTE E GENFIRA SEM DE.SoNEAAÇA0 114,1644 71.31% 13'2023 

TRANSITO. PREFErVRA MUNICIPAL DE BOM LUGAR. S1CRO 303/10 U XM 
MA202413739283 SINAP1 .:: SEM DES0NERAÇAa 112,sev, 6u.90% 012024 

cPu PROPRA 0.04% GO% 

ToTAL Serviço. I R$ 309 -  I. • 

VALOR SEM ENCARGOS. R$ 309,75 

RI 0,00 VALOR ENCARGOS: 1 

VALOR em (23.51%): RI 72,82 

VALOR COR BOI. RI 352,60 

5.1. $06294 TAMPA DE FUNDO - CAP FÊMEA GEOMECANICO STAND DN 154MM (UN) 

Sen460 FONTE 

i05117 Tampa de fundo - Gap fêmea geomecânico sland em 154mm ORSE 

• 

Fls.: 

VALOR SEM ENCARGOS: RI 340,49 

VALOR ENCARGOS: RI 0,00 

VALOR BOI (23.81%): RI 50,04 

VALOR COM BOI: R$ 420.53 

5.2. 506269 REVESTIMENTO FILTRO PVC - GEONECANICO STAND DN 154#0,1 (M) 

I 5~40 I. FONTE UNJO 

105093 Iftevesbmento itero pvc geornecànico stand dn 154mm L ORSE 
• ___ . • . 

115 3. S06257 REVESTIMENTO TUBO LISO PVC GEOMECANICO STAND ON 154MM (M) 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 

1,00000000 RS 198.69 

TOTAL SerrI001 

TOTAL 

RS 198,69 1

9$

VALOR SEM ENCARGOS: 

VALOR ENCARGOS: 

RS 198,69 

RS 0,00. 

VALOR BOI (21.51%): RS 4631 

VALOR COM 801: I RS 245,40 , 

Material PONTE ccespetrrE I PREÇO urarAftio TOTAL 

109854S Tubo pvc de revestimento geomecanico nenrurado stanoerd, cin. 154 
mm, comprimento . 2 m 

ORSE 1,00000000 R$115.12 AS 115,12 

TOTAL Matertal: 

VALOR SEM ENCARGOS: 

VALOR ENCARGOS; 

RI 115,12 

RI 0,00i 

VALOR BOI (23.5154): 

VALOR COM BOI: 

RI 27,06' 

RI 142,15 

5.4. 906279 CENTRALIZADOR DN 6" (UN) 

ScerVIge Forra UNO coEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO *TOTAL 1 

105024 Centralizador em 6' ORSE un 1,00000000 RI 267,02 RI 267,02 

TOTAL Serviço: 9$ 267 10 

VALOR SEM ENCARGOS: RI 267,02 

VALOR ENCARGOS: RI 0,00.' 

VALOR BOI (12.51%); RI 62,77 

Rua Manoel Severo, Centro Adminstrativo C N.P.J :01.611.400/0001-04 



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OCRA: IMPLANTAÇÃO DE POÇOS 'OCULARES PIRO: UNDOS NA ZONA, 

RURAL DO MUNICO210 DE BOM LUGAR / MA 
DATA: 15/0212024 : 23,5155% 

MOI VERde *ORA Ws REf. 

LOCAL ZONA RURAL DO MONICIP10 DE BOM LUOARNA OASE 2021142 '12,54% Til 1 VX 011524 

PROPONENTE: SECRETARA MUNICIPAL DE OBRAS URBANSMO TRANSPORTE E SEISÇAA 2' SOA OCZONCRAÇÃO 1,4 .15,4 , :.31% 10.21123 

TRANSrTO, PREFErTURA D.IUNICIPAL DE BOM LUGAR. S4CRO 20231W O i .21:che 

ART: MA20240739283 SINAFT '2 SE A4 DESONERAÇAD ' '2.64'. 69 Set. 012C24 

U.S./ PROPALA 0.00% C 00.". 

VALOR COM 801. RI 329,79 

5.5. 513007 COLOCAÇÃO PRÉ-FILTRO COMUM - UNIDADE ROTATIVA ATÉ 250M (M3) 
---frocess~ 6g4: —' 

Fls.: k64-
Seskip FONTE UNID COER01ø .i.j ÇOUNlT 

t_ 
113742 Colocação Pré-filtro comum - Unidade Rotativa até 250rn ORSE m3 1.0C e5 

TOTAL SerAço. RS 261 5.5 

VALOR SER ENCARGOS: 

VALOR ENCARGOS: 

RI 261.65! 
1 

RS 0,00; 

VALOR BOI (73.51%): RI 81,51 

VALOR COM SIM: RI 323,16: 

.'"1"...6. 506297 CIMENTAÇÀO ANELAR POÇO DE 100 A 300M (M) 

Saniçe FONTE uno coem:atm I Poeço warrAmo TOTAL 

105027 ,Canentação anelar poço de 100 a 30Orr ORSE SC I .00000000; RS 53.02 R$53,02 

TOTAL Senna: RI 53,02 

VALOR SEM ENCARGOS: RI $3,02 

VALOR ENCARGOS: RS 0,00 

VALOR 801(23.51%). RI 12.46 

VALOR COM BOI. RI 65.48 

5.7. 511682 LAJE DE PROTEÇÃO DO POÇO EM CONCRETO SIMPLES FABRICADO NA OBRA, FCK=21 MPA LNÇADO E ADENSADO (M3) 

Sendo FONTE USIte COEFICIENTE PREÇO uorrAolo TOTAL 
I S07691 • Concreto simples tabncado na obra Ick=21 rnpa, :ançado e adensado ORSE rua 1,00000000 R$ 607 26 RS 607,26 

; 

1 TOTAL Sarça: RS 607,261 

VALOR SEM ENCARGOS 

VALOR ENCARGOS (112.54%): 
• 

VALOR 801 (23.51%): 

VALOR COM em 

RS 547.24 

RS 60,02 

RI 142,76 

RI 750,02 

15.8. 506306 DESENVOLVIMENTO COM COMPRESSOR 150PSI1 600CFM (H) 
. _ 

Saneio FONTE COERCIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

105029 Desenvolvimento com compressor 150osi 500cfm ORSE h 1,00000000 RI 22568 RI 225,08 

TOTAL serviço RS 225.08 

VALOR SEM ENCARGOS: RS 225,08 

VALOR ENCARGOS. RS 0,00 

VALOR DM (23.51%). RI 52,91 

VALOR COM 801. R$ 277,99 

' 5.9.506310 ENSAIO DE VAZÃO COM COMPRESSOR 1SOPSI I 600CFM (H) 

Serviço UNO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

Rua Manoel Severo. Centra AdMinstrativn . 01.611.400/0001.r.,4 _ . . 



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
08RA: RIFLAR I. AÇÃO DE POÇOS rltESULARF_S PRO-UNDOS NA ZONA 

RURAL Do tAIJNiCIPIO DE BOM LUGAR / RS FIZNTE 

DATA .: 15,02/2024 

VERSA° - 

BOI: 23 61%% 

HORA MO • REF 

LOCAL: ZONA RURAL DO MUNICSNO DE BOM LUGAP/MA ORSE 2622412 '1254% 70,11% 010[24 

PROPONENTE: SECRETARA MUN1C1PAL DE OBRAS, URSANSMO TRANSPORTE E 5/041f12A s.,28 SEM 0.-SONERAÇÃO 11416% 71,31% 46:2622 

TRANSITO, PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR Siete() 2821111, • 01!2(124 

ART: MA2t240739283 64NAP1 . : : 12 SEM DESONERAÇÂO 142 68% 09.e0S, O L2C24 

CP:1 PADARIA 0.CA% 0.00% 

105034 Ensaio de vazão com compressor 150psi - 600ctm ORSE h 1,000000001 R$226.08 R$ 225.08 

TOTAL Serviçc: R$ 225,I18 

VALOR SEM ENCARGOS: R$ 225.08 

VALOR ENCARGOS. R$ 0,00 

VALOR 8131(23.51%): RI 52,91 

VALOR COM BOI: RI 277,99 

110

gl 5.10. S01217 TUBO PVC RÍGIDO ROSCÁVEL D 2" (M) Fls.' 
Encargos ComMstTroNsms FONTE UNITÁRIO AL 

510554 Encargos Complementares- Encarada ORSE h 0,360 0000 RI 3,75 RI 1,35 i 

S10549 iEncargos Comniamentares - Servente ORSE 0,36000000 R$ 3.82 R$ 1.38 

TOTA- Encavo* Corrobsrnenterea: 273 

MPOMI FONTE COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

100981 Fita veda rosca 18rnm ORSE m 0.95000000 RI 0,21 R$ 0,20 

109860S Tubo pvc. roscavel, 2". para agua fria predial ORSE m 1,01000000 RS 43.51 R$ 43,95 

TOTAL Material: 8544,15 

1, MN) de ONia FONTE UNE) COEFICIENTE PREÇO WgrAitio TOTAL 

102696S ; Encanador Ou barbeiro htdraulico (horista) ORSE h 0,36000000 RS 18,21 R$ 6,56' 

I 1061 11 S i Servente de obras (batista) 
I 

ORSE ti 0.36000000
1 

R$ 12,75 814.59 

TOTAL MiNI de Obra RS 11.'5 

Sendo FONTE NI0 coutam:mie PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

502484 Enchimento de rasgos em alvenaria e concreto para Libulagão dián-, 1 
114" a 2" 

ORSE m 1.01000000 R$ 9.23 R$9.37 

S02480 I Rasgos om concreto para passagem do tubulação diAm 1 114" a 2" ORSE m 1,01000000 88 15.43 R$ 15.58, 

TOTAL SePAço R$ 24 rif.: ' 

VALOR SEM ENCARGOS: R$ 87,40 

VALOR ENCARGOS (112.54%): R$15,55 

VALOR BOI (23.51%)' 

VALOR COM BEM: 

R$ 19,$0; 

R$ 102,45; 

6.1. CP-1924712 INSTALAÇÃO DE BOMBA SUBMERSA, POTÊNCIA ATÉ 5,0 CV, PARA POÇO TUBULAR PROFUNDO (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO) (UN) 

Mão& Obra cos Encargos Comptetnentares FONTE mio COEFICIENTE . PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88267 ENCANAOOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAP1 H 0,50000000 RS 27,46 R$ 13,72 

88277 MONTADOR (TUBO AÇO/EQUIPAMENTOS) COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAP1 H 0,50000000 RS 28,16 R$ 14,08 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,00000000 RS 22,36 R$ 22.36 

TOTAL Ligo ce abra com Encargos 
- COMplementestaa: 

PISSO , 6 

VALOR SEM ENCARGOS: R$ 32,20 

VALOR ENCARGOS (112.58%): RI 17.96 

VALOR BOI (23.51K): RI 11,79' 

VALOR COM BOI. R$ 61.95 

Rua Manoe? Severo, Centru Administrativo C.N.P.J.: 01 .611.400/0001-,.,4 



RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

LOCAL 

PROPONENTE: 

'MPLANTAÇAD Dr:Poças fio LARES PRO'DNDos NA zoNA 
RURAL DO MUNICIPID CE SOM LUGAR! MA 
ZONA RURAL DO M~PIO DP BOM LUGAR/AJA 

DA TA 1 bAl2:2024 BOI

SECRETARA MUNI" DE GERAS, URSAN:SMO TRANSPORTE E 
TRANSITO, PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LiGAR 
AlA20240 3S2a3 

FONTE VERSÃO WORA TM; RE 

OseSe 2022,14 ?c,1 

tRINrfiA r:TIT SOA DLSONERn.A0' 71 .31 % I cntin 

314070 29./3117 

SIKAA§ ..12 SLMO€SC C,IO t.2,31% 92OA TI 2924 

PROPRIA U.O2.T.

6.2, 19653 CONJ. MOTO-BOMBA SUBMERSA - POT=2,5CV - Q = 7,00 MIM - 53,00 PACA (UN) 

• 

~oral 

10663 ICON.I. MOTO-BOMBA SUELMERSA - POT.2.5CV • O 7,00 M3l-
153,00 roca 

FONTE 11/00 

SEINFRA í LN 

econooPtaica4P' 2' 1
Fls.: 4-6t 

1.00000000 RS 4,142,4700 R54 142,4700 

TOTAL Material: RI 4.142.4700 

VALOR SEM ENCARGOS: R$ 4.14247 

VALOR ENCARGOS: Rd 0,00 
 ----
RS 973,89, VALOR 11111 (21.11 A:). 

VALOR COM BOI: R$ 5,116,36' 

6.3. COMP-97242730 CABO MUL11POLAR DE COBRE, FLEX1VEL. CLASSE 40V 5, ISOLACAO EM HEPR, COBERTURA EM PVC-ST2, 
ITICHAMA BWF-B, 0,611 KV, 3 CONDUTORES DE 6 MM2 -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (M) 

, Malared PONTE UNID COEFICIENTE 1 PREÇO uNITMEo 

00039260 CABO MULTIPOLAR DE CORRE FlExiVEL, CLASSE 4 OU 5,1 SINAPI 
1SOLACAO EM HEPR, COBERTURA EM PVC ST2, ANTICHAMA BWF-
8. 0,6/' KV. 3 CONDUTORES DE 6 MM2 

00000000 RS 18 13 
TOTAL 

RS IS '3. 

TOTAL Maten At 

$44.24 Obra otine Encargo' Oett~as PONTE USO winteint AWAÇOIAIWAmo TOTAL. 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 

r 110000001 RS 23,50 
n 11000000: RS 30.60 

ss 2,58. 

RS 3 36; 

DTAL 3140 31 Obra corn Encargos 
C arnplemanlares: 

RE 5..94 

E 

VALOR SIMI ENCARGOS: RE 21.92 

VALOR ENCARGOS (11V") 

VALOR BOI (23.61%). 

R$ 2.151 
1 

RE

VALOR COM (KW RI 29,72 

• 
". 4. COM-47855008 CHAVE PAAGNET1CA PARA MOTOR ATÉ 3 CV - 220V - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. (UN) 

— Mataria/ FONTE UNE§ 1  Cr.P q•-lENTE 1 Maça wirrAno 
.1  . - -  1 . 

100591 Chave magnética ;Anotar 3cv-220v ORSE tin • ?NANA° R$ 237.00 
' 

Mita de thweeat farama4Caarisraentwee FONTE 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 

TOTAL 

R$ 237,00 

TOTAL MHTERIL P5 237,00 

COEFICIENTE PREÇO tlerMao TOTAL 

L00000000 R$ 23.50 

2.00000000 R$ 30.60 

R$ 23,501 

RS 61.201 

• I AL Má° *a Obra coln acasos 
Caras:Mire/gama 

RISa 71.51 

VALOR Sai ENCARGOS. AS290 57 

VALOR ENCARGOS (112.48%). R$ 31,13! 

VALOR ROI 121.51'4): 

VALOR COM BOI. 

RS 75,63' 

R$ 397,33,

16.5. COMP-42504466 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE EDUTOR EM TUBOS DE PVC ONh40 MM (M) 

~dai FONTE UNID 

00003912 LUVA DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA SSP. DE 2' S,NAPI IJN 

COEFICIENTE 

16566567 

MEÇO =Mato TOTAL 

RS 39,21 R$

Rua Mano.); Severo, Centro Administrativo C.N P.J 01.611,40013001-14 



RELATÓRIO ANALIT1CO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
~LAN rAçÁo DCPrç->s, tiBULARES PROi-IIIDOS NA ZONA 
RURAL U0 ARNICIPIO DE SLIM LUUAR 1 MA FONTE 

DATA ; 1542/2024 ERDI 

NENSA0 HORA LIES REF 
2ONA RURAL DO ~FOMO DE DOM LUGAR 'MA ORSC 2023112 112.54% 70,115. 01*02. 

SCI, TARA MUNICIPAL DE OBRAS, UREIAN,SMO TRANSPORTE E SE1NF • SEM DE34ORRAÇA0 t NAS% 71,31% 102023 

TRANSITC PREKITURA MUNIOPAL DE BOM LUGAR MR0 wrzvxn Pt,71tm 

MA20240 7.19283 SINAPT SFR u6so6maçÃo 69,9e% Q274 

PROPMA MV% O 00,4 

00009862 TUBO PVC. ROSCAVEL, 1 1i2", AGUA FRIA PREDIAL SINAPI 1.000000001  R$34.56} RS3455'I 

TOTAL LÁ ffle•-,a1 PS r 

TOTAL. Mo da Obra Encargos Complemaraares tINIO COEIICIENTE PREÇO WINTANNO man 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULIC,0 COM SINAPI li nrw000non R$22.50 R$ ; 

1ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88267 : ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COAI ENCARGOS SINAPI II 0.06000000 R$ 27,45 R$ 1,64 
'COMPLEMENTARES 

TOTAL Mão de Obra oarn Encargos 
Complementarem 

VALOR Sal FI4CARGae. RS 42 9q 

VALOR ENCARGOS (11248,4 R$ 1 09 , 

VALOR BOI 423.5114); RS 10.36 

VALOR COM BOI: R$ 5,4.44 

t
i 

61 r4 

Daiane Volff i-erreira 
Geeloga 

CREA-MA n 151836205-2 
ANAL Engenharia e Consultoria 

CREA-MA n' 543026-7 

•••••• 

Rua Manoel Severa, Centzo Admini lratwo C.M.R J 01.611 400/0001-e 



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA: IMPLANTAÇÃO DE POçOS TUBULARES PROFUNDOS NA ZONA 

RURAL DO MUNICIPIO DE ECAA LUGAR .r MA 
DATA • 15102/2024 BOI: 23,51%% 

FONRE VERSAO NORA LIES REF 

LOCAL: ZONA RURAL Do muNiCIPIO DE DOSO LUGARNA ORSE 2O22/2 11254% 70 1' % 011014 

PROPOREM: SECRETARA ~ciem, DE OBRAS, uReApasmo TRANWoRTE E 5£10:7744 "I -.•.1.4 DESONERAÇÃO 114,15% 71.37% ¶02073 

TRANSITO. PREFEITURA MUNV.PAL DE BOM LUGAR. 5414t ;• 1023P O 011024 

ART: MA20240739283 SNAP1 • • ',:. kl DESONERAÇÃO 112,06% 6695% 0112014 

CPU 1.R OPINA 0.0C% 4 00% 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

Encarem C4YRIMPRIntum FONTE 

Pf8C8,4‘9. 1 ird-1,249-GYW 
IMII~ e . 

Fls.: 

COEFIClEalb iaktícD Innélabl 

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CA;XA ENCARGOS SINAPI 

COMPLEMENTARES) 

, C0000000 R$ 4,64 R$ 4,64 ; 

00043484 EPI • FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA 'ENCARGOS 
COMPLEMENTARES COLETADO CAIXA) 

SINA?) 1-1 .03000000 R$ 1,20 R$ 1,201 

00037372 EXAMES • HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS SINAPI 
COMPLEMENTARES) 

H ; 00000000 RE 1,34 R$ 1 341 

00043460 FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI .03000000 RS 0.85 RS cusl 

00037373 

ip 00037371 

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA FNCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI 

TRANSPORTE • HORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS SINAI") 
COMPLEMENTARES) 

H 

00000000 R$ 0,01 RS ri .m 

1 C0000000 R$ 0,63 R$ 0,63/ 

TOTAL Encargos Complerneriares: RS 8.67 

Ode 0Ora FONTE coEn egátta PRE$OUPEM60 TOTAL 

00000247 AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA, SINA?) 1-4 1 .1,3000003 R$ 14,22 RI 14,22 

FONTE GMO 

95316 CURSO DE CAPAC(TAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA ; SINAPI 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

H 

TOTAL Mão do Obra' RS 14.22 

coeFictecre—rp—REço waffitto TOTAL 

r0000000 I RS 0,61 R$ 0.61 

TOTAL Serviço: RS 0.61 

VALOR SEM ENCARGOS: RS 15,63 

VALOR ENCARGOS (112.1321%): Ri 7,87 

VALOR BOI (21.51%): 

VALOR COM BOI: 

R$ 5,52 

RI 29,02 

4 ; 88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

11, Encarem ComOemeMares PONTE UNO COEFICIENTE 

.0037370 

00043485 

ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINA?) 11 

EPI - FAMILIA ENCANADOR • HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 

00037372 

00043461 

00037373 

00037371 

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 
COMPI EMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI 

SINA?) 

H 

H 

SEGURO - HOPISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI 

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI 41 

' 00000000 

PREGO terrrAmo 

R$ 4,64 

000301300 R$ 1,06 

.00000000 R$1,34 

TOTAL I 

R$4,64 

RE 1,06 • 

R$ 1,34 , 

00000000 R$ 0,31 R$ 0,31 

00000009 RE 0,01 RI o.ot 

00000000 R$ 0,63 RE 0,63 

rOTAL Encargos complementares: R4 7.931 

~de Otrit PONTE COEFICIENTE PIEÇO ~lho TOOL 

I
! 00003246 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) SINAPI H 00000000 RI 14,22 R$ 14,22 

TOTAL Ilkio de Oba RS 14.71 

~deo FORTB COEFICIENTE PREÇO ~rimo TOTAL. 

95317 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU 
¡BOMBEIRO HIDRAULJC0 (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 
I HORISTA 

SINAPI - 00000000 RS 0.29 RI 0,29 

Rua Manoel Severo. Centra Administrativo C.N.P.J 01.611.400/0001-04 . . . . 



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
ORNA: IMPLANTAÇÃO DE POÇCS iMBULAPES PROT:UNDOS NA ZONA DATA I5/07, 702 4 BOI 2341%1 

RURAL DO MUNICIPIO DE BOM LUGAR MA Fcarrç vinga ao 

LOCAL.: ZONA RURAL DO MUNICIPID DE BOM LUGAR/MA ORS!" 2023+12 i2 S,, 10.11% ci.2e24 

azo.; kr, of.soNENAcAo 11413% 11.31% 10,212.1 
PROPONENTE: SECRET A MUNICIPAL DE OBRAS. URBANSLIO TRANSPORTE E 

TRANSITO, PRETEITURA MUNICIPAL DE 804 LUGAR. S5C.Re 207 01.7C24 

MA20240738253 S&NAR :C. •• Sai DIESONERAÇA0 112 Ws 021.16% t1.'2024 

PRogO41.4 C. CO% C C.4% 

Processo 

Rubrica:  l!SE0--

TOTAL SaV,ço: RE ZS 

TAALOR SEM ENCARGOS: 

VALOR ENCARGOS (112.181%): 

VALOR 801(23.51M: 

RS 14,801 

RS 7,70! 

RI 5.281 

VALOR COM 801: R$ 27.78 

S01903 ARGAMASSA CIMENTO E AREIA TRAÇO1-1 (1:3) -1 SACO CIMENTO 50KG /3 PADIOLAS AREIA GIM. 0.35 X 0.45 X 0.23 M. 

CONFECÇÃO MECÂNICA E TRANSPORTE (M3) 

. Encames Compiernerearea FONTE coenctienz emaço UNITÁRIO TOTAL 

, S10549 Ennargos Complementares Servente ORSE 
: 

h -1 00000000 R.I. 3.82 R$ 15,28 

T.STAL Emalo* Coormismartarea R$ IS 26 

Matara! FONTE II Maço UNITÁRIO TOTAL COEF1GenE 

r-- 1003705 I Arena media poste gagleitnmeoedor (regrado na ::32,da sem transpone , . ORSE 
: ! 

m3 08000000 R$ 110,00 RI 118,80 

1 

) 
; 1013796 ICImento portland composto cp a•32 ORSE kg 452.20000000 R$0,79 R$357,24 

TOTAL Mete, ai RE A7SOA 

Nte de Oba FORTE UPND COEFICONW meço urirrÁnko TOTAL 1 

10811 IS 1Serverae de obr39 (hoode) ORSE h 4.00000000 RS 12,75 RI 51.00 

TOTAL MM 4. Obre. RI E go 

VALOR SEM ENCARGOS R$ 515.32 

VALOR ENCARGOS (111-54%) RI 26,97 

VALOR BOI (23.51V.): R$ 127.49 

VALOR COM 80k R$ 669,781 

88252 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

Encapa CtricIenwataess For4TE UNII) COEFICIENTE IIIIIIÇOUNITME0 
I 

TOTAL. I 

10037370 

....- 

ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAP H 1,00000000 RS 464 
_, 

R$ 4,64 

00043483 EPI • FAMIUA CARPINTEIRO DE FOFIMAS • HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI H :00000000 RS 1.43 RS 1,43' 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 13000000 RS 1,34 RS 1.34 

00043459 FERRAMENTAS. FANIILIA CARPINTEIRO DE FORMAS • HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA) 

SINAPI II ..t000000 RS 049 RI 0.49 

00037373 SEGURO • HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI 14 '.00000000 R$001 R$0,01 

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPL FMENTARE.S) 

SINAI), il 1 ,00000000 RI 0,83 RI 0.63 

TOTA1 ENMPOOS Complemerilam RE 9.54 

Mão de Oba ICRITE UNO CD{ ÇICIENTE PREÇO UPOTIAIO 
1 

TOTAL. 

00001213 CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA( $11,1AP 1-1 1 .00000000 ' R$19,07 RS 19.07 

TO TAL Mio elo Ohn. RI '907 

sersk0 PONTE TOTAL COEFICIENTE LPPIEÇO werAnio 

95330 CURSO DE 
(ENCARGOS 

CAPACITAÇÃO PARA 
COMPLEMENTARES I 

CARPINTEIRO 
HORISTA 

DE FORMAS SINAPI 14 1. w0000 co RS 0 25 RI 0.25 

TOT S o RS 0,25 

Rue MINNO451 Severo, Centro AdmirtstraWo C.N.P.J 01.611 .400/0001-34 



. $$$$ 
BOM 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 

08RA 

LOCAL: 

MPLANTAÇA0 DE POÇOS UBULARES PROFUNDOS NA zow, 
RURAL 00 MUNICIPIO ROA( LUGAR i MA 

ZONA RURAL DO MUNIC1P10 DE 80M LUGARMA 

P ROPONENTE: SECRETARA MUNICIPAL DE OBRAS. URBANISMO TRANSPORTE E 
~SITO PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM .LIGAR 

ART: MA20240739285 

Processoe 
Fls.: 

Rubrica: 

LAIA. 15/020024 are • 23,5148 

RONTE VER3A0 -,-)m, mcs REF 

0~ 2023/1; 

SENFRA .... UM 01.3041J4AÇÁO • .. • 5. 

51t7i0 AlmIn 

SINAPI ;, ,,..-.12 SFY £.0è40RAÇA) 112.88% 

0,02% 

,, • I ... (2C21 

71.31% 112C2, 

G1.27)1. 

ROAM 

alo% 

01202a 

3 VALOR SEM ENCARGOS Ri 17.61

ele ALOR ENCARGOS (112.11411.). R$ 10,25 

VALOR 801(23 51%):I  RS 844 

VALOR COM 8C4. RS 34,413 

95316 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUYJUAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H) 

%Ma de Cara 

00000247 AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) 

FONTE UNO 

SINAPI H 

c °EFICIENTE 

0,04297000 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

R$14.2.2 RS 0,61 

• 
TOTAL Mãe& Obra. RS 0.61 

VALOR SEM ENCARGOS. 

VALOR ENCARGOS (112.61%): 

RI 0.20 

Ri 0.33 

VALOR ME (13.51%): R$ 0,14 

VALOR COR BOI: Ri 0,75 

95317 CURSO DE CAPACITA00 PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁUUCO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

(H) 

Rio de Obre FONTE IMO COGPICIENTE PREÇO urairáso 

03000246 AUXILIAR CE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIORAUUCO (HORISTA) SINAPI H 0,02070000; R$ 14,22 

TOTAL Mio de Obra' 

TOTAL 

RIO 25 

RS C e; 

VALOR SEM ENCARGOS: 

VALOR ENCARGOS (112.118%): 

VALOR BOI (23.51%). 

VALOR COR 801: 

RS 0,13 

Ri 0,161 

RI 0,06 

RS 0.35' 

4 95330 CURSO DE CAPACITAÇA0 PARA CARPINTEIRO DE FORMAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H) 

IAM de Cbri FONTE umo coeFtainre PREÇO =URI° TOTAL 

RE 0.25 

RS C,2 

--00001213 CARPINTEIRO DE FORMAS (,HORISTA) SINAPI H 0.01328000 RS 1907.

TOTAL IAio de Cbra 

VALOR SEM ENC.ARGOG: 

VALOR ENCARGOS (112.64%): 

RS 0,11 

Ri 0,14 

VALOR 801(23.611Q: 

VALOR COM BOI. 

Ri 0,05 

Ri 0,30 

95332 CURSO DE CAPACTTAÇÂO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H) 

MÃO de Obra PONTE 

00002436 ELETRICISTA IHORISTA) SINAPI H 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 

0,04297000 R$21,03 

TOTAL Mis Otra: 

TOTAL 1 

RS 0.90: 
  4 

R$ C.90 

VALOR SEM ENCARGOS: 

VALOR ENCARGOS 4112.66%) 

VALOR ROI (23.51%). 

VALOR COM BOI: 

Ri 

0,42 

RS 0,40 

RI 0,21 

RS 1,11 

Rua MenoeI Sevem Cento) Admirestra6vo C N P.,3 • 01 611 400/0001-04 - . 



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA: irAPL.nwaçÁo DE POC,C5 JEULARES PROFUNDOS NA ZONA DATA: 15/02/207r4 BOI : 23,51%% 

RURAL DO MUNICÁPIO DE BOM LUGAR , MA PONTE VERSA0 NORA MES REF. 

LOCAL: ZONA RURAL Do MUNicíPio DE BOM LUGARNA ORSE 202512 1125444 70.'l% 012021 

PROPONENTE: SECRf TARA MUNICIPAL DE OBRAS. URBANISMO TRANSPORTE E SE1NFR./ 30.1 OES0NERAÇÂO 114.15% 74.31% 10 2023 

TRANSITO, PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR. Sicao 2034410 01 ,202d 

AFtT: ~3240730283 SINAP .2 SEIS OF_50NERN;Ã3 112.6544 4400% 01.2024 

cPv PROPRIA o Oc'n 0.4044 

P70Ce$12)15;2040e'91W 

I ---- 95335 CURSO DE CAPACITAÇÁO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEAWWAREE) -HOR I)

Mio de Obra PORTE COEFICade
r 

00002696 , ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) 0,02070000 RS 1907.SINAPI 1-1 RS O ',is; 

TOTAL Mio de Obra. 

VALOR SEM ENCARGOS: R$0,18 

VALOR ENCARGOS 1112.811%): R$ 0,21 

VALOR BOI (23.51%): 

VALOR COM SOI: 

R$ 0,00 t 

RS 0,481 

95343 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MONTADOR DE TUBO AÇCNEQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H) 

N.,.... Mão de Obra 1 PONTE tiNtO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 1 
I 

! 
00002701 INSTALADOR DE TUBULACOE S - TUBOSEQUIPAMENTOS1 SINAPI H 0,01699030 RS 20.33 R$ 0,341 

{ 

ToTAL Mão de Obra. RS 0.341 
(HORISTA) 

VALOR SEM ENCARGOS: 

VALOR ENCARGOS (112.08%),

RS 016j 

RS 0,181 

RS 0,07 

R$0,41 • 

VALOR BOI (23.51%). 

VALOR COM BOI: 

!95372 CURSO DE CAPACITAÇÁO PARA PINTOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H) 

Mão de Obra PONTE (01410 cOGFICIENTE PPM:~ TOTAL 

00004783 'PINTOR (HORIST" SNAPI H 0,01699000 Ri 20,05 Ri 0,34 

TC7tAL Mão de Doia: RS 0.34 

VALOR SEM ENCARGOS: R$ 0,16 

VALOR ENCARGOS /112.88%1: Ri 0,18 

-••••• 
VALOR 804 (23.61%): Ri 0,07 

VALOR COM BOI: RS 0.41 

1 
195378 CURSO DE CAPACITAÇÁO PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA ( 

Mão de Obra 

00006111 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) 

T— FONTE 

SINAPI 

I) 

:oEFICIENTE I maço ~Moo TOTAL 

0.024420001 Ri 13,48 R$ 0,32 

TOTAL Mãe de Obra: RS 0,32 

VALOR sEta ENCARGOS: Ri 0.15 

VALOR ENCARGOS (112.1840: RE 0,17 

VALOR SM (23.51%): RS 0,07 

VALOR COM BOI. Ri 0,39 , 

S07691 CONCRETO SIMPLES FABRICADO NA OBRA, FCK=21 MPA, LANÇADO E ADENSADO (M3) 

Srohr4 FONTE COEFICIENTE PREÇO UNtTARIO TOTAL 

503429 Concreto simples fck. 21 
lançamento e adensamento 

MPA (b 1 /b2). fabricado na obra, sem CASE m3 1.00000000 R$ 560.711 
.1 

Ri 560,7' 

Rua Manoel Severo. Centro Adrnáustrativo C.N P. J . 01.611.40010001-1)4 . — . . . 



lia 

BOM 
IUJGAR 

OBRA 

LOCAL: 

PROPONENTE: 

AR I 

RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
IMPLANTAÇÁO DE POÇOS TINIU MIES PROFUNDOS NA ZON 
RURAL DO LA.INIcIPto DE ErMAI wurit MA ---

FONTE 

PATA : i6/9272024 aDi : 23.51%% 
VENSAO scAs. WS 

ZONA RURAL DO MJNIC1P1O DE BOM LUGAR/MA OntSé :02.It1: 112,51i ru 11% 

~RA , SEU giZe51Ene.1Ç.1.0 I 11,1114 7131% 
SECRETARA MUNICIPAL DE 03RAS, URRANisMO TRANSPORTE E 
TRÂNSITO. PREFEITURA MLN.CIPAL DE BOM LUGAR 9c,k0 itzvIc) 

MA20240759283 SPOP1 12 5514 UESUseNAÇAD 11J.401. 8930% 

CF-J PacPRLA 0,0014 o CO,. 

507692 LançAmentc de concreto sabps$ labr.cado na obra inclus+.e , 
adensamenlo e acabamento ern peças da superesutrur 

\.... Prc,cesso:0 
Fls.: 
Rubrica: ..-----

0.)0C41,,X)

1,00000000 Ri 46.52 

TOTAL Ser./Iço 

R$ 46.52 

R$ 7.23 

VALOR SESI ENCARGOS: 

VALOR ENCARGOS (11254'6): 

R$ 547,2!1 

VALOR BOI 143.51%): 

Ri 60.02i 

Ri 14.2 761 

VALOR COre BOI: 126 750.02 

1

• 

• 

S03429 CONCRETO SIMPLES FCK= 21 MPA (81/82), FABRICADO NA OBRA. SEM LANÇAMENTO E ADENSAMENTO (M3) 

Erzaroscwirdemetwaget 1 FONTE ' PIM . PREÇO ~Timo TOTAL COEROENTE 

510549 lEncarRos Complementares' Servente ORSE h t.ock000pou I R$ 3.82 
l 

R$ 22,9"i 

TOTA,_ E , cargeo CgriUitmnen,laroo R$ 22,82 

Matteal FONTE PROA uNTridein TOTAL 

100367S Alota grossa posta jazida/Iornocodo, ;rebrado na tazica.som transporte( ORSE 0.90000000 Ri 111,43 

— 
R$ 0.79 

8$ 100.29 

—4 
101 3795 Cenento cottland corroosto C 1i-32 ORSE 

rn3 

315,00000000 R6 248,85 

i04721S Pedra bntada tr. 1 (9,5 a 19 mm) posto pedreiratiornecedor.sem trela CASE 0,21000000 Ri 134.66 R$ 28,28 

1047185 Pedra brttada n. 2(19 a 38 rnm) posto pedrelralOrnecedor, sem trate CASE rn3 3.62000000 R$ 1$5,37 

TOTAL b.later.31 

RI 63.93 

n461.35 

Mio de Obra FONTE PREÇO UNITA/00 TOTAL COEFICIENTE 

106111S !Servente de obras (horistal ORSE h 6.00000000 RS 12,75 R$ 76.501 

TOTAL Maio de Obre: P47653 

VALOR SEM ENCARGOS. R1520,28 :

VALOR ENCARGOS (I12.54%): 

VALOR BOI (23.51%1: 

RS 40,45.1

R8131,82 1

VALOR COAI BOI: R$ 692,53 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

&carpas 0.4rapharnei1ares j FONTE WBO COEFICIENTE Frano UNITÁRIO TOTAL 

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS 
COMPLEMENTARES' 

SINAP I H I 00000000 i Ri 4.64 (154,6-1 

00043484 EPI FAMILIA ELETRICISTA HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI H : .00000000 Ri 1 20 Ri 1.2C 

00037372 EXAMES HORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAP1 M '00900000 RE 1 .34 R$ 1 34 

00043460 FERRAMENTAS FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA rENCARGOS 
COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA) 

SINAPI H : ,00003000 R$ O 85 R$0.85 

03037373 SEGURO HORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAP! H ' .00000000 R$ 0.01

00037371 TRANSPOR1E - HORIS1 A (COLETADO CAIXA ENCARGOS 
COMPLEMENTARES( 

SINAPI H .00000000)1  R$0,83 R$ 0 63 

TOTAL Encargos Connyernanlaree R$ as; 

IdEd de Oba FONTE IMO COEFICIENTE PREÇO UNITMISO TOTAL 
00002436 ELETRICIS7A (HORISTA) SINAP! ri 1.00000300 R$ 2' ,03 R$ 21,03 

TOTAL Mão de Oben R$ 21,01' 

Rua Manoel Severo, Cerziu Administratny C.N.P.J 01611 40W0001-04 



''''' t a 

BOM OBRA 

LOCAL. 

--PROPOPIeNTB: 

RELATÓRIO ANALÉTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 

PAPLAN1 A;ÃO DE POÇOS TUBULARES PROF(NDOS NA ZONA 
RURAI DO MUNCIPIO DF BOM LUGAR IMÃ 

ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOM LUGAR/MA 

SECRETARA MUNICIPAL DE OBRAS. URBANISMO TRANSPORTE E 
TRANSITO. PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

MA.20240739283 

t) ATA : 154212024 ▪ : 23.51%li 

•-;FROTO NORA WH REF 

423t12 t12,546% 7E.11% Cl 3C164 

C:7 SEM DESONERAÇÃO 
702V1,1 

114,16Ni 71.31% IT2C23 
ti 702a 

2t2:v11 6F1,1 DES014~0 112,661% 6414014 01,/v2/ 
PRCI.Ruk øO,% O 00% 

FONTE °CROCITE PREÇO ursrM00 TOTAL 

96332 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS S64AP I 

COMPLEMENTAFtES) - HORISTA 
H ,00000000 RI 0.90 RI 0,90 

TOTAL Sernço. P5090 

VALOR $ERI ENCARGOS: RI 18,97 

VALOR ENCARGOS (112.48%): R$ 11,83 

VALOR SOO (23.515:11 RI 7.19 

VALOR COM BOI: RI 37,79 

Prnrow: 

Ab i 80267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLUENTARES (H) 

Cncargos CATENNNATN PONTE NON 

• 

'(137373 , ALIMENTACAO • HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

1 90043485 EP1 • FAMIUA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES COLETADO CAIXA) 

SINAPI 

SINAPI 

H 

H 

F Is.: -N 

coem—ag ii4hB91~~10---"Int" 
.G0000000 R5 4,64 RI 4.64 

1,00000000 RI 1,06 RI 1.06 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
, COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1,00000000 P1134 

, 00043461 , FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA) 

' 00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI 

SINAPI 

H 

H 1,03000000 

RI 0.31 

Ri 0,01 

R$ 1,34 

R$ 0,311 

RS 0,01

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 

Mao Ctra 

L00002696 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA1 

FONTE 

SINAP I 

1.00000000 PS 0.63 

TOTAL Encargos complementares 

coE111018MTE PREÇO UNITÁRIO 

RS 0.63, 

RI  '10 

TOTAL 

1 00000000 , R$ 19 07 RI 19fl7 
TOTAL liAln de Otra RE I G, 

FONTE UNO 

95335 mimo DE CAPACITAÇÁO PARA ENCANADOR OU someEno 
HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMEN (ARES) HORISTA 

SINAPI H 

offICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

1 .00000000 P1039 RS 0,39 

TOTAL Serviço. R$ c 

VALOR SEM ENCARGOS: RI 17,13. 

VALOR ENCARGOS (112481): R$ 10,32 

VALOR 1101t23.115M: RS 6.45 

VALOR COM 901: RI 33.90 

I S10555 ENCARGOS COMPLEMENTARES - ARMADOR (H) 

Ci,o.i FONTE UNO COEFICIENTE , PREÇO ~MIO TOTAL 

100198 Aenoço (Participnlo do empregador) CASE un 0,10180000 R$ 14,00 85 ', 43 

110585 Arco de serra CASE un moocc0000 R$ 19,90 RS 0.00 

112893$ 
(-- 

Bota de segurance com biqueira de eco e colarinho acoicticado CASE par 0.00080000 R$ 67,20 As 0.05 
1 112894S Capa para chuva em pvc com Jorro de polias:e', cern capta (amarela ou 

azul) 
CASE un 0,00020090 

— 
R$ 18,20 RI 0,00 

I128958 Capacete de seguram& aba frontal com suspensa° de polleleno, sem' CASE 
Ligutar (classe b) 

un 0,00080000 RS 14,00 R$ 0.01 

110442 Cesta Básica CASE ui 0,00450000 R$ 175,00 R$ 0.79 

110517 
— 

Exames admssionaladornissionais (checkup) CASE ci 

un 

0,00040000 

0.00150000 

R$ 300,00 R$ 0.12 

100941 
i_. 

Fardamento com mangas curta CASE R$ 193,41 Ri 0,29 
_I 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo C.N.P.J.: 01.611.400/0001-.4 



RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
IMPLANTAÇÃO DE POÇOS TLIBU-ARES PROF JNOOS NA ZONA  
RURAL DO MUNICIPIO DE BOM LUGAR IMA FOR7E 

DATA: 15'0212024 IICII 23

LES REF 1K1000 NORA 

LOCAL ZONA RURAL DO MUNiCiPIO DE SOM LUGAR:MA CRSE 1021112 112 $414 711"l. 01 1024 

sENRILA ,...."P SEM DEBORERAÇÃO 1141i1 7:,31% 101021 
PRGPONENTC SECRETARA LIJI,ACIPAL DE OBRAS. URBANISMO TRANSPORTE E 

TRANSITO PREFEÍRJRA MUNICIPAL DE BOM LUGAR F0CRn 20-21h0 01 7214 

ART: MA.20240739283 ~PI 1.:. 23," 2 SEM DESONERAÇÂO 112.00 6920% 01.2024 

CR2 NtoPRin 000% 0.00% 

ti 2892S Luva raspa de couro, cano curto (punho '7 cm) ORSE par 0,00230000 R$ 12.60 RI 0.03 

101651 óculos branco proteção ORSE pr 0,00080000 RS 6.35 R5 0,01 

/10596 Protetor auncVar ORSE un 0.00450000 RI 4,90 R$ 0,02 

110599 Protetor aciar Ips 30 com 120ml ORSE un 0,00180000 R$13.00 P5002 

110761 Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) ORSE un 0,10180000 RS 5.00 R$ 0.51 

110362 Seguro de oda e acidente em grupo ORSE un 0,00450000 R$ 12.54 RI 0.06 

110585 Torouesa ORSE un 0,00020000 RS 36.90 RS 0.0' 

102378 Vale transporto ORSE un 0.06540000 RS 4.50 RI 0,29 

,... 

TOTAL E ncarsoC Comoienielares- Ri 3.54

Processo. 1)0 ^ 1

{Rubrica: 

VALOR SEM ENCARGOS: R$ 3,64 

VALOR ENCARGOS: RI 0,00 

VALOR BOI (23.51%): RS 0,83 

VALOR COM BOI: R$ 4,49 

1--

' 510551 ENCARGOS COMPLEMENTARES- CARPINTEIRO (H) 

itricergoaCcriiphimenterent FONTE U COEPSIEWTE 1 meço ~rido° TOTAL 

100158 Almoço (Participação do empregador) CASE 0,10180000 RS 14,00 R$ 1.43 

1128935 Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado CASE Per 0,00070000 R$ 67.20 RS 0.05 

1128945 Capa para chuva em ove corr forro de pohesler. com capuz (amarela ou 
azul) 

()ASE un 0.00020000 RS 1E1,20 R5 0.00 

1128958 Capacete de segurarea aba frontal com suspensao de polietieno, ser, 
jugular (classe h) 

ORSE un 0.00060000 R$ 14,00 RS 0,01 

110492 Cesta Basica ORSE un 0,00450000 R$175.00 P5073 

110579 Chave de fenda chata 30 cm ORSE oh 0,00020000 R$26,89 RS 0,01 

110517 Exames admissionalVdernlutionais (checkup) ORSE R 0.00040000 R$300,00 RS 0.12 

100941 Fardamento com mangam curta ORSE un 0.00150000 
—I 

515 193,41 RS 0,29 

110578 Formão grande CASE un 0,00020000 RS 15,15 RI 0,00 

'11248 
%,..... 

Furadeira e Paralusadelra Medrica I3osch ou Similar profissionat ORSE un 0,00010000. R$ 246.00 R$ 0,02 

1128928 Luva raspa de couro. cano curto (punno '7' cm) ORSE par 0,00230000 Ri 12,60 R$ 0,03 

111244 Martelo com unha ORSE Os 0,00020000 ' RS 48,95 R$ 0,01 

101651 Óculos erraram proteção' 0.00070000 RS 6.35 R$ 0,00 

110596 Protetor ouviu:lar CASE un 0,00450000 RS 4.90 R$ 0.02 

110599 Protetor solar tpe 30 cern 120m1 ORSE un 0,00180900 R$ 13,00 R$ 0,02 

110761 Refeição - café da manhã ( cate cora leite e dois pães com manteiga) ORSE un 0,10180000 R5 5,00 RI 0,51 

110362 Seguro de vida e aciden:e ern grupo ORSE un 0,00450000 R$ 12.54 RI 0,06 

111248 Serra circular (debica porta ORSE un 0,00010000 R$518,00 R$0,05 

110577 Serrote 40cm ORSE un 0,00010000 R$ 29,90 R$ 0.00 

102378 Vale transport ORSE un 

CI.Tcr°6.454t.:o0irsios 4:1

RI 0,29 

contli"""" R$ 3.7' 

VALOR SEM ENCARGOS: R$ 3,71 

VALOR ENCARGOS: R$ 0,00 

VALOR BOI (23.51%).: Ri 0,87 

VALOR COM BOI: RI 4,58' 

Rua Manoel Severo. Centro Administrativo C.19.P.J.: 01 611.400/0001 1)4 



RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 

OURA• IMPLANTAÇÁO DE POÇOS 'TUBULARES PROFUNDOS NA ZONA DA IA • 15dC'i . . .1. 4 BOI : 2.1,sisvc, 

RURAL DD MLINFZ1Pt0 DE BOM WOAR / MA %Mac KIRA uca na 

LOW.: ZONA RURAL 00 MUNKÁPIO DE BOM LUOARNA ORSt 'Uni 2 112 5.45, ,•,`, `' % C, I 7."1 

PROPONENTE: SEORETARA UUNeCIPAI. DE OBRAS, URBANiSMO TRANSPORTE E 
TRANSITO. PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LJGAR 

/ 
sE" R".  

..4 CL441INCRA,:441 714,4% 1 rs 113.29Z.!

Oca: ?cauto • ei na. 

ART: MA2C240/3928"., sova •  14 DE 509`EPACJO ` em% mon 01 2014 

- P.`7.1.1h,. 6.001. *CO% 

,, 

PrOCeSSO.Q0/ 00 44.5 0  (4 

1510554 ENCARGOS COMPLEMENTARES - ENCANADOR ((4) 
-Rk4r,isa; 

L &c.v. I....zelpIem meiem FONTE UNO , .411•BaNNPF1=211MCCI . OTAL 

I— 100158 PárrIOÇO (PartICIPeçáO do ençltegadDr I ORSE un 0 10180000 R$ 14,00 RS 1 4 -s 

Ekta de secpranca com biqueira de acc e colarinho acolchoado ORSE Par 0,00080000 RS 87,20 R$ 0.0-, I 1128935 
r'.-- 

un , 0.00020000 RS 18.20 R$i 1128945 Capa para chkrea rn pvc com 'erro de poliester. com capuz arnarela cu ORSE 

un 0.00060000 R$ 14,00 RS 0.02 1128955 Capacete de secairance aba frontal com suspensa() de polietilenv, sen 

jugular te-asse In 
ORSE 

Cesta Básica CASE un , 0.004500001 R$ 175,00 RS 0,7? I 110492 

{ 110517 ELIVIWIS admissionteaddentiononaiti (diadwp) CASE cj 0.00040000 RS 303,00 R$ 0.! .. 
. 

un 1L00150000 R$ 193,41 RS 0.29 
— 

Fardamento com mangai curto ORSE 100941 

Uma chata 12" ORSE un 0,00010000 RS 37,24 RS 0,00 (10592 

Par 0,00230000 RS 12,60 RS 0,03 
_ 

N....,„,,2892S Luva raspa de couro, cano curto ~no '7' cm) ORSE 

101651 óculos branco protegia CASE Pr 0.00080000 R$ 6,35 R$ 0,01 

un 0.00010000 R$ 19,57 RS 0,01 110563 Preso simples 30cm ORSE 

110596 Protetor auricular ORSE un 0,00450000: R$4,90 RS 0,02 

L 110599 Protetor solar los 30 com 120m1 CASE un 0,00180000 R$ 13,00 R$ 0,02 

Rettigio - café da manta ( café com lata • doia pies com manteiga) ORSE 

..1_ 
i 

un 0.10180000; RS 5,00 

— 

RS 0.51 110761 

110362 Seguro de vida e acidente em gr.rpo ORSE 
1 

urt 0,004500001 RS 12,54 RS 0.06 

un 0.00040000, RS 60,00 PS 0.021 111256 Tarracba para tubos PVC de 1 112' ORSE 

un 0,000400001 RI 32.30 RS 0.01 111257 Tarracha para Uca PVC de 1 114' ORSE 

111255 Tarracha para tubos PVC de r ORSE ir 0,00060000 R563.00 RS 0,04 

Tarracha para tubos PVC de 1/2" ORSE un 0,00110000 R$ 25,50 RS 0.03 111253 

un O 00070000! R$ 22.80 RI 6,02' 111254 Terracha para tubos PVC de 3i4- CASE 

102378 Vale transporte CASE till 0,06540000 R$ 4,50 
— 

RS 0.29 

TOTAL Er tçps CortNneelapes, R$ 3.75! 

VALOR SESI ENCARGOS. Rs 3.75! 
VALOR ENCARGOS RS 0,00 . 

VALOR KV (Z3.11%1 RS 0.88 

vaLon coe um R$4.63 , 

510550 ENCARGOS COMPLEMENTARES - PEDREIRO (H) 

r 
Encamai Conerl~e foRTI UNO COEFICIENTE • imo unnéselo TOTAL 

100158 Almoço (Partelpactio do empregador) °PSC un .".; 10180000 R$ 14 00 RS 1,43 

1128935 Bota de seguranca com bsquara de aco e colarinho acachoado ORSE per (100080000 R$ 6720 AS 0,05 

112894S Capa para chJva em pvc 00m forro de ~ar, com capuz ~NI OU 
azul) 

ORSE un 0.00020000 RS (8,20 RS. 0,00 

112895.5 Capacete de seguranca aba frontal com suspensa° de pnfieLieno. sern 
jugular (classe by 

ORSE un 0.00060000 R$ 14,00 RS 0.01 

110492 Cena Banca CASE un 0.00450003 RS 175,00 R$ 0.79 

104722 Cones de pedinte ORSE un 0.00040000 R$ 18,90 RS 0.01 

104174 Oesenpenadeira de aço lua, cabo madema, ref:143. Alas ou sin,iar ORSE un 0.00050000 R$ 10.80 R$ 0.01 

1 111245 Desempolam:Ta de madeira 12522 ORSE un 0.00070000 R$ 11,60 RS 0,01 

, 111246 
_J 

Escala menta de Untar ORSE Un 0.00070000 AS (0.22 RS 0,01 

Rua Mance/ Severo, Centra Adminrstratrvo C.N.P..1., 01.811 40W0001 04 



, .8141 F 4 si 
RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 

,r AÇÃO Ut POÇOS rUBULARES PRO, INDOS NA ZONA CATA: 1 5/C2,74324 ao, 23,61%% BOM OBRA: IMPLAN 
RURAL DO MONICIPt0 DE BOM LUGAR IMA  FOIVIF VERSÃO NoRk MS RU. 

LOCAL: 20r44 RURAL DO IVI1ROCFP10 DE 30M LUGAR VA 014SE 2023n 2 112 si% rotins 013024 

21,51%. 1220y 
PROPOMENIt SECRETARA MUN4C1AI DF OBRAS. URRANkMO TRANSPORTE E 

TRANSITO PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

X NrIkk '...0 0C440E5044(14A0Áo 114,1i% 

s , 122010 - 012024 

SEM X,509ERAÇA0 112149 easox 01-2e2. 

- tf 
MT: MA2C24C739283 ' I , ' ," 2

Processo 1Dg O N O3- I N; 62'-'44-.. I P.4041tiok 000% O 0,2%. 

Eis,; 4 q f___1_7„.„1 
,10$17 Exames admisswInaiS,clemimonas :cnook,.r. • 

Piihrira
OR9 T 0.00040000, R$ 300,00 PS 0,1? 

----ePtsr---i • 0,00150000' R$ 193,41
100941 Fardamento c,om mangas cola t, 

1/2892S Luva raspa ao couro. cano Curto (punho '7' cm't Daí 0.00230000, R$ 12,60 R$ 0,0ii

111264 Maneta de 1/2 kg oom cabo ORSE un 0.00020000 1:LS 13,52 RI 0,001 
-1 

111265 Madrid de borracha com cabo ORSE un , 
1-

0,00040000 R$ 18,75 R$0.0

111243 Mando sern unha ORSE 0,00010000 RS 23,00 
' 

RS 0,001 

110789 Nivel de bolha do ma.ceira ORSE un 0.00020000 R$ 15.40 R$ 0.001 

1 101651 sào.Pos branco prorecio ORSE lir 0,03080000 R$ 6,35 R$ o.cr 

1 110596 Pro•ertor aurcriar ORSE un 0.00450000 RS 4.90 RI 0,02 

110599 Pro.etor sotar fris 30 com 120m; ORSE un 0,00180000 RS 13.00 R$ 0,02 

110793 F ortalece CASE un 0.00010000 R$25.95 115 0,00 

110761 Refeicrao cale da manhã (café com leite e dos pios com rr.arittioa't CASE un 0,10180000 RS 500 RS 0,51 

`"---'110282 Recua de alum into o 2,0)' (para pe.creirc, ORSE un 0.00020000 11140.80 R$ 0,01 

110362 Seguro de vda e acidente era gripo ORSE on 0,00450000 R$ 12,54 R$ 0,06 

1 11124/ Serra mármore ORSE un 0.00010000 RS 327 80 R5 0.031 

102379 Vale transporte CASE un 0,06540600 R$ 4.50 RS 029 

TOTAL t4-,cargc* Conoorrsetams AI 3 72 
, 

VALOR SETA ENCARGOS* RI 3,72 

VALOR ENC.ARGOS: R$ 0,01 

VALOR ROI 123.51%1: RI 017 

VALOR COM ROL RI 4,59 

810549 ENCARGOS COMPLEMENTARES - SERVENTE (H) 

i 
Erç.argnr CtriOner2areo ~TE ma2 coimem PNEço (9419Amo 1 OTAL 

1 1001513 Almoço (Participação dc empregador' ORSE un 0.10180000 R$ 14,00 R$ 1.43 

f-
128955 Bota de seguranca com biqueira de aço e :clarinho acolchoado ORSE Par 0.00080000 RI 67,20 RE 0.05 

12e6d-S 
I,..- 

Capa para chuva em pvc com torro de poltester, com rapiii /amarela ou 
azul) 

CASE un 

un H

0.00020000 RS 18.20 R$ 0.00 

i12895S Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de pollefileno, sem 
mgular toasse 3,

ORSE 0,00060000 R$ 14.00 RS 0.01 

,027115 Canirto de rT,90 de aco capacicade 50 a 601, pneu com cantara ORSE un 0,00023000 R$189.50 R$ 0.04 

110492 Cesta Básica ORSE un 0,00450000 RI 175,00 R$ 079 

110517 Exanes admbsiunaitiAtemtbakenais :checkup) ORSE ci 0,00040000 R$300.00 R$ 0,12 

100941 Fardamento com mangas curta ORSE un 0,00150000 R$193,41 RS 0 29 

i128.92S Luva raspa de couro, cano curto (punho 7' cm) ()ASE par 0,00230000 R$ 12,60 RS 0,03 

104729 Marreta 1 kc com cabo CASE un 0.00010000 RI 31,50 RI 000 

101651 Ocuds branco proteçao CASE Pr 0,00080000 RI 6.35 RI 0,01 

110788 Pá quadrada ORSF um 6,00620000 R536.90 ASCO' 

110596 Protetor auncular CASE un 0,00450000 RI 4,90 RICO? 

110599 Protetor s lar Ips 30 com 120m1 ORSE un 0.00180000 R$ 13,00 RS 0 02 

110761 Rerarção • cale da manhã ( café com leiloe dois pães com manteiga) CASE 

ORSE 

un 

un 

0.10180000 RI 5.00 R$ 0.51 

110362 Seguro de v da e acciente era grupo 0,00450000 R$ 12_54 RI 0.06 

104728 Talhadeira chata 10" ORSE un 0,00030000 RS 18.58 RI 0.01 

102375 Vikis haRFIROF93 URGE ui, 0,09410000 RS 4,50 195 0,42 

Rua Manoel Severo, Centra AOrAinstrativo C.N P J : 01 611400/0001-V4 
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RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
IMPLANTAÇÁO ce POÇOS TUBULARES PROFUM)OS NA ZONA DATA : 15/022924 RD 

RURAL DO MUNCIPTO DE BOM LUGAR 1MA FONTE NEiRSACT -CNA NES REF. 

e: 2094 LOCAL ZONA RURAL DO MUNICIPIO OE BOM LUGARNA 

....f .,:). <32e SEM DESOMENAÇA0 , tu 2t,T 3 
PROPONENTE: SECFTARA MUNICIPAL DF OBRA& URBANISMO TRANSPORTE E 

TRANSITO, PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR. s em:, 

siNAM 

MtflO 

:.0r9 EM DisOND~O : 12.48X !ATP" 

tr. Vem 

c-704 
ART.. MA20240739283 

,.P.., PROPRIA 0.00% i.'.00% 

ProcessePq04 2PC)14

F  

RubrieJ: 

TOTAL Encargos Carnoierrlentares: RS 3.62I 

VALOR sea ENCARGOS: 

VALOR ENCARGOS: 

RS 3,82 

RS 0,00 

VALOR 801 (23.51%1: RS 0,89 

VALOR COM 801: RI

S02484 ENCHIMENTO DE RASGOS EM ALVENARIA E CONCRETO PARA TUBULAÇÃO DOM 1 1(4" A 2* (M) 

evw905 ORAMIerientalm FONTE UNE) ~POENTE PREÇO METAM) TOTAL 

510550 Encargos Cornoternemares pedrwe ORSE 0,30000000 R$ 3,72 R$ 1,12 

TOTAL Encorpa Complementem. R$1.'2 

dé Obre FONTE UNID COEFICE9RE PREÇO uNrrAnto TOTAL 

--1047505 Pedreiro (hor stit) ORSE 0,30000000; RI 18,21 RI 5,45 

TOTAL Má° de OfOrtr R$ 5461 

.....—

SertiP5 PONTE UNE) COEINC1ENTE PREÇO UROTAR10 TOTAL 

1 S01903 

1 

Arçarnassa cimento e afeta traço 1-1 (1:3) - 1 saco cárnento 5014) 1 3 

paáolas areia dm. 0.35 x 0.45 x 023 m - Confecção rnecitnica e 

transporte 

ORSE m3 0,00500000 R$ 542 29 

--1---  

R$ 2,71 i 

I 
TOTAL Servico: RS 2.1" 

VALOR SEM ENCARGOS: RS 6,27, 

VALOR ENCARGOS (112.54%): 
-1 

RS 3,01 

VALOR 808 (2341%): 
---1 

RI 2,16 

VALOR COAI BOI: RI 11,48 

5177892 LANÇAMENTO DE CONCRETO SIMPLES FABRICADO NA OBRA, INCLUSIVE ADENSAMENTO E ACABAMENTO EM PEÇAS DA 
SUPERESTRUTURA (813) 

1,--
i Encargos Comderneetwas COEFICIENTE PREÇO ~AMO TOTAL 

S10555 Encargos Compiementares - Armador ORSE h 0,18000000 R$ 3,64 R$ 0.66t 

, ,....,A10551 Encargos Complementares - Carpinsirc ORSE h 0.36000000 RI 3,71 RI 1,34 

. 510550 Encargos Complementares • Pedre,ro ORSE h 0.36000000 RI 3.72 RI 1,34 

1 510549 Encargos Complementares , Servente ORSF h 1,62000000 RI 3.82 RS 5,19 

TOTA- Encarem Cornolemerrares, R$ 9.53 

Mán de cevo FONTE use COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

100378S Armador (horista) ORSE h 3.18000000 RI 13,21 R$ 3,28 

101213S Carpintetro de formas (honsta) ORSE h 0,36000000 RS 18,21 RI 6.56 

104750S Pedreiro (hoesta) CRIE h 0,36000000 RI 18,21 R$ 6,56 

1061 11$ Servente de obras (honsta; ORBE h 1,62000000 R$ 12.75 RI 20,66 

TOTAL Máo de Obra: R$ 37.08 

VALOR SEM ENC.AROOS: RI 28,95 

VALOR ENCARGOS (112.51%) R$ 19,57' 

VALOR BOI (23.51%): RS 10,93 

VALOR COM ECO: RS 57,46 

i 88277 MONTADOR (TUBO AO01EQUIPAMENTOS) COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

Rua Manoel Severo. Centro Ariminrstreovo C,N.P.J.: 01 811.40010001 
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RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 

OBRA: IMPLANTAÇÂO DE POÇOS TUBULARES PROÇ .NDOS NA ZONA O AT A 164,,V2324 SOI : 21,511(% 
RURAL DO MUNICIRIO DE SDNI LUGAR! MA FONTE ~SÃO wom RÉS REF. 

LOCAL: ZONA RURAL DO MUNICS510 DE SOM LUGAR;n4A '12.U% 10.11% Cr M24 

PROPOREM': SECRETARAUMICIPAL DE OBRAS. URBANISMO TRANSPORTF F SE"g" '-':'"/ SEM -‘ 9°'.'" A; AL' " 4" H." tg :" 

TRANSITO, PREFEITURA MUNICIPAL DE SOM t LIGAR SICRO 202VI1 

MT: MA20240739413 
ProCeSSO-0q0KCV lAi le7 1 . '" 2 SE PRO'4 ("*"."~(3 " 48" 14.1" 0' ,2024

P4bA 0.40% C0% 

Fis.:

Encargos Cemplemertioes Rubrica:n ir, _se_ co€FiCINNT11 MIEM JANTAR.° TOTAL 

00037370 AUMENTACAO - HORIST A (COLETADO CAIXA - ENCARGOS I SINAPI 
COMPLEMENTARES) 

H 1 000000001 Ri 4.64 Ri 4,84 

00043488 EPI • FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS SINAPI 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

H '00000000 R$ 0,86 R$ 0,86 

00037372 EXAMES • HORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS ' SINAPI 
COMPLEMENTARES I ) 

H 1 00000000 R$ 1.34 RS 1,34 . 

I 00000000 Ri 8,0/ RE 0,01 ., 00043464 FERRAMENTAS - FA1#14 OPERADOR ESCAVADEIRA • HORiSTA SINAPI 
(ENCARGOS COMP ~TARES - COLETADO CAIXA) 

4 

H 

00037373 SEGURO • HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS; 
COMPLENFNTARES) 

SINAPI H 00000000 Ri 0.01 RS 0.01 

1 00000000 R$ 0,63 RS 0,63: 

I 
00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
SINAPI H 

TOTAL. Encapas Complementares: R$ 7491 

MC de Gora foiNTE UNO cOencierre meço UPNTARio TOTAL 

0.12 7 U1 
s....-• 

._ 

INSTALADOR DE TUBULACOES - TUBOS EQUIPAMENTOS 
(HORISTA) 

SINAPI H 1,00000000 RS 20,33 R$ 20.33 
I 

TOTAL Mão de Obra: 
.___ 

R$ 2C.33! 
I 

, servo 

A534 3 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MONTADOFI DE TUBO 
AçO/ECCIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) HORISTA 

FONT2 

SINAPI 

UNI) 1 c0eRael4T6 meço TOTAL 

H 0000000L R$ 0.34 R$ 0.34 • 

TOTAL Saracz Ri O. 34 i 

VALOR SEM ENCARGOS: RS 17,20 

VALOR ENCARGOS (112-158%): 

VALOR 801 (215154): 

RS 10,96 

VALOR COM BOI: 

RS 8,62.

RS 34,78 

I 
88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

, Encnos Corrçaerrentaro& 

—0003-7370 

FONri MD coEncEirrE , PREÇO uh/TARJO TOTAL 

---- 
I
, AUMENTACAO HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COUP) EMENTARES) 
SINAPI H 1.00000000 R$4,04 (134,64 

‘444/0043490 

i 

EPI - FAMIl IA PINTOR • HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES. 
COLETADO CA XA) 

SINAPI H 1.00000000 R$ 1,73 R$ 1.73 

00037372 EXAMES • HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1.00000000 Ri 1.34 R$ 1.3.4 

00043466 FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR • HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1.00000000 R$ 1,97 R$ 1.97 

00037373 SEGURO PIOR STA (COLETADO CAIXA ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,01 R$ 0,0/ 

00037371 TRANSPORTE - HORISTA 1COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1.00000000 (1$ 0.63 RS 0,63 

, 
Mo se Oura 

-.--- — - — 

TOTAL Emerges Complereenteres: R$ 10 32 

PONTOE_ .. commra "Inovei-1'0o:: 1~. 
00004783 li PINTOR (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 R$ 20.05 Ri 20,05 

TOTN. Pad de Obra: As 20.05 

Servipo FONTE MED coma," 1 moo unerAmo TOTAL 
8.5372 I CURSO DE C APACtTAÇA0 PARA PINTOR (ENCARGOS 

— 1..:OMPLEMENTARESI • HORISTA 
SINAPI H 1.00000000' R$ 0,34 

1 
R$0.34 

TOTAL Saniço- RS S3A 

VALOR SEM ENCARGOS RI 19.90 

Ru rs Manoel Severo, Centro Adminatrativo C.N.P.1:01  611.400)0001. .i



RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OCRA: imPLANTAçÂo DE Poços TueutAREs PRI> ~as NA 20NA 

RURAL DO MUNICIPIO DE Sou LUGAR 1 MA 
DATA • 1502121224 901:

Iam ~NA° NORA Lia EU. 
LOCAL: 20NA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOM LUCIN1111A CRSE 2513113 1.2441 75 1114 112521 

PROPONENTE: SECRETARA MUNICIPAL. DE OBRAS. URBANSMO TRANSPORTE E 51~RA 1., ":7. LI D5513745RAÇÁO 1416% 7'.31‘ 1,122.1", 

TRÂNSITO, PREFEITURA MUNICIPAL DE Bom I LIGAR SICJ5C, 1031/10 01 2024 

ART. MA20240739283 51104., 20;:.1,- 'i 1.5U ogloNERsÇ,Ao 1.2aag. amo% n12534 

CPU KW/MA 05211, 0 05•4 

Processo:010r
Fls.: 

ani 4 0 VALOR ENCARGOS (112.1111%): R$ 1O,811

Rubrica: 

VALOR 801 (23.51%): 

VALOR COMIIIII01: 

RI 7,21 ! 

RI 37,62 1

r----
102234 PINTORA IMUNIZANTE PARA MADEIRA 2 DEMAOS. AF_01 /2021 M2) 

Maur* 

; 00007340 : IMUNI2ANTE PARA MACERA. INCOLO 

1. Mie de Cera eene Eacargos Camplosensentaras 

88310 :PINTOR COM ENCARGOS COMPLEAIENTARES 

FONTE UM) c 0F F -ANTE I MEÇO UNITARIO TOTAL 

SINAPI 1. t: 32570000i RS 29,81 RI 9.70 

R50701 TOTAL Listar al 

T-
Farte UNm COE Fl CIENTE PREÇO UNTrARIO TOTAL 

5:NAPI H .145290000 RS 30.71 RI 13,90 

" TAL Mio de Otta com Encargos 
Complernentim 

RS 13$0 

VALOR SEM BICAMOS: RS 18,71 

VALOR ENCARGOS (112.12%); R$ 4,69 

VALOR BOI 123.51%); RI 5,54 

VALOR cai 801 RI 29,14 

$02480 RASGOS EM CONCRETO PARA PASSAGEM DE TUBULAÇÃO 

Encargos Complassentsros 

i S10554 Encalgos Cor,p‘ementarers Encanacor 

I S10549 Encargos Comptementtnu SorvAnte 

MIcs ds Obra 

1026965 Encanador ou bombeiro sóraulino 

1061115 Servente de obras (horista) 

• 
•••=, 

DlikAl 1 1/4" A r 

FONTE ene-Ho:ENTE PREÇOUNITARIO TOTAL 

ORSE h 0 .40000000 R$ 3,75 RS *,50 

ORSE 0.40000000, RA 3.82 RS 1.53 

TOTAL Encargos CompiemslaNss' RS 2 (MI 

FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

ORSE h 0.40000000 R$ 18,21 R$ 2,28 

ORSE h 40000000 R$12,75 R$5.10 

T0TAl Mio dr Olvs 9$ 17,IIA 

VALOR $M ENCARDO& RI 

VALOR ENCARGOS (112.304); Ri 447i 
VALOR BOI c23.41%, RS 3,82 

VALOR CONDOI. RS 19,05 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

Eioargos Cornp~sars• 1 FONTE MO COCE CIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI 
COMPLEMENTARES) 

14 + 00000000 R$ 4.84 R$ 4.64 

00043491 EPI - FAMIUA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 00000000 RS 1,33 RI 1,33 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H , 00000000 RS 1.34 RI 1,34 

00043467 FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - RORSTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES • COI FTADO CAIXA) 

SINAPI H • "00000001i RS 0,61 RI 0.81 

00037373 SEGURO • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H . y10000000 RS 0.01 RS 0,01 

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETA)O CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI II 1 .00000000 RI 0,63 RIO 63 

,-, AA. enuvias Complementam: RS S.58 I 

Rue Manoel Severo, Centro Administrativo C.N.P.J.. 01.611.400/0001-v 
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RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES AUXIUARES 
MAPLANi AÇÃO DL' Pocos Tu0iu4pEs PRO--LINDOS RA ZONA 
RURAL DO MUNICIPIO DE SOM LLKIAR / MA , 

DATA 1502 4 BOI: 23,611A 
FONTE 
OKSF 

sLx.,Rs, 
Skr.320 

MN% 

Iffiglib 

2S12.1112 

on SiAd DradivERAçLD 
IOZV1P 

11'17:91.1 ',LM DESOPIERAÇÂO 

PRI OlilA 

140171A 
11224% 

114,16% 

11;.set, 

0.1.71. 

IldEt 
ttl 71X 

"TI% 

45,90% 

7 0771 

RU 
O' MN 

1-111727 

t,  Ter... 

ti- 2=4 

LOCAL: ZOILA RURAL DO LIUNICIP10 DE BOAD LUGAR/NA 

PROPMeine.: SR:RÉ-TARA MUNICIPM. DE OBRAS, URSANISI40 TRANSPoRTE E 
TRANSITO. PRF_FEITURA MUNICiPAL DE BOM LUGAR 

W202407392153 

Vão de 0~ FONTE UNID coeFicierrE PotEço miamo 
1 

TOTAL 

000076 7 1 1 ISERVENT DE OBRAS (HORtSTK SiNAPI H 100000000 P4 13,4R

TOT A. 1.4,to 4e. Otya : H 
;13 1:1 a!, 

I 

SANAA FONTE J I COEFICIENTE MEÇO UGYTÃRIO TOTAL I 

R53713 !CURSO DE CAPACATAÇAO PARA 

t COMPLEMENTARES) - HORIST A 
SERVE N1 E (ENCARGOS S4NAP1 1 H 1 onn00000 R$ 0.32 R$ 032! 

TOTAL S c RS C ?.: 

.1\1

C....1144i 41 iffa 

baiana VoX'serreira 
Geooga 

CREA-MA n' 151836205-2 
AMI Engenharia e Consultoria 

CREA-MA n° 543026-7 

VALOR $ia ENCARGOS, R$ 15.04 

VALOR ENCARGOS (112Jit%): R$ 7.32 

VALOR BOI (23.51,4: R$5.25 

VALOR DOU 001. R$ 27,61 

Processog) g o txwai 
Fls.:  “3.3 

Rulxica: 

R1J711 Man0e1 Sevem, Conto Adwan*.trativo ON.P.J . 01.611400/0001.04 



,,, ,, 

BOM 
LUGAR 

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS 
0813.k IMPEANT AÇÃO DE POÇOS TUBULARES PROFUNDOS NA ZONA RURAL DO MUNICIPO DE BOM LUGAR' DATA 15701/2024 BOI: 23.51%% 

FONTE vER8,110 NORA 14E8 OATA REI' 
LOCAL' ZONA RURAL 1)0 MUNIGIPIO DE BOM LUGAR/MA 

ORSE 2023:12 112,5411. 7011% 0172924 

SE1NFRA C28 SEM DESONERAÇÃO 114 15% 71,31% 10/2023 
PROPONENTE: SECRETARA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO TRANSPORTE E TRÂNSITO, PREFEITURA MUNICIPAL DE SOM LUGAR 

MURO NOVO 202311L 01/2024 

SINAPI 2023,12 SEM DESONLPAÇ/v3 112.68N 89C% 01/2024 MA20240739283 
VDI.; PROPR.A 0.00% O 00% 

C6040 DESCRIÇÃO FONTE TIPO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO meço TOTAL 

S06217 PERFURAÇÃO FM SEDIMENTO CAMADAS INCONSOI !DADAS DN 14 314' • POÇO DE 10E ORSE SERVIÇO 1 700.00 RS 382.60 RS 459 120,00 55.26% 
A 250M 

S0e257 REVESTIMENTO TUBO LISO PVC GEOMECANICo sTAND DN 154MM ORSE SERVIÇO 850.00 RS 142.18 R$ 120.853,00 9.2e% 

S13016 INSTALAÇÃO DE PERFURATRIZ ROTATIVA DE 100 A 250M DE PROFUNDIDADE ORSE SERVIÇO urs. 10.00 RS 8.883,92 RS 88.839,20 8.82% 

506169 REVESTIMENTO FILTRO PVC - GEOMECANICO STAND DN 154MM ORSE SERVIÇO 360.00 RS 245,40 RS 68 344,00 6,79% 

506310 ENSAIO DE VAZÃO COM COMPRESSOR 160PSI r 600CFM ORSE SERVIÇO H 240.00 RS 277,99 R$ 60.717,60 5,12% 

806306 DESENvOLvJMENTD COM COMPRESSOR I 50P51 i 600CFM ORSE SERVIÇO H 240.00 RS 177.99 RS 66.717.60 5.12% 

813013 TRANSPORTE DE PERFURATRIZ ROTAIIVA ATÉ 250 (MINN() 100KM) ORSE SERVIÇO 2 000.00 Ra 31.98 RS 65 960,00 5.07% 

COMP. FORNECIMENTO E MONTAGEM DE EOUTOR EM TUBOS DE PVC DN=40 MM CPU SERVIÇO 1160.00 RS 54.44 RS 63 150,40 4,85% 
42504486 

19653 CON). MOTO-BOMBA SUBMERSA. POT=2.5CV - O = 700 Ma/H - 53,00 MCA SEINFRA MATERIAL UN 10,00 R$ 5.116.36 R$ 51 163,60 3,93% 

LL/MP- 1-A.B1J MULIIPULAR DE COBRE, F I. E XIVEL CLASSE 4 OU 5 ISOLACAU EM HEPR. F1.1 r; o I 2E113.00 ."4 -
97142730 COBERTURA EM 2VC•ST2 ANTICHAMARWF-13. 0,6/1 KV, 3 CONDUTORES DE 6 MM2 - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

CP2403 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRAS PERFURAÇÃO DE POÇOS CPU SERVIÇO UN 10,00 RS 3.324.39 125 33 240,90 2,55% 

508279 CENTRALIZADOR ON 8" ORSE SERVIÇO uI9 100,00 RS 329,79 RS 32 979.00 2,53% 

S08203 TRANSPORTE DE COMPRESSOR DE 150PSI / 800CFM ATÉ 300KM (MÍNIMO DE • 001,1.1) ORSE SERVIÇO UN 10.00 R$ 3.199.83 RS 31 998.30 2.46% 

S13007 COLOCAÇÃO PRÉ-FILTRO COMUM - UNIDADE ROTATIVA ATE 250M ORSE SERVIÇO M3 97,71 RS 323,16 RS 31.576,96 2,43% 

S01117 TUBO PVC RIGIDO ROSCÁVEL D r• 2" ORSE SERVIÇO 210,00 R$ 102,45 R$ 21.814,50 1,85% 

508209 INSTALAÇÃO DE COMPRESSOR 150PSI 600CFM ORSE SERVIÇO UN 10.00 RS 1.257.17 RS 12 570.70 0,97% 

i 'ioag FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E SiNAP1 SERVIÇO M2 28,80 RS 391.5t RS 11.276,A4 3,87% 
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF. 03/2022_PS 

506297 C1MENTAÇÃO ANELAR POÇO DE 100 A 300M ORSE SERVIÇO 100,00 RS 85.48 RS 6 548,00 0,50% 

506194 TAMPA DE FUNDO • CAP FÊMEA GEOMECANICO SIAM) ON 154MM ORSE SERVIÇO UNI 10,00 RS 420,53 RS 4.205.30 3,32% 

COM- CHAVE MAGNÉTICA PARA MOTOR ATÉ 3 CV • 220 V- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. CPU SERVIÇO UN 10,00 RS 397.33 RS 3.973,30 0,31% 
47855008 

CP2401 REGISTRO DE ANOTAÇÃO DE R.ESPONS.N3iLIDADE TÉCNICA (AFIT) PARA EXECUÇÃO DE CPU SERVIÇO UN 10,00 R$ 324,27 RS 3.242.70 0.26% 
OBRA COM VALOR ACIMA DE RS 15 000,00 

511882 LAJE DE PROTEÇÃO DO POÇO EM CONCRETO SIMPLES FABRICADO NA OBRA. FCK.21 ORSE SERVIÇO M3 2,20 RS 700.02 RS 1.887,54 0,13% 
MPA LNÇADO E ADENSADO 

CP-11324712 INSTALAÇÃO DE BOMBA SUBMERSA. POTÊNCIA ATÉ 5,0 CV, PARA POÇO TUBULAR CPU SERVIÇO UN 10,00 RS 81,95 RS 619.50 0,05% 
PROFUNDO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO) 

Acumut_ % I CL 

35.26% - A 

44.55% 

51.37% 

58.16% 

63,28% 

68,40% 

7347% 

76,32% 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

82.25% B 

87,54% 

90 ,08% 

92.53% 

94,96% 

96,81% 

97 58% 

98,44% 

23 
9 

c 
o• 9 

0.19
o 

94.42 

100 
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E-ntaiL nulatidpinhornlugétregriPil.com • s4e. berniugas mago-4 br 
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•  • 
ORÇAMENTO - CURVA ABC DE 2VIÇOS 

OBRA iMPLANTAW) ()E PO-COSTUSuLARES PROf L1NDW. NA ZONA RURAL DO MUNIMPO DE BOM LUGAR AIA DATA - 15/C2r2024 :

vONTIE ~5A0 HORA Rake DICLA PRI 
LOCAL. ZONA RURAL 00 MUNICIPIO DE BOM LUGARNA 

ONU 2023/12 112.04% TO,111 01024 
SEINPRA 028 SEM DESONERAÇA0 114 454 71 314 10/2023 

PROPONENTE: SECRETANA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO TRANSPORTE E TRANSITO, PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
S1CR0 NOVO 2023;10 01t7074 

ART MA20240739283 SøiAPI 202v 2 sEM CESONERAçA0 112.00% 59.90% 01/202,1 
CP1.I 0.00% 0.00% PROINUa 

Daiane Volif Ferreira 
Geóloga 

CREA-MA n2 151836205-2 
AML Engenharia e Consultoria 

CREA-MA n°543028-7 

Subtotal até 100,00%% R$ 1.301 9n- 7 

Outros RS O (I 

Valor total do Orçamento R$ 1.301 9ii" 7

Rua Manoel sovem Uentro AdnonIstratmo C N P J. 01 611 400t0001.04 
cum - "cite bornsugar.nu3 gsw br 



11! 
ORÇAMENTO - CURVA ABC DE INSUMOS 

OBRA: IMPLAWAÇÃO DE POÇOS TUBULARES PROFUNDOS NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOM LUGAR /MA DATA: 15A02/2024 BOI: 23,51% 

PPR! VERSÃO NORA Ma DA741489 
LOCAL: ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOM LUGAR/MA 

ORSE 2023112 112,54% 70,11% 01/2024 

SE1NFRA 

SICRO NOVO 
025 SEM DESONERAÇÃO 

2023110 
11415% , 71,317. 10/2023

01/2024 
PROPONENTE: SECRETARA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO TRANSPORTE E TRÂNSITO PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

MA20240739283 NNAP1 2023112 SEM DESONERAÇ.ÃO 112,88% 89 90% 0112024 

CPU PROPRA 0,011% 0.00% 

0~0 . De$113SçÃo FONTE TOO UNIDADE SIOANTRIADE PREÇO MOURO PREÇO TOTAL AOURRIL. % CL 

105060 PERFURAÇÃO ROCHA SEDIMENTAR SEDIMENTO (CAMADAS INCONSOEIDADAS ON ORSE SERVIÇO M 1.200,00 RI 309,78 RS 371.738,00 35,28% 35.28% A 
14.3/4'- POÇO ATÉ 250M 

109854S TUBO PVC DE REVESTMENTO GEOMECANICO NERVURADO STANDARD, DN.,  154 MM, 
COMPRIMENTO 2 M 

ORSE MATERIAL M 850.00 RS 115,12 R.$ 97.852,00 9,28% 44,55% A 

112553 INSTALAÇÃO DE PERFURAI RIZ ROT AT IVA UE 100 A 250M DE PROFUNDIDADE ORSE SERVIÇO UN 10.00 R$ 7.192.88 RS 71.928.80 6,132% 51.37% A 

105093 REVESTIMENTO FILTRO PVC GEOMECÀNICO STAND ON 154MIA ORSE SERVIÇO 360,00 RS 198,69 RI 71.528,40 6,79% 58,15% A 

105034 ENSAIO DE VAZÃO COM COMPRESSOR 150PS1- 600CFM ORSE SERVIÇO H 240.00 RS 225,08 RS 54.019,20 5.12% 63,28% A 

105029 DESENVOLVIMENTO COM COMPRESSOR 150PSI -1300CFM ORSE SERVIÇO H 240,00 RI 225,08 RS 54.019,20 5,12% 68.40% A 

112542 TRANSPORTE DE PERFURATRIZ ROTATIVA ATÉ 250 (MINIMO 1001<M) ORSE SERVIÇO KN1 2.000.00 R$ 28,71 R$ 53 420.00 5.07% 73,47% A 

19653 CONJ. MOTO-BOMBA SUBMERSA - POT- 2,5CV - a - 7,001143/H - 53,00 MCA SEINFRA MATERIAL UN 10.00 RI 4.142A7 RS 41.424,70 3,93% 77.40% A 

000098132 TUBO PVC, ROSCAVEL, 1 117 , AGUA FRIA PREDIAL SINAP1 MATERIAL M 1.160,00 RI 34.56 R$ 40.089,60 3,80% 81.20% B 

P9538 GEÓLOGO SICRO MÃO DE OBRA H 240 00 FRS 11244 RS 28 013,60 2,55% 83 76*( E 

105024 CENTRALIZADOR EM 6' ORSE SERVIÇO UN 100.00 RI 287,02 RS 28.702,00 2.53% 88,29% e 

105131 TRANSPORIE DE COMPRESSOR 150PSI / 600 CFM ATÉ 300KM (MIRIM() 100KM) ORSE SERVIÇO UN 10.00 RI 2.590,75 RS 25 907,50 2,46% 80,75% El 

113742 COLOCAÇÃO PRÉ-FILTRO COMUM - UNIDADE ROTATIVA ATÉ 250M ORSE SERVIÇO M3 97.71 R$ 261,85 RS 25.565,82 2,43% 91.17% 13 

000392130 CABO MULTIPOLAR DE COBRE, flEXIVEL, CLASSE 4 OU 5. ISOLACAO EM HEPR, 
COBERTURA EM PVC-ST2, ANT1CHAMA BVVF-B. 0,6/1 KV, 3 CONDUTORES DE 6 MM2 

SINAP1 MATERIAL M 1,200,00 RI 18,13 RS 21.758,00 2,06% 93,23% B 

106038 INSTALAÇÃO DE COMPRESSOR 150 PS1/ 660 CFM ORSE SERVIÇO UN 10,00 RI 1.017,79 RS 10.177,90 0,97% 94,20% 13 

109860$ TUBO PVC. ROSCAVEL, T. PARA AGUA FRIA PREDIAL ORSE MATERIAL M 212,10 R$43,51 R$9.226,47 0,88% 95,08% C 

00003917 t UVA DC FERRO GAI VAN,7ADO COM ROSCA RSP, DF 7' S:NAPI MATERIAI 1.1H 193 33 RS 39,21 Rs 7.580.60 0.72.-: 96.79% C 

00004813 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 'N 22' SèNAPI MATERIAL. M2 28.80 RS 250,00 RI 7.200,00 0,68% 96.48% C 
ADESIVADA, DE '2.4 X 1,2' M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 

105027 CIMENTAÇÁO ANELAR POÇO DE 100 A 300M ORSE SERVIÇO SC 100,00 RS 5.302,00 0,50% 96,98% C RIL) 51.482n

105117 

00002436 

TAMPA DE FUNDO - CAP FÉMEA GEOPACCANICO STAND EM 154MM 

ELETRICISTA (HORISTA) 

ORSE 

SINAPI 

SERVIÇO 

MÁO DE OBRA 

UN 

H 

10.00 

158.53 

Rt 
IL01.03 

ão.4$7 
• • 

a 
2 ch 
o 

R$ 3.404,90 0,32% 

R$ 3.333.92 0,32% 

9/.30% 

97,62% 

C 

C 

102896S ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) ORSE MÃO DE OBRA H 160.44 It 118,, 1 RS 2.921.61 0,28% 97,90% C 

!RS. TAXA ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) PARA OBRA OU SERVIÇO CPU TAXAS UN 10.00 R I 262,55 R5 2.825,50 0,25% 98 15% C 
11753264 COM VALOR DE CONTRATO ACIMA DE R$ 15.000,00 (CONFORME DECISÃO PLENÁRIA N° 

PL-1241/2023 DO CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA- CONFEA) 

100591 CHAVE MAGNÉTICA P/MOTOR 3CV-220V ORSE MATERIAL UN 10.00 7 
fig14''çN 

RS 2.370,00 0.22% 98.37% C 

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAP1 ENCARGOS 1-1 502,68 R$ 2.332.42 0,22% 98.59% C 

Rua Manoel Severo. Centro Administrativo C.N.P J.: 01.611 400/0001-04 
E• mai!: municipkkomItigar@gmail.corn bort-Ougar ma.riev br 



ORÇAMENTO - CURVA ABC DE INSUMOS 
OBRA: IMPLANTAÇÃO DE POÇOS TUBULARES PROFUNDOS NA ZONA RURAL DO ML/NICIPIO DE BOM LUGAR / MÁ DATA: 15/0272024 BOI: 23.51%4 

PONTE ¥m*M3 HORA IIES ~MU, 
LOCAL: ZONA RURAL 00 MUt—raPIO DE BOM LUGAR/MA oRst 202a/12 112,541 T0.11% mi/arta 

StiN4-NA 
SiCRO NOVO 

020 Sem oeSONERAÇÃO 
2025r10 

114.15% 71.31% 10,2023 

01~4 
PROPONENTE: SECRETARA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO TRANSPORTE E 71t4NSITO, PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

SINAP1 2823/12 SEM DESONERAÇÃO 112.8" 69.90% O l/(4 
ART: MA20240739283 

CPU PROPFUA 0.00% 0,00% 

001KillelÇAD. TIPO - ut~e ~moo
1061115 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) ORBE MAO DE OBRA H 181,83 

00000247 AJUDANTE DE ELETRICISTA (HOR1STA) SINAPI MÃO DF OBRA H 148,10 

00002696 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIORAULICO (HORISTA) SINAPI MÃO DE OBRA H 76,14 

104750$ PEDREIRO (HORISTA) ORSE MÃO DE OBRA F4 64.44 

00000245 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (HORISTA) SINAPI MÃO DE OBRA H 71,04 

101379$ CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 ORSE MATERIAL KG 1,188,31 

00037372 EXAMES • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI ENCARGOS 1-1 502,68 

00006111 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) SINAPI MÃO DE OBRA H 43,25 

100158 ALMOÇO (PARTICIPAÇÃO DO EMPREGADOR) ORSE ENCARGOS UR 41,53 

00004509 SARRAFO '2.5 X 10* CM EM P1NUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIA() • BRUTA SINAPI MATERIAL 9240 

00043484 EP' - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMP1 EMENTARES COl ETADO SINAPI ENCARGOS H 1' 94.00 
CAIXA) 

110492 CESTA BÁSICA ORSE ENCARGOS UN 1,84 

00037371 TRANSPORTE • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI ENCARGOS H 502,68 

00043400 FERRAMENTAS- FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - SINAPI ENCARGOS H 294.00 
COLETADO CAIXA) 

100367$ AREIA GROSSA- POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA. SEM ORSE MATERIAL M3 2,02 
TRANSPORTEI 

110761 REFEIÇÃO GAFE DA MANHA CAFE COM LEITE E DOIS PAES COM MANTEIGA) ORSE ENCARGOS UN 41,53 

n0f101213 GARPIN't EIRO DE FORMAS (HORISTA mAC.) DE OBRA H 

I047185 PEDRA BRITADA N. 2(19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE ORSE MATERIAL M3 1.40 

00043485 EPI - FAAAILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO SINAPI ENCARGOS H 144.29 
CAIXA) 

102378 VALE TRANSPORTE ORSE ENCARGOS UM 31,90 

00007340 IMUNIZANTE PARA MADEIRA INCOLOR SINAPI MATERIAL 4.69 

00004783 PINTOR (HORISTA) SINAPI MÃO DE OBRA H 6,63 

1003705 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA SEM ORSE MATERIAL M3 1.15 
TRANSPORTE) 

100941 FARDAMENTO COM MANGAS CURTA ORSE ENCARGOS UM 0,611883 

00002701 INSTALADOR DE TUBULACOES TUBOS/EQUIPAMENTOS (HOR1STA) SINAPI MÃO DE OBRA H 5.08 

PIREÇOIIMITM419 PaEçrOTOTAL 0:4,M4/L" CL 

Rua Manoel Severo. Centro Administrativo CNPJ. 01.611.400/0001-04 
E-mail: municipiotionSugereornallcom • 'Site borriluoierms gov.br 

Ri 12,75 

RS 14.fl 

RS 19,07 

R$ 18.21 

RS 14,22 

RS 0,79 

RS 1,34 

RS 13,48 

Ri 14,00 

RS 5.97 

RS 1,20 

RS 175,00 

RS 0,63 

RS 0.85 

RS 111,43 

RS 5,00 

R$ 135,37 

RS 2.318,29 

R$ 2.106,01 

R$ 1.452,07 

0,22% 

0.20% 

0,14% 

98,81% 

99,01% 

9915% 

R$ 1.173.45 0.11% 99.26% c 

RS 1.010,20 0.10% 99.36% 

Ri 9313,76 0,09% 99.45% 

R$ 8'73.59 0,06% 99,51% 

RS 582,96 0,06% 99.67% C 

RS 581,3/ 0,06% 99,62% C 

Ri 551,62 0,05% 99,67% C 

RS 352.80 0.03% 9971% C 

RS 321.24 0,03% 99.74% E 

R$ 316,69 0,03% 99,77% C 

Ri 249.90 0.02% 99,79% C 

RS 225.65 0.02% 99.81% C 

Ri 207,63 0.02% 99,83% C 

2(17.52 9.02% 9q 85% c 

RS 188,84 0,02% 99.81% c 

RS 152.85 0.01% 99.88% E 

RS 143,53 0,01% 99,90% C 

Ri 139,81 0.01% 99.91% 

R$ 132,98 0,01% 99.92% 

RS 125,99 0.01% 99.94% C 

R%118,34 0,01% 99.95% C 

R$ 103,38 0,01% 99,96% C 



ORÇAMENTO - CURVA ABC DE INSUMOS 
IMPLANTAÇÃO DE POÇOS TUBULARES PROFUNDOS NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOM LUGAR / MA DATA : 15/02/2024 BOI: 23.51%% 

mem 
ORSt 

SEINFRA 
SICRO NOVO 

SINAPI 
CPU 

VIMMLÃO 
2023/12 

028 SEM DESONERAÇÃO 
2023/10 

2023112 SEM DESONERAÇÃO 
PROPRIA 

NORA 
112,54% 
114,15% 

112,88% 
0.00% 

ÏII 
70,11% 
71,31% 

89,90% 
0.00% 

DATA I4EF 
()vaza 
10/2023 
01/2024 
01/2024 

ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOM LUGAR/MA 

SECRETARA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO TRANSPORTE E TRANSITO, PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

MA20240739283 

1047219 PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR,SEM FRETE ORSE MATERIAL M3 0.4725 

00043491 EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO SINAPI ENCARGOS H 42,22 
CAIXA) 

110517 EXAMES ADMISSIONAIS/DEMISSIONAIS (CHECKUP) ORSE ENCARGOS CJ 0,1631688 

00043461 FERRAMENTAS - FAMII IA FNCANADOR - HORISTA (FNCARGOS COMPLEMPNTARFS - SINAI); ENCARGOS H 144.20 
COLETADO CAIXA) 

100981 FITA VEDA ROSCA 18MM ORSE MATERIAL 199,50 

00043467 FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - SINAPI ENCARGOS H 42,22 
COLETADO CAIXA) 

110362 SEGURO DE VIDA E ACIDENTE EM GRUPO ORSE ENCARGOS UN 1,84 

1128935 BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO ACOLCHOADO ORSE ENCARGOS PAR 0,3262566 

00043483 EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - SINAPI ENCARGOS H 10,74 
COLETADO CAIXA) 

101213$ CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) ORSE MAO DE OBRA H 0,111 

00043466 FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - SINAPI ENCARGOS H 6.52 
COLETADO CAIXA) 

00005065 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (718 X 17) SINAPI MATERIAL KG 0,32644 

112892S LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO 7 CM) ORSE ENCARGOS PAR 0,9382206 

00043490 EPI - FAMILIA PINTOR- HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES- COLETADO CAIXA) SINAPI ENCARGOS H 6,52 

110599 PROTETOR SOLAR FPS 30 COM 120ML ORSE ENCARGOS UN 0,7342596 

110596 PROTETOR AURICULAR ORSE ENCARGOS UN 1,84 

000050E9 PREGO DE ACO POLIDO COM CARECA 17 X 2712 1/2 X 11) SINAPI MATERIAL KG 0,38016 

100378$ ARMADOR (HORISTA) ORSE MAO DE OBRA I-0 0,405 

102711S CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE 50 A SOL, PNEU COM CAMARA ORSE ENCARGOS UN 0.0383654 

111255 TARRACHA PARA TUBOS PVC DE 1" ORSE ENCARGOS UN 0,096264 

00043459 FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS • HORISTA (ENCARGOS SINAPI ENCARGOS H 10,74 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI ENCARGOS H 502,68 

111253 TARRACHA PARA TUBOS PVC DE 117 ORSE ENCARGOS UN 0,178484 

00043488 EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - SINAPI ENCARGOS H 5,00 
COLETADO CAIXA) 

111256 TARRACHA PARA TUBOS PVC DE 1 1/2" ORSE ENCARGOS UN 0,064176 

- RS T34.136 

RS 1,33 

RS 300,00 

RS 0,31 

R$0,21 

RS 0.61 

RS 12,54 

RS 67.20 

RS 1,43 

R$ 18,21 

RS 1,97 

RS 37.44 

R$ 12,60 

RS 1,73 

RS 13,00 

RS 4.90 

RS 20,0e 

RS 

RS 1 

R$ 

R 

R 

RS 

RS 

RS 

Rua Manoel Severo, Centro Adrninistrailve C.N. P . 01.611.40010001-04 
municipiobomlugar@grnail.cem - sita: bornIugar. me .gov hr 

R$ 63,63 0,01% 99,96% C 

R$56,15 0.01% 99,97% C 

R$ 48,95 0,00% 99,97% C 

R$44.70 0,00% 99.98% C 

R$41,90 0,00% 99,9856 C 

RS 25,75 0,00% 99.98% C 

R$ 23,02 0,00% 99,98% C 

RS 21,92 0,00% 99,99% C 

RS 15,36 0,00% 99.99% C 

RS 14,75 0,00% 99,99% 

R$ 12,85 0,00% 99,99% C 

R$ 12,18 0,00% 99,99% C 

R$ 11.82 0,00% 99,99% C 

R$ 11,28 0,00% 99.99% C 

RS 9,55 0,00% 100,00% C 

RS l .99 0,00% 100.00% 

RS 7.63 0,00% 100.0" C 

RS 7,38 0,00% 100.00% C 

R88.89 0.00% 100,00% C 

R$ 6.06 3,00% 100.00% C 

R$ 5,26 0,00% 100,00% C 

R$ 5.03 0,00% 100,00% C 

R$4,50 0,00% 100.00% C 

R$4,30 0.00% 100,00% C 

R$ 3.85 0,00% 100,00% C 



B„ ORÇAMENTO - CURVA ABC DE INSUMOS 
OBRA: ImPLANTAOAD DE POÇOS TUBULARES ~UN0OS NAZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE Bom LUGAR / MA DATA: 15/02/2024 BOI: 23.51%% 

Mirre TIMM NORA MN DATAREI,. 
LOCAL: ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOM LUGAR/MA 

ORSE 2023/12 112,54% 70,11% 01/2024 

SEINFRA OZB SEM DESONERAÇÃO 114.15% 71,31% 10/2023 
PROPONENTE: SECFtETARA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO TRANSPORTE E TRÂNSII 0, PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

SICRON0v0 2023n o 0112024 

ÇaNAPI 7.7.21i•P SEM 0EgoNERAÇÂo 112 55% 5Q ,10% W/21174ART. MA20240739233 
PROP;, 0,0(2% c. 

CÓDIGO 1DESCRIÇA0 FONTE TIPO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITARIO PREÇO TOTAL Acumut. ; CL 

0,2447532 RS 14,00 8$ 3,43 0,00% 100,00% I12895S CAPACETE DF SEG( iRANCA ARA I RiINTAt C.CM SLISPE.NSAO DE PDL1ETILENO. SEM ORSE ENCARGOS UN 
JUGULAR (CLASSE 13) 

111254 TARRACHA PARA TUBOS PVC DE 314* ORSE ENCARGOS UN 0,112208 RS 22,80 

111247 SERRA MÁRMORE ORSE ENCARGOS UN 0,006444 R532(,80 

111257 TARRACHA PARA TUBOS PVC DE 1 1,4' ORSE ENCARGOS UN 0.064178 R$ 32.30 

101651 OCULOS BRANCO PROTEÇÁO ORSE ENCARGOS PR 0,3262566 R$ 6,35 

I12894S CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER COM CAPUZ (AMARELA OU ORSE ENCARGOS UN 0,0815844 R$ 18,20 
AZUL) 

110788 PA QUADRADA ORSE ENCARGOS UN 0.0363654 R$ 38,90 

104728 TALHADEIRA CHATA 10' ORSE ENCARGOS UN 0,0545481 RS 113,58 

110582 LIMA CHATA 12 ORSE ENCARGOS UN 0,016044 R$37,24 

i04729 MARRETA 1 KG COM CABO ORSE ENCARGOS UN 0.0181827 (15 31 50 

110282 RECUA DE ALUMÍNIO C/ 2,00M (PARA PEDREIRO) ORSE ENCARGOS UN 0,012888 

111245 L)ESEMPOLAOEIRA LIE MADEIRA 123(22 ORSt. ENCARGOS UN 0,045108 

104722 COLHER DE PEDREIRO ORBE ENCARGOS UN 0,025776 

1112115 MARTELO DE BORRACHA COM CABO ORSE ENCARGOS UN 0,025778 

111246 ESCALA MÉTRICA DE BAMBU ORSE ENCARGOS UN 0.045108 

104174 DESEMPENADEIRA DE AÇO LISA, CABO MADEIRA, REF 143. ATLAS OU SIMILAR ORBE ENCARGOS UN 0,03222 

110593 PRAIO SIMPLES 30CM ORSE ENCARGOS UN 0.016044 

110789 NÍVEL DE BOLHA DE MADEIRA ORBE ENCARGOS UN 0,012888 

111243 MARTELO SEM UNHA ORSE ENCARGOS UN 0.006444 

111264 MARRETA DE 1/2 KG COM CABO ORSE ENCARGOS UN 0,012888 

110790 PRUMO DE FACE ORSE ENCARGOS UN 0.006444 

00043464 FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA- HOR1STA (ENCARGOS SINAPI ENCARGOS H 5.00 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

111249 SERRA CIRCULAR ELETR1CA PORTATIL ORSE ENCARGOS UN 0,000081 145 511)0 

111248 FURADEIRA E PARAFURADEIRA ELETRICA BOSCH OU SIMILAR PROFISSIONAI ORSF. ENCARGOS UN 0,000081 RS 24F1/4

111244 MARTELO COM UNHA ORSE ENCARGOS UR 0,000162 R$ 494 5 

110579 CHAVE DE FENDA CHATA 30 CM ORSE ENCARGOS UN 0,000162 Rs 26 9 

R$40.80 

R$ 11,60 

RS 18,80 

RS 18,75 

R$ 10,22 

R$ 10,80 

RS 19,57 

RS 15,40 

R$ 28 251. 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo C.N.P.J.: 01.611 400/0001-04 
E-rnad: municipmbomlugar@gmall.com - rate: bomlugar ma.gov br 

RS 2,58 0,00% 100,00% C 

83 2,11 0.00% 100,00% C 

RS 2.07 0.00% 100,00% C 

R52.07 0,00% 100,00% C 

R$ 1,48 0,00% 100,00% C 

RS 1.34 0,00% 100,00% C 

RS 1,01 0.00% 100,00% C 

R$ 0,60 0,00% 100,00% C 

RS 057 0.00*,-. 100 00% C 

85 0.63 0,00% 100,00% C 

145 0,52 0,00% 100,00% C 

RS 0,48 0,00% 100,00% C 

RS 0.48 0,00% 100,00% C 

R$ 0,46 0,00% 100,00% C 

RS 0,35 0.00% 100,00% C 

RS 0.31 0,00% 100,00% C 

R$ 0.20 0.00% 100.00% C 

145 0,18 0,00% 100,00% C 

14$01? 0,00% 100,00% C 

RS 0,17 0,00% 100,00% C 

RS 0,05 0,00% 100,00% C 

RS 0,04 0.00% 100,00% C 

RS Q02 0,00% 100,00% C 

RS 0.01 0,00% 100,00% C 

145 0.00 0,00% 100.00% rj 



OBRA 

LOCAL: 

PROPONENTE: 

ART. 

CODIDOJ DESCRIÇÃO 

110686 

10578 

110577 

110585 

TORQUESA 

FORMÃO GRANDE 

SERROTE 40CM 

ARCO DE SERRA 

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE LUMOS 
IMPLANTAÇAO DE POÇOS I UBULARES F'ROE-UNDOS NA ZONA RURAL DO MUNICIp10 DE BOM LUGAR AR DATA 1s/0212024 801 23.51%% 

reme 
ORBE 

SEINFRA 
siCRO NOVO 

aINAPI 
CPU 

vén0A0 vionA NES OitTA 
2f.2312 112,54% '019' 0112024 

028 SE t/ DE SONERAÇÂO 114,15% 71 3' % 10/2023 
2C23,1 • • 013024 

2023;12 SEM DESC)NERAÇÂO 112,M% Kl gotts 0112024 
PROPR A CL% 0.001% 

ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOM LUGAR/MA 

SECRETARA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO TRANSPORTE E TRÂNSITO. PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

MA20240 928a 

FONTE TIPO 1 UNIDADE 

‘ 

QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL % Acoito_ %.1._ Cl. 

C 

C 

C 

C 

ORSE 

ORSE 

ORSE 

ORSE 

ENCARGOS 

ENCARGOS 

ENCARGOS 

ENCARGOS 

UN 

UN 

UN 

11N 

0,000081 R$ 35,90 

0 000162 RS 15,15 

0.000081 RS 29,90 

0.000081 RS 19.90 

RS 0,00 

RS 0,00 

R$ 0.00 

RS 0,00 

0,00% 

0,00% 

0,00% 

000% 

100,00% 

100,00% 

100.00% 

100,009 

-4̀.Mkaf ;-W;. rol 

 • 
Delane Volff Ferreira 

Geóloga 
CREA-MA n9 1518343205-2 

AML Engenharia e Consultoria 
CREA-MA n 543028-7 

Subtotal até 100,0061" 

Outros 

Valor total do Orçamento 

o -

513

R$ 1.054 210 2 

-RS 31.3 

R$ 1.054 178,9 

Rua Manoel Severo. Centro Administrativo C N.P.J. 01 611 400l0001.04 
municipleborniugtIrgyrriail.com - sita. oomiugar.ma.gov br 



,,,,,, •,,,,„ 80m. 
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• 
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, ,......, 
CRONOGRANIA FISICO-FINANCE p.: 3-_ NÉPLANT AÇÃO Co.: POÇOS 1 UBULARES PRO,UNDOS NA ZONA 

RURAL DO MUNICIPIO DE BOM LUGAR i MA Fo...:TE-

CASF 

51"M 
W;RI,

SINAN 

CPU 

• 
---.......!" 

4 

70 11% C' :k0;.4 

/1,211. 1i`102".. 

 . O' .K..2 

03,90, :. 

.2.00% 

LOCAL: ZONA RURAL Do MuNICiP13 DE BOM LLIGARMA 7023/s; 

Ctit SEM DESONERAÇÃO 

71. ',VII) 

2023 12 SEM DIESGWERAÇA0 

PRoCRIA 

I12.54k 

114,15% 

- 

112.6" 

DAC" 

PROPONENTE: SECRETARA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANistAD TRANspoRTE E 
TRANSITO. PRE FIM', IRA iUUNiCIPAL DE DOM LUGAR_ 

: MA29.240759283 

• 

- -r -
, 
i ITEM DESCRIÇÃO VALOR (RS) MÊS 1 'Total parcela 
1 
I 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

i 
RI 14.519,34 

loo,ne% 
--_-_ - -- - 
RS- 14-.5-19,34-

100,00% 

RS 14.519,34 

3 
_ _ 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO RS 199.368,20 
100,00%

RI 199.368,20
100,30 % 

RI 199.368,20 
100.00% 

IADMINISTRAÇÃO LOCAL R$ 33.240,90 
R$ 33.240,90 

— 
RI 33.240,90 

PERFURAÇÃO DO POÇO RI 459.120,90 
100/100. 100,00 % 

RI 459.120,00 RI 459.120,00 

COMPLEMENTAÇÃO DO POÇO R$ 441.142$u 
00.0C % 100.00% 

RS 441.142,50 RI 441.142,50 

6 INSTALAÇÕES MECÂNICAS R$ 154.570,80 
100p:1% 100.00% 

RI 154.570,80 R$154.570,80 _ 

R$ 1.301,961,74 
RS 1.301.961,74 
--- ------Rs 1.101 961,74 

_ .._ _....._ 

RI 
1.301,961,74 

NOTA: O cronograma é valido para perfuração de 1 (um) poço, portanto, para perfuração dos 10 poços, deverá 
ser considerado 10 meses. 

;,• .,„,,„ 

Daiane Vo1ff Ferreira 
Geologa 

CREA-MA ng 151836205-2 
AML Engenharia e Consultoria 

CREA-MA ri 543026-7 

Rua Manoel Severo, Centro Admirustratvo C.N.R.J. 01 611 400100c:1-D4 



COMPOSIÇÃO DO BDI 

BOM osRA T IMPLANTAÇÃO DE POÇAS TUBULARES PIWUNDOS NA ZONk 
RURAL OO MONICIRIO OE RUM LULANkR / 8A . 

_ ..._,.... 
rol% 

DATA: 158212024 .._. 802: 
1400iA" 

23 51%% 
WS RIV. 

__......_ 
vEnrAD 

1 yi LOCAL. 20NA RURAL 00 MUNtetP10 DE BOM tUGARSIA ORSE 2822,12 i e 284% To 11% 0i,2024 
St INF" "e " Der~A° 111.1S% 71,31% 18202: PROPONENTE: SECRETARA MUNiCIPAL DE OBRAS, ~AN SMO TRANSPORTE E 

TRANSITO. PREFEITURA MUNICIPAL DE BCM LUGAR. EsCRO 207.81r • ., Ovitt, t 

ART MA20240739263 S1RAPI 8322•,12 SEM DESONERAÇÃO 1 i280% M% 8, 20:4 
CPu PflOPRN 8,00% CA" 

cOc DESCRIÇÃO 

S G 

BENEFICIO 

GARANTIA .4. SEGUROS 
1...Processo:~00c2i30 c>44

Els.:  Ka 
Rubrica:

0,49% 

LUCRO 8,04°Ia 

TOTAL 

DESPESAS INDIRETAS 

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,93%1 

0,994 DF DESPESAS FINANCEIRAS 

R RISCOS 1,39% 

TOTAL 7,31% 

IMPOSTOS

CCFNS 

PIS 

ISS (40% DE 5%) 

3.00% 

0,65% 

2.007 

TOTAL 3,65%1 

_AC + ksi + R + G )x(1+ DF)x(+ ) 1
(1- 

BDI = 23,51% 

. 
Daiane Volft Ferreira 

Ger.9oga 
CREA-MA tf 151336205-2 

AML Engenharia e Consu4oria 
CREA-MA n°543026-7 

Rua Mamei Severo Centro AtimanstratIvo 01.611.400i~ -04 



. 
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, 
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
OBRA: 

.... 
j AIPUV4TAÇÃO DE Poços 'TUBULARES PRC* Ul•IDOS NA 20NA 

RtJRAL DO MUNICIPIO DE BOM LUGAR/ ma ......__ .._ . ............_............._ 
çt)NTE 

ORSE 

3E2~
NbeW 

SP4AR 

•th 

DATA: 1SKTIO024 _.. 
IMMO 

202311:, 

.: SEM OE».."ONER/4,40" 

rtr.tí 1 f,

2E21,12 UlA MV), NERAÇÁO 

PRUPRIO 

BOI

NORA 

112,54% 

1 H .15% 

I 12.6E 5. 

0.0,1% 

RU 

nyrv, 

7 , .31% 

69,904 

O X% 

rtEf 

El 20.:4 

, th 'XV . 

fd PM 

EI.T4d 

LOCAL: zoem RURAL DC MLINICBTIO DE BOM LUGARUA 

. SECRETARA MUNICIPAL DE ceRas, ui:B.1409.40 TRANSPORTE E 
I RÃNSITO. PRETURA MUNICTPAL DE BOM LUGAR 

ÂRT: MA20240739283 

SINAPI - 12/2023 - MARANHÃO - SEM DESONERAÇÃeprocessoppkgp,91-->0?vi 

COD DESCRIÇÃO HOIRPM MENSALISTA %I 4n 

Rubrica: A GRUPO A 

Al ,NSS 20.00% 20.00% 
K2 SESI 1,50% 1,50% 
A3 SENAI 1,00% 1,00% 
A4 INCRA 0,20% 0,20% 
A5 SEBRAE 0, 
Afi SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50% 
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00% 3,00% 
AS FGTS 8,00% 8,00% 
A9 SECONCI 0,00% 0,00°Z-

TOTAL 36,80% 36,80%. 

• - GRUPO B 

0,00%181 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,89% 
82 FERIADOS 3,95% 0,00% _ 
B3 AUXILIO - ENFERMIDADE 0.85% 0,64% 
B4 130 SALÁRIO 11,03% 8,33% 
B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,06% 0,04% 
as FALTAS JUSTIFICADAS 0,74% 0,56% 

......._ 87 
F38 
89 -----ÉERIAS 

DIAS DE CHUVAS 
AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 

i 1,50% 
0.10-V 

0.00% 
0,08% 

GOZADAS 12,18% 9,20% 
810 SALÁRIO MATERNIDADE 0,04% 0,03% _ 

TOTAL I 48,43% 18,88% 

GRUPO C 

Cl AVISO PREVI° INDENIZADO 
C2 AVISO PREVI° TRABALHADO
C3 FERIAS INDENIZADAS 
C4 DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 
C5 INDENIZA O ADICIONAL 

TO1AL 

GRUPO D 

Dl 
02 

REINCIDÉNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPOB 
REINC0-5ENCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PREVI° TRABALHADO 
E REINCIDENCJA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

TOTAL 

3,46% 4,58% 
0,11% 
1,73% 1,31%1 
2,41% 1,82%1 
0,39% 0,29% 
9,22% 6.9-9;ki 

17,82% 6,95% 
0,41% 0,31% 

18,23% 7,26% 

A+B+C+D= 112,68% 69,90% 

: 1:1,114

Daiane Volft Nrreira
Gedoga 

CREA-MA ng 151836205-2 
AML Engenhana e Consultoria 

CREA-MÁ n°5.43026-7 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo C,N.PJ :01 611.40010001 LA 



TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
~LAN I AÇÃO Dt: roçoS tuauLAREs PIRO- Ut,4uos NA ZONA 
RURAL DO MUNICCRIO DE BOM LUGAR MA 

ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOM LUGAR MA 

SECRETARA MUNICIPAL DE OBRAS, UREMESMO TRANSPORTE E 
~SITO. PREFEITURA MUNICIPAL DE SOM LUGAR 

MA20240739283 

1 

FONTE VERSÀO HORA MU Pe' . 

ORSE ZO24/12 I2 M% lo n% on z24 

SENFRA Cle sui DESONERAÇÃO tvi IS% 1131% 1C2U23 

StCRO 202E10 01.31134 

MAR 423i12 SE744 DESONERAÇÃO 1120% M.SE" 0, 2024 

CPU PROPR1A ate% em% 

SEINFRA - 12/2022 - CEARA - SEM DESONERAÇACIProcesso:U01" )~

A GRUPO A 

DESCRIÇÃO 'SAL " °Ci 4̀131 

Rubrica: :11d, 

Al 
A2 

INSSINSS 
SESI 

20,00%
1,50% 

A3 
 -A4 

-

SENAI 
INCRA 
SEBRAE 

1,00% 
0.20% 
0,60% 

20,00% 
1,50% 
1,00% 
0,20% 
0,60% 0,60% 

A6 
A7 
A8 
AB 

SALÁRIO EDUCAÇÃO  
SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 
FGTS 
SECONCI 

2,50% 
3,00% 
8,00% 
0,00% 

TOTAL( 36,80% 

2,50% 

8.00% 
0,00% 

GRUPO la 

B1 
B2 ' 
83 
134 
135 
136
87 

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 
FERIADOS  
AUXIL tO - ENFERMIDADE 
13" SALÁRIO 
LICENÇA PATERNIDADE 
FALTAS JUSTIFICADAS 
DIAS DE CHUVAS 

e8  -ÁTJ--XTL 10 ACIDENTE DE TRABALHO
89 FERIAS GOZADAS 

B10  SALÁRIO MATERNIDADE 
TOTAL 

17,85% 
3,71% 
0,87% 

11,03% 
0,07% 
0.74% 
1,59% 
0,11% 

12,35% 
0,04% 

48,36% 

0,00%
0,00% 
0,66% 

 1 8,33%i 
0,05% I 
0,58%1 
0,00% 1
 0,08%1 
9,33%
0,03% 

- 19,04% 

GRUPO C 

Cl AVISO PRÉ-V-10 INDENIZADO 
C2-  • -AVIS(5-F-)-RVID TRABALHADO 
C3 FERIAS INDENIZADAS 
C4 DEPOSITO RESCISÂO SEM JUSTA CAUSA 
Cs INDENIZAÇÃO ADICIONAL - - - 

5,52% 
01:7123% 

4,17%1 
0,10% 

%   
1

1,30% 
2,87% 02:3157;‘ 
0,46% 

TOTAL-  10,70%---

o GRUPO 13 

D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B  17,80% 
02 REINCIDÉNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,49% 

E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 
TOTALJ 18,29% 

• 

7,01%1
0,37%1 

7,38%1 

A+8+C+D= 11415% 71,31% 

Daiane Votff Ferreira 
Geóloga 

CREA-MA if 151836205-2 
AML Engenharia e Consultoria 

CREA-MA n 543026-7 

Rua Manoel UM°, Centro Administrativo C.N.P..J.: 01.611.4~0,04 
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
OBRA: 

LOCAL 

PR 
' 
vT 

IMPLANTAÇÃO DL POÇOS TUBULARES PROFUNDOS NA ZONA 
RURAI.TiO MUNICIPIO DE EOM LUGAR 1W  

ZONA RURAL DO MUNICIEM DE BOM LUGAR/MA 

SECRETARA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANismo TRANSPORTE E 
TRAASITO. PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

ART: MA2,240739283 

DATA 15#32104 BOI: 23.51S% 
FoNTE swesklet 040RA MES REF 

CRU 2423.12 I124% II% 41,702£ 

SENFRA • Lm DESONERAÇA0 114.15.x. 11,31% 19,242.3 

SCRO 7CIVIO Ar7r74 

SitOpt 2r TVOESORERAÇD 112m% mon e. 1 le,2 

CY.t1 PROPRIA 00" C.00% 

'Ver' 

ORSE - 12/2023 - SERGIPE - SEM DESONERACW  d1-4 

L copi DESCRIÇÃO Hcipre% NENSALISTA j 44 5 

A 

Al 
A2 

GRUPO A 

A3 
A4 
AS 

INSS 
SES! 
SENAI 
INCRA 
SEBRAE 

20,0crk, zu,uu 
1.50% 1,50%1
1,00%  1,00% 
0,20% 0,20°‘ 
0,60% 0,60% 

A6 
A7 1 
A8 

SALÁRIO EDUCAÇÃO  2,50%  2,50% 

FGTS 8:00
00Z  3,00% SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO  3

AO ] SECONCI 0,00%  
TOTALi 36,80% 

8.009,13j 
0,00%1

36,80% 

e GRUPOB 

81 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,87% 0.00% 
82 1 FERIADOS 
 83 1 AUXÍLIO - ENFERMIDADE 
84 13° SACÁRIO 
85 LICENÇA PATERNIDADE 

3,93%
0,85% 

0,00% 
0,64% 

10,98% 
0.06% 

86 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73% 

8,33% 
0.04% 
0.56% 

87 DIAS DE CHUVAS 
88 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHC 
89 FÉRIAS GOZADAS 

1,51% 0,00% 
0,10% 

11,37% 
0,08% 
8,64% 

B10 SALARIO MATERNIDADE 

ir 
± GRUPO C 

0,04%
TOTÃ-Lt 47,44% 

Cl 
C2 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO 
AVISO PRÉVIO TRABALHADO 

0,03% 
18,32% 

4,83% 3,67% 
0:11% 0,09% 

C3 
C4 

FERIAS INDENIZADAS 
DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 

2,35% 1,79% 
2,71% 2,36% 

cs INDENIZAÇÃO ADICIONAL   0,41% 
TOTAL I  10,41%

o GRUPO D 

0,31% 

D1 
02 

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO 17,46% 
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO f.--,-R-ÉVIO TRABALHA LO 0,43% 
E REINQDÉNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADC 

TOTAL 17,89% 

6,74% 

7,07% 

A+B+C+D= 112,54% 70,11% 

:N.7; trin 

Daiane Volff Ferreira 
Geóloga 

CREA-MA n9 151836205-2 
ANAL Engenharia e Consultoria 

CREA-MA n°543026-7 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo C.N RJ • 01.611.400/0001. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

NOTA TÉCNICA DA COMPOSIÇÃO DO BDI 

1. OBJETO 

ProcessoPgWOâie FL). I 

Fia.:  4A4 • 
...... 

Rubrica:  ~O' 

 ---4--- 1

1.1. Implantação de Poços Tubulares Profundos na Zona Rural do Município de Bom Lugar , 

MA 

2. OBJETIVO 

2.1. Esta nota técnica tem como objetivo definir um parâmetro tecrtreo para a taxa do BD1 
(Bonificações e Despesas Indiretas). 

3. PREMISSAS 

3.1. O BDI (Beneficios e Despesas Indiretas) é um valor percentual que incide sobre o custo 
global de referência para realização da obra ou serviço de engenharia, determinado pela 
seguinte formula: 

Valor da Obra/Serviço = Custos Diretos x (1 + BDI) 

3.2. O Custo Global de Referência é valor resultante do somatório dos custos totais de 
referência de todos os serviços necessários à plena execução da obra ou serviço de 
engenharia, sendo também o custo total de referência do ser‘ iço o valor resultante da 
multiplicação do quantitativo do serviço previsto no orçamento de referência por seu 
custo unitário de referência. 

4. PARCELAS DO VALOR DO BDI 

4.1. As parcelas que compõe o BDI, conforme acórdão 2.622/2013 do TCU, são: 

a) Tributos - T 

ISS: 5,00 411/0 sobre o valor da mão de obra. conforme Lei Municipal n0 018/2021 de 14 de 
dezembro de 2021. (Código Tributário Municipal). Para este projeto, o valor da mão de obra 
corresponde a 40% do valor total da obra, portanto a alíquota efetiva será: 

Rir. 2,00% 

COFINS: Lei n°9.718/98 Art. 8°. Fica elevada para três por cento a aliquota da COFINS. 

COFINS = 3,00 % 

PIS/PASEP: A aliquota do PIS/PASEP é de 0,65% (art. 80, inciso T, da Lei n° 
9.715/98). 

PIS = 0,65% 

E-mail: municipiobwrilugar(a4irtail.coni sue: bonllugar.rrE, .br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

IRPJ e CSLL: Parcelas vedadas para inclusão no BDI. 

1.1 

T = 4,65 % 

b) Administração Central (AC) 

V,LI- • "MC 

Processo00.kxof.94,,,v1

Fls.: 
Rubrica:  •Çi>—

Adotou-se o valor percentual médio adotado pelo Acórdão 2.622/2013 do TCU, para 
obras do tipo "Construção de Redes de Abastecimento de Água, Coleta de Esgoto e 
Construções Correlatas", por ser considerado por este o mais apropriado para 
parametrização. 

Administração Centrai = 4,93 % 

c) Despesa Financeira (DE) 

1.2 Adotou-se o valor percentual médio adotado pelo Acórdão 2.622/2013 do TCU, para 
obras do tipo "Construção de Redes de Abastecimento de Água, Coleta de Esgoto e 
Construções Correlatas", por ser considerado por este o mais apropriado para 
parametrização. 

Despesa Financeira = 0,99 % 

d) Seguros e Garantias (S + G) 

1.3 Adotou-se o valor percentual médio adotado pelo Acórdão 2.622/2013 do TCU, para 
obras do tipo "Construção de Redes de Abastecimento de Água, Coleta de Esgoto e 
Construções Correlatas", por ser considerado por este o mais apropriado para 
parametrização. 

Seguros e Garantias = 0,49 % 

e) Riscos (R) 

1.4 Adotou-se o valor percentual 3" quartil dotado pelo Acórdão 2.622/2013 do TCU, para 
obras do tipo "Construção de Redes de Abastecimento de Água, Coleta de Esgoto e 
Construções Correlatas", por ser considerado por este o mais apropriado para 
parametrização. 

Riscos = 0,97 % 

0 Lucro (L) 

1.5 Adotou-se o valor percentual 3' quartil adotado pelo Acórdão 2.622/2013 do TCU, para 
obras do tipo "Construção de Redes de Abastecimento de Água, Coleta de Esgoto e 

municipiobombagar4 1nail.com - site: bornlugar.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo. Centro Administrativo 
01.611.400/0001-04 

Construções Correlatas", por ser considerado por este o mais apropriado para 
parametrização. 

Lucro 8,04 % 

5. DETERMINAÇÃO DO BDI 

1.6 O valor da taxa do BDI é definido em conformidade com a metodologia adotada pelo 
TCU no acórdão 2.622/2013, é obtido pela seguinte fórmula: 

BDI = 
(1— T) 

(1+ (AC + R 4- S + G)) x (1 + DF) x (1-f I.) 

1 .7 As taxas no numerador incidem sobre os custos diretos e as taxas nu denominador 
incidem sobre o Preço Total da Obra/Serviço. A aplicação desses índices na fórmula 
adotada produ7 a seguinte taxa: 

1BDI = 23, 51 % 

6. ENQUADRAMENTO NO DISPOSTO NA LEI 12346/2011 E SUAS 
ALTERAÇÕES (DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO) 

1.8 As obras que se enquadram na legislação acima deverão adotar o BDI calculado com 
uma taxa adicional da CPRB (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta), de 
natureza tributária, cuja aliquota está fixada em 4,50%. A aplicação desses índices na 
fórmula adotada produz a seguinte taxa: 

BOI = 29, 71 % 

' • . 

Daiane Volff Ferreira 
Geóloga 

CREA-MA n° 151836205-2 
AML Engenharia e Consultoria 

CREA-MA n° 543026-7 

E-mail: municipiohomlugaoi.gmail.com - site: bonalugar.ma gov.br 
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DECI,ARAÇÃO ProcessoINO-W9-00."1
Fls.:

PARCELAS DE MAIOR REIT, ÀNCI A OU VALOR SIGNIUMCATIVO

1. OBJETO 

1.1. Implantação de Poços Tubulares Profundos na Zona Rural do Município de Bom Lugar 
MA 

2. PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA OU VALOR SIGNIFICATIVO 

2.1. Os elementos que individualizam e diferenciam o objeto, evidenciando seus pontos mais 
críticos, de maior dificuldade técnica, bem como que representam risco mais elevado para 
a sua perfeita execução. Trata-se da essência do objeto licitado, aquilo que é realmente 
caracterizador da obra ou do serviço, que é de suma importância para o resultado almejado 
pela contratação, constam no quadro 1. 

dro 1: Parcelas de Maior Relevância ou Valor Significativo 

ITEM DESCRIÇÃO UNI) QUANT PESO 

4.1 
PERFURAÇÃO EM SEDIMENTO / CAMADAS 
INCONSOLIDADAS DN 14.3/4" - POÇO DE 100 A m 
250M

1.200,00 35,26% 

5.3 
REVESTIMENTO TUBO LISO PVC GEOMECANICOI 

M 
STAND DN I54MM 

850,00 9,26%

"u, 

Daiane Volff Ferreira 
Geóloga 

CREA-MA n° 151836205-2 
AlvIL Engenharia e Consultoria 

CREA-MA n° 543026-7 

imuxicipiotxurtliagãO:imail. nn - sitc: borniugar.rria.gov.hr 
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Processo14100a 9- t>"

Fls. — : 

Rubrica:________________ 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA 

IMPLANTAÇÃO DE POÇOS TUBULARES PROFUNDOS NA 
ZONA RURAL DO MUNICíPIO DE BOM LUGAR / MA 

Bom Lugar / MA 

E-mail municipiikomlugariegmail.com - sim bemhigarnia gotbr 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-Mt 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

  1. Responsavel Tecn:co 

OAIANE VOLFF FERREIRA 

Titulo profissional: GEÓLOGA 

Empresa contratada ,J R F SIRQUE IRA 

  2. Dados do Contrato 

Contratante MUNICIPIO DE BOM LUGAR 

RUA MANOEL SEVERO 

Complemento 

Cidade: BOM LUGAR 

Contrato: Não aspecrticaoc 

Valor: R$1.301.61,74 

Ação lnstitudona,: Outros 

ART OBRA / SERVIÇO 
No MA20240739283 

SUBSTITUIÇÃO à 
MA20230705350 

Processo:Ogt2JvC~

Fls.. (9-
RNP WO:ON852 
Reg r 

Reg st.: 0005430267-MA 

Eãirre CENTRO 

F MA 

Celebrado em: 

Tipo de contratante Pessoa Juridica de Direito Publico 

. 3. Dados da Obra/Serviço  

OF'ONPJ: 01.511.400.0001.04 

SN 

;F.,' 55704000 

RUA MANOEL SEVERO !4': SN 

Complemento. PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR Bairro: CENTRO 

Cidade. BOM LUGAR UF: MA CEP: 85704800 

Data de Inicio 14.022024 Previsão de término. 31,112024 Coordenadas Geográficas: 04'221&93545'2'4.83W 

Finalidade Saneamento basico 

Proprietário. MUNIMPIO DE BOM LUGAR 

Código: Nao Especitic.ado 

CPF/CNRJ: 01.811.4004001-04 

4. Atividade TecnIca  

14- Elaboração Ouantidade Unicuir 

80 - Projeto > 1-8DROGEOLOGIA , PROSPECÇÃO E CAPTAÇÃO 5 027 1.6 DE ESTUDO 10.00 ur. 
i4IDROGEOLOGICO 

80 - Protelo > HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES> DE POÇOS TUBULARES> 027.4.1.9 - 10,00 un 
PERFURAÇÃO 

77- Planejamento 5 HIDROGEOLOGIA > PROSPECÇÃO E CAPTAÇÃO 5 027.1.6 - DE ESTUDO 10.00 un 
HICROGEOLÓGICO 

77 - Planejamento> HIDAOGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES> DE POÇOS TUBULARES> 10.00 un 
#274.1.9 • PERfURAÇÃO 

35 • Elaboração da orçamento . HIOROGEOLOGIA > PROSPECÇÃO E CAPTAÇÃO > 027.1.6 - DE 10,00 kin 
ESTUDO HIDROGEOLOGICO 

35. Elaboração de orçamento 5 HIDROGEOLOGIA 5 POÇOS TUBULARES> DE POÇOS 10.00 un 
TUBULARES> 027.4.1.9 - PERFURAÇÃO 

38 • Especificação 5 HIOROGEOLOGIA > PROSPECÇÃO t CAPIAÇÃo > 027.1 8 - DE esrupo 10 00 an 
HIDROGEOLÓGICO 

38 - Especificação > HIDROGEOLOGIA 5 POÇOS TUBULARES> DE POÇOS TUBULARES> 10.00 un 
*27 4.1.9 • PERFURAÇÃO 

Aocis a conclusa° das ativ.dades técnicas o profissional deve proceder a 'cla 2ii esta ART 

 S. Observações  

Projeto, Especificação, Ptenejamenin e Liiçamenin para Implantação de Paços Tubulares Profundes na Zo• -• iiral do Municipio de Bom Lugar 1 MA 

  6. Declaração.  

- Declaro que estou cumprndo as regras de acessibisrlade previStaS nas normas tecoicas da ABNT, na ara encrocitca e no cianeto ri 
5296/2004. 

ClasisUa Corrprorri;ssoria: OLalquer confino ou taigto onginado da presente contrato, bem como sua intemii.•.icac ou execáçao, sara reSOlvdo PO,
arbitragem de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996. por meio do Centro de Mediação e Amitragerri - CMA vinculado ao Crer -MA 
nos tenros rio respectivo reguternento de arbitragem que, espressarnente as partes declaram concordar 

  7. Entidade de Clames  

UEMA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO 

A c itere, r...-endo deus.. ART pode wigr vorik. íon- Ittps 'nu seac trout.. . a chave: d8Wid 
ripmsào 15.02,202.g Et ¶35.). , 181 224.81,151 

zrear.zucro latecormscWricama.orot, eR F A-pia A Or. 
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• ' Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n* 6.496, de 7 de dezembro de 1977

. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

  S. Assinaturas  
iDectat  siem vrodaderns as ireormaodes acena 

de a V 
1.0.:5 dal 

zr-2(i 

ART OBRA / SERVIÇO 
No MA20240739283 

SUBSTITUIÇÃO á 
MA20230705350 

Processo :0 &IP 44247Q/I-Jà-0, 14 

DAJAKC VOU" FE.P C:PF 

Rubrica: 

7,,....,„, /„......, AR • chiPJ er sii.conocn-or 

  II Infortunem 

' A ART éireilda somente quando quitada, medu le apresentação do comorovaolie do pagamento oda:mie:ene i n3 sito do Crea 

te. Valor 

Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 1902/2024 

A duer. ~do dartro XFIT pode ser re11.1r-adit 000r.tkretput. pilapoomeattl**000: t chave,- d131tYld 
1116resso on1.15102/20243611213110 )x, '3: 2146 101 

wW creatna.ore taleconoscaffictearedatubt 

19S) 21064300 Flik: M9$) 31064300 

•_st .;.fir 

REA-MA F_ 
- 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
Rua Manoel Severo. Centro Administrativr‘ 

C.N.P..1.: 01.611.400/0001-04 

TERMO DE APROVAÇÃO DO PROJETO BÁ 

APROVO O PRESENTE PROJETO BÁSICO EM 
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO §3° DO AR-1 . 45 DA LEI N° 
14.133/21. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA, EM 
15 DE FEVEREIRO DE 2024 

IOSE ERIV E DA SILVA LAGO 
Secretário Municipal de Oas. Urbanismo, Transporte e Fránsito 

Email: municipiobomlugar@grnad.com - site: bomlugar •1,4.gov.br 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0801002/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024 

Ao 
Pregoeiro do Município de Bom Lugar (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. /2024 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 111:: 

TELEFONE: EMAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO: 
RG: EMISSOR: CPF: 
ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 
TELEFONES: EMAIL: 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO: AGÊNCIA: C/C: 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o Registro de Preços 
para futura e eventual Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de 
Implantação de Poços Tubulares Profundos Na zona rural do Município de Bom Lugar / MA., 
conforme PREGÃO ELETRÔNICO /2024. 

I. Proponente: 
Razão Social / CNPJ: 
Endereço: 
2. Proposta de Preços: 
Valor Total da Proposta. R$ 
3. Prazo de validade da proposta: 
4. Prazo proposto para execução dos serviços: 
5. Condições de pagamento: 
6. Dados bancário: Conta Cor. n° Agência: Banco: 

). 



• 
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Processo f:7 0.3-/ , k))'11 

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. 
Fls.; 
/2QZ4, que nos -e -os 

propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e PPifrtrI 
porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas. 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão executados de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os 
seus termos. 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024 

ANEXO III 

MUNICÍPIO DE BOM LUGAR - MA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N ° 

Processo~
Fls.: 

Rubrica: 

O Município de Bom Lugar - MA, por meio da Secretaria Municipal de Obras, 

Urbanismo, Transporte e Trânsito, com sede na Rua Manoel Severo, s/n°, CEP.: 65.704-000, Centro, 

na cidade de Bom Lugar, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 01.611.400/0001-04, neste ato representado 

pela secretaria, a Sra. JOSÉ ERIVANE DA SILVA LAGO, nomeada pela Portaria n° 071/2023, de 

20 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial do Município, em 20 de setembro de 2023, 

portador da matrícula funcional n°512, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, 

na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° /2024, publicada no de  /  /2024, 

processo administrativo n.°  , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, no Decreto Municipal n° 017/2022 e Decreto 

Municipal n° 004/2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de 

empresa especializada na prestação dos serviços de Implantação de Poços Tubulares Profundos Na 

zona rural do Município de Bom Lugar / MA., especificados nos itens constantes no Projeto Básico, 
anexo I do edital de Licitação n°  /2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

2.2. Os preços registrados, as especificações dos serviços, os quantitativos, empresas beneficiárias 
e representantes legais, encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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Fls.: 

4. 1 . Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administraçãf l municipal que 

não participaram do procedimento de 1RP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 

não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável necessidade dos serviços; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor dos serviços. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição dos serviços ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições dos serviços ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 
na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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_ 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
Fls.: 

Rubrica: 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de fornecimento dos serviços ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que a 

 Processo:0(404299100c2-ii 
Fls.: 
*imbuo reduz ir 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva, somente será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas nos art. 81 e art. 82 do Decreto Municipal n°004 de 24 de março de 2023. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Diário 
Oficial do Município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento dos serviços, nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição dos serviços pretendidos, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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0400J- 040.444 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em de 
Fls.: 

6ricáa de eveiWal 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 
2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. REVISÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente 

Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação-financeira inicial deste 
instrumento. 

7.2. Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

8. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Órgão Gerenciador, 
solicitará ao(s) Prestado(es) de serviços, mediante 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, e não comprovar a existência de fato 
superveniente que inviabilize o preço registrado; 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ri° 14.133. de 
2021. 

f•-• 
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9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV  [i8bMiht-44~-1-46--1-

da Lei n° 14. I 33, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas neste instrumento será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas neste instrumento, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para execução e aceitação dos 
serviços, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor. que, 
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depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

BOM LUGAR —MA, 
1ProcessoPg04~-11 

Fls.: 

Rubrica: <Kr 

de de 2024. 

MUNICÍPIO DE BOM LUGAR/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

JOSÉ ERIVANE DA SILVA LAGO 
CPF n°: 412.828.683-49 

Sec. Mun. de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito 
PORT.: 071/2023 

DETENTORA DO REGISTRO: 

CNPJ  
Nome: 
Cargo: 
CPF n°: 

TESTEMUNHAS: 

1) CPF: 

2) CPF: 
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Anexo 

Cadastro Reserva 

Processo:050Wa.20 .09-vi 

Fls.:  .21A 

Rubrica: 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

Nome empresarial: 
CNPJ n°: 
Endereço: 

(DDD) Telefone: 
E-mail: 
Representante legal: 
CPF n°: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

Nome empresarial: 
CNPJ n°: 
Endereço: 

(DDD) Telefone: 
E-mail: 
Representante legal: 
CPF n°: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

TOTAL 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024. 

Processo Administrativo n°0801002/2024 

ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

P ro c s so PRO 002v1 
Fls.:
Rubrica: 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  /2024, 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BOM 

LUGAR - MA, POR INTERMÉDIO DO SR. JOSÉ 

ERIVANE DA SILVA LAGO, SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO, 

TRANSPORTE E TRÂNSITO E A EMPRESA 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE BOM LUGAR/MA, pessoa 
jurídica de direito público, situada na Rua/Av. , inscrito no CNPJ n° 
 , neste ato representado pelo(a) Sr.(a) , portador(a) do CPF n° 
através do(a)  , a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa 
 , Situada na Rua/Av. , inscrita no CNPJ sob o n° 
neste ato representado pelo(a) Sr.(a)  , portador(a) da Cédula de Identidade n° 

 e do CPF n° a seguir denominada CONTRATADA. tendo em vista o 

que consta no Processo Administrativo n° 0801002/2024 e em observância às disposições da Lei n° 
14.133, de 10 de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° /2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1.0 objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada na prestação dos 
serviços de Implantação de Poços Tubulares Profundos Na zona rural do Município de Bom Lugar 
/ MA., nas condições estabelecidas no Projeto Básico. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação será a partir de sua assinatura. até / /2024, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

I. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

b. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
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c. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração ckfiga:~  

d. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — REGIME E PRAZO DE EXECUÇÃO 

13.1. O regime de execução será de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

13.2. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

13.2.1. A Obra deverá ser executada no prazo de ( ) ( ) dias, a contar da emissão 
da Ordem de Serviços. 

13.2.2. A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no prazo máximo de ( 
dias, após o recebimento da Ordem de Inícios dos Serviços. 

13.2.3. A critério da CONTRATANTE a Ordem de Início de Serviços poderá ser parcial. 
Nesta hipótese, na referida Ordem constará o valor limite a ser faturado bem como 
quais itens da Planilha Orçamentária anexa deverão ser executados. Uma vez 
concluídos os serviços autorizados, os trabalhos somente terão prosseguimento após a 
emissão de nova Ordem de Início de Serviços. 

13.2.4. O prazo deste instrumento poderá ser prorrogado nos termos do art. 105, da lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

e. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — PREÇO 

f. O valor total da contratação é de R$ ( ) 

g. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1 O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito. 

6.2. Os pagamentos serão efetuados a CONTRATADA, mediante a apresentação das seguintes 
certidões de regularidade fiscal e trabalhista: 

Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, 
nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751/14; 
Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 
Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 
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Certidão de regularidade de Tributos Municipais do doimeilio tributário da (Ruma licitant
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

6.3 A perda de regularidade fiscal no curso da execução do presente contrato justifica a aplicação de 

sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por produtos já executados, nos 

termos do Acórdão n° 964/2012-TCU-Plenário. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.3 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. em   /2024. . 

7.4 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice de até 25%, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.6 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

.7.7 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.8 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.10 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Pagar pontualmente a fatura de execução, no prazo máximo de 30 dias, a contar da emissão da 
fatura e atestado pelo responsável competente; e 

b) promover as medidas necessárias ao livre acesso e trânsito de Veículos, equipamentos e pessoal 
da CONTRATADA ao local de realização dos serviços; 

c) prestar as informações técnicas que se fizerem necessárias à execução dos serviços. 

d). Comunicar formal e imediatamente à Contratada qualquer anormalidade dos serviços executados, 
podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas na planilha do projeto 
do Anexo 1, do Edital da Concorrência Pública para Registro de Preços e seus anexos; 
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e) Prestar, através de seu representante legal o fiscal de contrato, as inforn~tRecessár tem 
como atestar as Notas Fiscais e as planilhas de medição dos serviços executados, oriundas das 
obrigações contraídas; 

O Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração Municipal, 
por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

g). Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada; 

h). Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. - Garantir a execução dos serviços de acordo com as quantidades e especificações contidas no 
anexo I do presente Edital, e no projeto executivo, dentro do padrão de qualidade e das especificações 
técnicas estabelecidas; 

a). Garantir condições que possibilite a execução dos serviços a partir da data da assinatura do 
contrato; 
b). Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
contratante. 
c). Apresentar fatura detalhada do solicitado e executado. 
d). Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidades cometidas por seus empregados, na execução do objeto deste Contrato. 
e). Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a 
segurança no decorrer da execução dos serviços; 

0. Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária, 
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 

g). Fazer com que os componentes da equipe de trabalho, exerçam as suas atividades fazendo uso dos 
equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância à legislação 
pertinente; 

h). Executar os serviços conforme cronograma, nos prazos pactuados. 

i). A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

j). O Responsável Técnico indicado pela licitante Contratada acompanhará todas as fases dos 
serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 96) 

10.1. Não será exigido garantia de execução contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕE  
(art. 92, XIV) 

1 1 .1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021, o contratado que: 

1 1 .1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
1 1 .1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

1 1 . 1 .3. Der causa à inexecução total do contrato; 

1 1.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da execução dos serviços da contratação sem 

motivo justificado; 

11.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

1 1.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

1 1 . 1 .7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8.Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição dc penalidade mais grave (art. 156, 2°., da 
Lei n° 14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei n° 14.133, de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5°. da Lei n° 14.133. de 202 I ). 

11.3. Multa: 
5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer 
cláusula contratual; 
0,5% (cinco décimos percentuais) do valor total do contrato reajustado, por dia de atraso na 
entrega ou na execução do objeto. 

11.3.1. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9°, da 
Lei n° 14.133, de 2021) 

11.3.2. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (att. 156. §7°. da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.3.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133. de 2021) 
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11.3.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superi~ 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, ti8°. da Lei n° 14. 133. de 

2021). 

11.3.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.3.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021 

11.4. art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, da Lei n° 14.133, de 202 I  ): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
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11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratiRE4Pri9gilitAnteq e 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1.0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

12.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, capui, da Lei n.° 14.133. de 2021). 

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
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13.1. A Contratada se obriga a empregar todos os equipamentos, aparelhamento técnico e mão de 
obra necessária à boa execução dos serviços ora contratados realizando por sua conta a compra e o 
transporte dos materiais, ferramentas e insumos necessários à perfeita execução dos serviços objeto 
deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1 .As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA. na 

dotação abaixo discriminada: 

Órgão: — 
Unidade Orçamentária: 
Projeto/Atividade: 
Classificação Econômica - 4.4.90.51.00 — Obras e Instalações; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 

15.1.0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES 

16.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n°14.133. de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA — PUBLICAÇÃO 

17.1.Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, c/c o art. 176, III da Lei n.° 14.133, de 2021 e ao art. 
80, §2°, da Lei n. 12.527. de 2011. 
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18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal — MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1°. da Lei n° 14.133/21. 

Bom Lugar — MA, de de 2024. 

Prefeitura Municipal de Bom Lugar 
(Autoridade Competente) 

(Cargo) 
Contratante 

Nome da Empresa 
CNPJ: 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

CPF n° 

CPF n° 
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Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da I labilitação 

ik (NOME DA EMPRESA)  

• 

CNPJ No 
 , sediada  (endereço completo) 
 , declara, sob as penas da lei, que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Bom Lugar, MA, /2024 

nome e número da identidade do declarante 
CNPJ 
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Processo:vg01420,›Ip1.0624
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Rubrica:  (gr —

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Pelo presente instrumento, a empresa  , CNPJ n°   com sede na 
 , através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

( ) que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n° 14.133/2021). 

Local e data,  de de 2024. 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(papel timbrado da licitante) 

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio Prefeitura Municipal de Bom Lugar, Estado do Maranhão 
PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024 
Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° , com sede na 
 através de seu representante legal infra-assinado: 

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ( ) 
MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos termos da 
Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem 
fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. (*Marcar este item caso 
se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.) 

O DECLARA, para fins de obtenção do beneficio disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006. que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (§2° do Art. 4° da Lei 
14133/2021). (*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa ou empresa de 
pequeno). 

Local e data. de de 2024. 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DIPOSTO NO §10 DO ART. 63 DA 
LEI 14.133 DE 2021 

• 
Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° , com sede na 
 através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

( ) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

Local e data. de de 2024. 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 

• 



• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

Processo g0P,00)-~
As.: 

Rubrica:

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024. 

Processo Administrativo n°0801002/2024 

ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Pelo presente instrumento, a empresa  , CNPJ n°  , com sede na 
 , através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

( ) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7 
, XXXIII, da Constituição. 

Local e data, de de 2024. 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO ART. 63,1V DA 
LEI 14.133 DE 2021. 

• 
Pelo presente instrumento, a empresa  , CNPJ n°  , com sede na 
 , através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

( ) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

Local e data, de de 2024. 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 

• 
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Pelo presente instrumento, a empresa  , CNPJ no  , com sede na 
 , através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

( ) Que não possui em seu quadro societário, cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor público Municipal 
do ente licitante, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da 
comissão de contratação, agente de contratação ou autoridade ligada à contratação. 

( ) Possui em seu quadro societário componente, com o grau de parentesco e/ou vínculo por afinidade 
ou consanguinidade prescrito pela Súmula Vinculante 13/STF, em relação aos seguintes agentes 
públicos do ente licitante: 

1.Nome: Ente: 

2.Nome: Ente: 

Local e data, de de 2024. 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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Rubrica: Processo Administrativo n°0801002/2024 

ANEXO XII 

DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DA VISITA TÉCNICA. 

A empresa . CNPJ  , DECLARA para os fins do Pregão 
Eletrônico n. °  /2024 que por deliberação única e exclusiva da declarante, a mesma não 
participou da visita técnica disponível no referido processo licitatório, sendo de sua total 
responsabilidade e conhecimento as condições de realização dos serviços, não recaindo em nenhuma 
hipótese qualquer responsabilidade sobre o Município ou argumento futuro quanto à não visitação 
antecipada. 

Local e data 

Representante do licitante 
CPF.: 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

Processo:0510~-P od-0

Fls.:  A,34
Rubrica: 

Referência: Pregão Eletrônico n° /2024. 
Data de Abertura: 
A empresa . CNPJ , por meio de seu representante legal, 

efetuou vistoria nos locais destinados aos serviços objeto do pregão acima identificado, conforme 
especificações e condições constantes no termo de referência, edital e seus anexos, com o objetivo de 
conhecer o local e demais itens porventura necessários para participação na licitação em referência. 
O licitante declara que todas as dúvidas foram sanadas, não havendo nenhum comentário e 
desconhecimento com relação às condições dos locais onde serão executados os serviços. 

Local e data 

Representante do licitante 
CPF.: 

Representante do Município 
CPF.: 


